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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPÂL
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Certo de sua compreensão
consideração.

.*ffiã,lo*
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Solicito ainda, que Vossa Excelência determine ao setor de compras que
realize levantamento de preços, para se obter o valor médio que servirá de parâmetro
para fins de contratação.

Desta forma, atestamos que as especificações contidas no Termo de
Referência não contêm especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias
que venham a frustrar o caráter competitivo do certame, de acordo com o art. 3o, ll da
L.ei 10.520t2002.

renovo meus protestos de estima e

Klebs no Éins Lira
Secretário Municipal de Administração

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL- CEP: 57530-000
cNPJ Ns 12.367.892/0001-42

Canapi, 02 de fevereiro de 2023.

Destino: Gabinete do Prefeito
Assunto: Abertura de Processo Licitatório tAt

Venho através do presente, solicitar de Vossa Excelência, autorizaçáo para
realização de procedimento licitatório, conforme Lei Federal no 8.666, de 21 de junho
de 1993, e suas alterações posteriores e demais normas sobre licitação em vigor,
objetivando o Registro de Preços para futura e eventual aquisiçáo de relógios de
pontos (com instalaçáo) e leitores biométricos, conforme o Termo de Referência que
segue anexo.
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TERMO DE REFERENCIA

CAPITULO I- DO OBJETO

1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de relógios de pontos (com

instalaçáo) e leitores bioméhicos, de acordo com as especificaçÕes e condiçôes
constantes neste Termo de Referência.

CAPíTULO II - DOS ORGÃOS PARTICIPANTES

Serão participantes do presente sistema de registro de Preço as seguintês
secretarias:

. Secretaria de Administração

. Secretaria de Assistência Social

. Secretaria de Educação

. Secretaria de Saúde

CAPíTULO III - DA JUSTIFICATIVA

1. A aquisiçáo justifica-se em virtude da necessidade de oferecer aos servidores,
uma ferramenta de registro de ponto mais moderna, proporcionando mais celeridade,
segurança e confiabilidade no controle de frequência, minimizando assim a
possibilidade de falhas nos registros e ainda proporcionar uma maior comodidade na
execuçáo de suas obrigaçÕes funcionais.

CAPiTULO IV - ITENS E QUANTITATIVOS A SEREM ADQUIRTDOS

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro CANAPI/AL - CEPi 57530-000
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RELOGIO PONTO BIOMETRICO
DIGITAL
CARACTERISTICAS:
ldentificação biométrica, cartáo de
proximidade, barras e senha; Mecanismo
impressor térmico de alta velocidade e
robustez com guilhotina; Capacidade para

bobina de até 400m (10.000+ tickets por

bobina); Comunicaçâo TCP/lP, web server
embarcado e duas portas USB. Wi-Fi e
GPRS; Display colorido touchscreen de
2.4"; Homologado pelo Ministério do
Trabalho e Emprego; Certificado pelo
lnmetro;
CONTROLE DE PONTO
Certificado pelo lnmetro; Produto
certificado pelo Inmetro - Certificado NCC

15.03813: Homologado Portaria
'1 .510/2009; Produto homologado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego;
Quantidade de Funcionários; Capacidade
para 15.000 usuários cadastrados;
Quantidade de Digitais; Capacidade para

15.000 digitais;
IMPRESSORA E BOBINA
Compartimento de Bobina; Capacidade
para bobinas de até 400m (10.000+tickets
por bobina); Mecanismo lmpressor;
Mecanismo impressor de alta qualidade;

Corte Automático do Ticket; lmpressora
com guilhotina de alta velocidade;
Velocidade de lmpressão; Velocidade de
impressáo de 100 mm/s; Detecçáo de
Quantidade de Papel Restante; Permite o
monitoramento do nível de papel
remotamente;
coMUNrcAÇÃo
USB
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1 porta USB 2.0 Host (Porta Fiscal) para

fiscalizaçáo de Arquivo Fonte de Dados
(AFD);

1 porta USB 2.0 Host para importaçáo e
exportaçáo de usuários e recebimentos de
AFD;
ETHERNET;
1 porta Ethernet 10/1OOMbps nativa;
INTERFACE DE USUARIO
Tela LCD Touchscreen;
Display LCD TFT colorido de 2.4?

320x240 com tela resistiva sensível ao

toque;
CARACTERíSTICAS GERAIS
Garantia mínima 12 Meses;
Alimentação 110-220V (Bi-Volt) / 60Hz;

Contendo Software Vitalício Sem

Mensalidade e 02 bombinas de 400m

compatÍvel com relógio de ponto.

O RELOGIO DE PONTO SERÁ
INSTALADO PELA FORNECEDOR NO

LOCAL DETERMINADO PELA
SECRETARIA DEMANDANTE.
LEITOR BIOMETRICO
Especificaçôes
- Janela de Leitura: 16,26 x 24,38mm
- Resolução da lmagem: 480 x 320 pixel,

500 DPt
- Tamanho da lmagem: 150K byte
- Live Finger Detection (LFD)
- lnterÍace USB 2.0, plug and play

- 16K bytes de memória Para
armazenamento de dados
- Cabo USB: 2 metros

UNI
D

04 02 02 02

PREFEITU RA MUNICIPAL

CAP|TULO V - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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1. O objeto da presente contrataçâo destina-se a aquisiçáo de produtos caracterizados
como comuns, assim entendidos, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

estejam objetivamente definidos, utilizando-se de especificaçôes usuais no mercado.

2. O criterio de julgamento da presente aquisição será do tipo menor preço por item,

sendo declarada vencedora a empresa proponente que apresentar o menor preço

segundo o critério estabelecido e que atenda plenamente às especificaçôes do objeto
e às condiçÕes de habilitação para contrataçáo com a Administraçáo Pública.

CAPíTULO VI - CONDIçÕES OE ENTREGA E/OU FORNECIMENTO

't . Local de Entrega:
a. Os relógios de pontos deveráo ser entregues e instalados nos locais

determinados pela secretaria demandante no prazo máximo de 1 5

(quinze) dias consecutivos,
b. Os leitores biométricos deveráo ser entregues em até 10 (dez) dias

consecutivos contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao da

expressa comunicaçâo pelo setor de compras, ao fornecedor, da
emissão de nota de empenho.

3. O Íornecimento dos produtos deve ser efetuado de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de Referência, bem como nos respectivos Encartes, se
houver;

4. Os produtos deveráo ser aprovados pela fiscalizaçáo do Município de Canapi.
Nenhuma unidade será aceita sem que tenham sido efetuadas satisfatoriamente as
inspeçÕes pela fiscalização.

CAPíTULo VII- CONDIçÔES DE CONTRATAçÃO

1. Como condiçáo para a contratação, o fornecedor se obriga a manter as condiçóes
de habilitação e qualificaçáo exigidas.

2. A contratação será consolidada mediante assinatura do contrato e posterior

emissâo de nota de empenho pelo Município de Canapi que será expressamente
comunicada ao fornecedor.

3. Uma vez consolidada, a contratação terá vigência até 31 de dezembro do ano em
curso.

4. As obrigações recÍprocas entre a CONTRATADA e o Município de CANAPI
correspondem ao estabelecido no presente Termo de Referência.

cAPiTULO Vilt - CONDTÇOES Oe RECEBTMENTO

Avenida loaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPl Ne 12.367.892/0001-42
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1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os
artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, conforme:

1 .1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado da devida
Nota Fiscal, para efeito de posterior verificação, devendo neste momento ser
realizada conferência inicial e se identificada a conformidade com o documento
que o acompanha, o canhoto da Nota Fiscal é assinado;

í.2 Definitivamente em ate 05 dias, após a verificaçáo das especificaçôes
técnicas, a qualidade e quantidade do material e, consequente aceitaçáo. Caso
confirmada a conformidade com as especificaçÕes técnicas, a Nota Fiscal será
atestada pela área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução;

2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento
provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para
que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

3. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com
defeito, será determinado um prazo, pela Administração, para que a CONTRATADA
faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da
CONTRATADA. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o
item do objeto que for recusado.

4. lndependentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir
no prazo determinado pela Administraçáo, a suas expensas, aquele que apresentar
falha ou defêito durante o período de cobertura da garantia.

CAPíTULO rX - COND|çÕES DE PAGAMENTO

1. O fornecedor habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentaçáo de Nota Fiscal
/ Fatura e após terem sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Termo de
Referência.

2. Os valores discriminados em Nota Fiscal deveráo ser os mesmos consignados na
Nota de Empenho, sem o que náo será liberado o respectivo pagamento. Em caso de
divergência, será estabelecido prazo para o fornecedor fazer a substituição da Nota
Fiscal.

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPT/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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3. O pagamento será efetuado à CoNTRATADA por meio de ordem Bancária, através

do domicílio banério pelo qual deseja receber seus créditos, no prazo de até 30

(trinta) dias, contados da entrada da nota fiscal, devidamente atestado por quêm de

direito. Caso a fatura seja devolvida por inexata, novo prazo de igual magnitude será

contado a partir de sua reapresentação;

4. Será verificada anteriormente ao pagamento a manutençâo, pela CoNTRATADA,

das mesmas condições de habilitaçáo exigidas para a contrataçáo, devendo o

resultado dessa consulta ser impresso e juntando aos autos do processo próprio;

5. A CONTRATANTE pagará a fatura somente à CONTRATADA, vedada sua

negociaçáo com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária;

CAPíTULO X - OBRIGAçOES OI GONTRATANTE A CONTRATANTE

1. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento

do objeto do presente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da

CONTRATADA às suas dePendências.

2. Comunicar prontamente à coNTRATADA qualquer anormalidade na execuçáo do

objeto, podendo recusar o recebimento, caso náo esteja de acordo com as

especificaçoes e condiçÔes estabelecidas no presente Termo de Referência;

3. Fornecer à CoNTRATADA todo tipo de informaçáo interna essencial à execuçáo

do objeto do presente Termo de Referência;

4. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução

do objeto, efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os

padrões de informaçáo e qualidade exigidos;

5. Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o

especificado no Termo de Referência;

6. Efetuar o pagamento à ooNTRATADA, de acordo com as condiçÕes estabelecidas

neste Termo de Referência,

7. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

coNTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presênte

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados'

CAPiTULO XI - OBRIGAçÕES OA CONTRATADA A CONTRATADA

1. Atender a todas as condiçÕes descritas no presente Termo de Referência;

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CÁNAPI/AL- CEP: 57530-000
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2, Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência,
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por

dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas
atividades, vier a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTF'

3. Obter todas as autorizações, aprovações ou franquias necessárias à execuçáo do

objeto, pagando os emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as
leis, regulamêntos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer
Íormalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas

autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas
à Administraçáo Pública;

4. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra

informaçáo acerca das atividades objeto da contrataçáo, sem prévia autorizaçáo da

CONTRATANTE;

5. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar
na execuçáo do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE;

6. Náo deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do

objeto, sob qualquer alegaçáo, mesmo sob pretexto de não ter sido executada
anteriormente qualquer tipo de procedimento;

7. Prestar qualquer tipo de informaçáo solicitada pela CONTRATANTE sobre os

fornecimentos, bem como fornecer qualquer documentação julgada necessária ao
perfeito entendimento do objeto deste Termo de Referência;

B. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas;

9. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, o objeto deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçÕes resultantes da execuçáo ou de materiais empregados.

CAPiTULO XII - SANÇOES ADMINISTRATIVAS ,

Avenida Joaquim Íetê, 336 - Centro - CÁNAPI/AL- CEP: 57530-000
cNPJ N-ô 12.367.892/0001-42
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1. Pela mora na execução, ou pela inexecuçáo total ou pârcial do objeto definido neste
Termo dê Referência, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa fornecedora as penalidades previstas na legislaçáo pertinente.

2. Serão aplicadas penalidades no caso de recusa em realizar o fornecimento,
fornecimento do produto em desacordo com as especificaçôes e com a proposta, fora
dos prazos estabelecidos para entrega ou substituição de produtos, ou quando não
forem cumpridas as condições de garantia contra falhas e ou defeitos.

3. Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte,
ficará sujeita às sançôes previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei no 8.666/1993 e ao
pagamento de multa nos seguintes termos:

a. Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um
por cento) do valor do material náo entregue, por dia decorrido, até o limite de
10o/o (dez por cento) do valor do material;

b. Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material,
caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado:
10o/o (dez por cento) do valor do material;

c. Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da
data da notificação da rejeição: 2% (dois por cênto) do valor do material
recusado, por dia decorrido;

d. Pela recusa da CONTRATADA em substituir o material rejeitado, entendendo-
se como recusa a substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à
data da rejeição: l0% (dez por cento) do valor do material rejeitado; e

e. Pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada neste Termo dê
Referência e não abrangida nas alíneas anteriores: 1%(um por cento) do valor
contratâdo, para cada evento.

4. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 1Oo/o (dez por cento) do valor
contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

5. As importâncias relativas a multas seráo descontadas do pagamento porventura
devido à CONTRATADA, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

6. O MUNICÍP|O DE CANAPI poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em
lei.

Avenida Joaquim Íetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEp: 57530-000
cNPJ Ne 12.367.892/0001-42
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7. Além das multas acima estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes

sançóes administrativas previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei no 8.666/93:

7.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
p§uizos significativos para a CONTRATANTE;

7.2 Suspensâo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de

contratar com a Administração, por prazo não superior a dois anos;

7.3 DeclaraÇáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

Pública, enquanto perdurarem os motivos dêterminantes da puniçáo ou até que

seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

8, Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de í993,

a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitaçáo ou da

contrataçáo;

c) Demonstre náo possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

9. A aplicaçáo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA'

observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente

a Lei no 9.784, de '1999.

10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

cAPITULO Xilr - CONDIçÕeS CeRnts

1. As obrigaçÕes recíprocas entre a CoNTRATADA e o MUNlCiPlo DE CANAPI

correspondem ao estabelecido no presente Termo de Referência.

2. A inobservância pela CoNTRATADA ao ptazo e/ou às condiçÕes descritas neste

Termo de Referência implicará na aplicação das sançÔes administrativas

estabelecidas.

Avenida .Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
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3. Da Proposta de Preços

3.1 A proposta de preços a ser apresentada pelo proponente e conterá, no

mÍnimo, a discriminaçáo completa do (s) bem (ns); indicaçáo da
marca/modelo/referência do (s) produto (s) ofertado (s); valores unitários e totais;
dados completos da proponente (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail,
representante legal).

4. Da Garantia dos bens

4.1. Todos os produtos deveráo ser Íornecidos com garantia mínima de 12 (doze)
meses, contra quaisquer defeitos, iniciada após a dáta de aceite definitivo dos
mesmos.

4.1 .1 O prazo de garantia se justifica pela necessidade de assegurar a perfeita

continuidade dos registros e processamento das ocorrências de frequências,
garantindo informaçôes fidedignas na gestâo da folha de pagamento de pessoal

dO MUNICÍPIO DE CANAPI.

4.2 A gaÂnlia é composta pelo seguro contra quaisquer defeitos de fabricaçáo dos
produtos (materiais, peças, acessórios) e tambem de falhas de montagem, instalaçáo
e configuraçáo dos produtos nas dependências do MUNICÍP|O DE CANAPI, assim
como também pela assistência técnica, nos casos de verificação de falhas
operacionais nos equipamentos adquiridos;

4.3 A garantia será iniciada a partir da data do recebimento definitivo dos aparelhos;

4.4 O fornecedor deverá comprovar a existência de assistência técnica autorizada, de
modo a oferecer maior eficiência à cobertura durante o prazo de garantia;

Canapi/AL, 02 de fevereiro de 2023

t'a,zÁ> cX
Klebson artins Lira

Secretário Municip al de Administração

Josélia Melo de Lim
ecretária Municipal de Assistência

Social

b
ilva J o Bezerra -

de Educação Secretário Municipal de SaúdeSecretá

Avenida quim Tetê, 336 - Centro - CÂNAPI/AL - CEP: 57530-000
cNPJ Nq 12.367.892/0001-42
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1.1

1.2

pnreÃo rurnÔrutco Ns 13/2023 - 80l.sÂ NACIoNAL DE coMPRAS - BNc (www.bnc.ors.br)

Processo Administrêtivo ne 02020041/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍP|O DE CANAPI, CNPJ ne

12.367.89210001-42, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio designados pela Portaria ne 04/22 de 03 de

,aneiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRO DE PREçoS na modalidade PREGÃO, na forma

tLerRôwtcn, com critério de julgamento MENoR PREçO, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

no Edital.

. Abertura das propostês no dia 11 de abril de 2023, às oSh3omin;

. lnício da sessão de disputa pública no dia 11 de abril de 2023, às ü)h3omin.

. Local: Bolsa Nacional de Compras - BNC (ytyfu.brcofg.bd

O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Re8istro de Preços para futura e

eventual aquisição de relógios de pontos (com instalação) e leitores biométricos, conforme

condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidas no Edital e seus anexos.

O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO do ITEM, observadas as exigências contidas

no Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto

2.7 Em se tratando de procedimento licitatóíio realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciadoÍ e participantes da licitação pela

aquisição do seu objeto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente

será exigida para Íormalização do contrato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao Pre8ão.

sEÍoR DE tlclrAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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4.1.1

4.7.2

4.1.4.

4.1.5

4.7.3 o custo de ooe.acionalizacão e uso do sistem ficârá â carso do Licitante oarticioante do

certame. que oaqará a Bolsa Nacional de Como.as - gNC. provedora do sistema eletrônico,

o equivalente ao plano definido oela BNC e contratado oelo licitan . a título d€ taxa oela

utilizacão dos recursos de tecnologia da informacão. em conformidade com o requlamento

ooeracional da I NC

Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Eolsa

Nacionalde compras - BÍ{C. Pa.a a realização do cadastramento, deverão ser observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacional de Compras - BNC no endereço:

hüp://bnc,ore.br/sistema/.

o acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha pÍivativa.

Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

A Prefeitura Municipal de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema

que venha a ocorrer no processo de cadastramento e que impeça o licitante de participar

do certame.

4.2.

5.1

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos Íegistros tão loSo identiflque incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.3.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassiÍicação no

momento da habilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cuio ramo de atividade seia compatÍvel com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

5.1.1. Esta licitação será composta de itêns destinados participação EXCLUSIVA de

microempresas, empresas de pequeno porte e sociêdades cooperativas ênquadradas no

art. 34 da l-ei ne 11.1188, de 2007;

5.1.2. ltêns com coTA(s) RESERvaoA(s) - 25% Do oBJETO, destinados participação êxclusiva de

microemprêsas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no

art. :14 da Lei ns 11.488, de 2007;

sEÍoR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Íetê ne 336, Centro, cânapi/Al. CEP: 57.530-000
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PREGÃO ELETRÔNICO NA 13/2023

5.1.3. ltens com COTA PRINCIPAL - 75% DO OBIETO - AMPTA COÍ{CORRÊI{CIA - destlnados à

participação ampla de quaisquer empresas especializadas no ramo.

5e a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a Adjudicação das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2OO7, e paía o

microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da LeiComplementar ne 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

5.4.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administÍativa ou .iudicialmente;

5,4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. organizaçôes da Sociedade civil de lnteresse Público - oSClP, atuando nessa condição

l(cô.dáo ne 7 46/2O14-TCU-Plenário).

será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação

e supervisão da execução do5 serviços, e desde que os serviços contratados sejam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema, coNCOMITANTEMENTE coM
os DoCUMENTOS DE HABIIITACÃo EXIGIDOS NO EDITAL, prooosta com a dêscricão do obieto

oÍertadoeoDreco.até dete e o horário êstabelecidos oara abertura da sêssãô ôúblicâ. oüãndo.

então, encerrar-sê-á automaticamente a etepa dê enüo dessa documentecão.

O envio da proposta, acompanhada do5 documentos de habilitação exiSidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação constantes neste edital, em

relação à habilitação .iurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

sEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57:530-000
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lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, Íicando responsável pelo ônu5 decorrente da perda de ne8ócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suã desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substitui. a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de neSociação e

julgamento da proposta.

os documentos que compõem a propostã e a habilitação do licitante melhor classificado 50mente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerrãmênto do

envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃo poderão ser superiores aos valoÍes orçados

pela Administração, a qualse encontra disponíveljuntamente com o Êdital.

o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no siíema eletrônico, dos

seguintes campos:

7.7.\. Valor unitário;

7.1.2. Marca;

7.1.3. caso o produto ofertado possua ma.ca quê identlfiquê o licitante, deverá ser informada

a expressão "MARCÁ PRóPRIA";

7,1.4. Oescrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência.

Alem de informar os orecos no sistema, o licitante deve ÂNEXAR SUA PROPOÍA DE PRECO EM

PAPEL TIMBRADo DA EMPRESA E ÀSSINADO POR QUEM DEÍEI{HA PODERES. às ouais ficarão

vinculadas.

5.8

5.9.

7.1

7.2

m rma d eseoP

ui am s rtados ra se verificar a

Referência.

7.3.7 CatáloEo. folder. certificado ou manual elabo lo fabri ante oú:

7 .3.2 Documento extraído de consulta realizada oela lnternet na pásina oficial do fabricante.

Neste caso. deverá ser indicado o endereco eletrônico do fabricante com mencão à oásina

onde consta a informacão aoresentada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trãbalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento d05 bens.

SErOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@Email.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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PREGÃO ETETRÔNICO N9 13/2023

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

Os licitantes devem respeita. os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicasi

7.7.7. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos contratados pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lx, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do

contrato.

7.6

7.7

1.8. Ao término dos I n res ados

tn en ntra dis nível untamente com

8.1 A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, hoÍário

e local indicados no Edital.

o Pregoeiro veÍificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Íermo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.1.1. A observacão mencionada não se aplica ao anero da Dropostai Eo!9lal

4.2

8.3.

documento fica ocuho âté o término da disruta. desta forma não idêntmca a

licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema di5ponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

regiíro.

8.5.1. o lance deverá ser ofertado oelo VALOR UÍ{lTÁRlO DO ITEM.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivot observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

SETOR DE l-lClÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferenca de valores entre os lances é de RS 0,01(um centavol, que incidirá

tanto em relacão aos lances intermediários. ouanto em relacão à orooosta oue cobrir ã melhor

oferta.

o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHÂOO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

5istema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriãmente determinado, findo o qual será automaticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valoÍ mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertaÍ um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

8.12.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 05

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferêcer

um lênce final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma eíabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinkio da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

I
I

4.77

sÊÍoR DÊ tlClTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.,oaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessívelaos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública 5erá suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema.

O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua propoía.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O 5istema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à compaÍação com 05

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. /14 e 45 da LC ne 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou lãnce serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classiflcação, para o exercício do mesmo direito, no pÍazo estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentãr melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Íetê np 336, Cêntro, Canapi/AL, CEP: 57.53&000
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Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do preço em relãção ao máximo aceitável para contratação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manlfestamente inexequível.

9.2.7. considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato corwocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar a5 provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hipótese de necessidade de realização de diligências, com viías ao saneamento das propostas,

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.4.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento dithal complêmêntar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no pàro de 2 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da pÍoposta ê inabilitação.

9.4.1.1. O pÍazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceita pelo Pregoeiro.

se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoei.o examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário
para a continuidade da mesma.

sETOR DE LICITAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

proposta5 empatâdâs.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

sejê obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitântê melhor classlficado que, no prazo de 2 (duas) horas, rob

pena de inabilitação, ênvie a proposta adequada ao último lancê ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documêntos complementares,
quando necêssários à confirmação daqueles erigidos no Edital ê iá apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

9. DAACHTÀ8|I OÂDE DA PROPOSTÀ VÊtlC€DOnÂ

9.1.

n
b

9.2.
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O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, pâra que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas no Edital.

Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta.

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto no Edital.

como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existênciê de sanção que impeça a participâção

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1.

10.1.2.

10.1.3.

10.1.4.

10.1.5.

10.1.6.

consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Tribu na dê contâs da união lhttos://cêrtidoes-

aof .aops.tcu.sov.brl);

Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu.gov.brlordsf?p=1660131L27952113374620::::P3-TlPo-RELACAo:lNAg

TLTTADO)

Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoa Física

(httgs://www,cni.ius.brlimprobidade adm/consultar reouerido.oho)

As consuhas reallzadas nos itens 10.1.2 ê 10.1.3 serão realizadas em nome do sócio

maioritário.

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. O licitânte será convocãdo para manifestação previamente à sua desclassificação.

constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta de

condição de participação.

No caso de inabilitação, haverá nova ve.ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loâquim Tetê ns 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Hevendo a nêcessidadê dê ênvio de documêntos de habilitação complementares, necessários à

conflrmação daquêles exigldos no Edital e iá apresentados, o lichante será convocado a

encaminhá-los, em formeto digitâ|, via sistême, no p.azo dê 2 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação ,urídica:

10.8.1. Documento oticial com íoto do(sl úcios(s);

10.8.2. No caso de empresário indiüduel: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tratando dê microêmpreendedor individual - MEI: certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEl, cuja aceitação flcará condicionada à veriÍicação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociêdade empresária ou empr€Ír indivldual de responsabllidade limitada -

EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

10.8.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

lurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

adminiíradores;

10.8.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na lunta Comercial ou inscrito no

SEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336. Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000

Página 10 de 49

(\

b

7O.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade flscal e trabalhista e à qualiflcação

econômica financeira.
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Registro Civil das Pessoas Jurídicãs da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 7917;

10.8.8. No caso de êmpresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autoÍizaçãoj

10.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Rêgularidadê flscal ê trabalhlsta:

10.9.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

10.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Farenda Nacional, mediante apresentação de

cenidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União {DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social;

10,9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra

equivalente, na forma da lei;

10.9.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS);

10.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne

5.452, de 1e de maio de 1943;

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá âpresentar toda a documêntação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

qualif icaÉo Econômico-Financeira:

10.10.1. certidão ne8atlva de falência expêdida pêlo distílbuidor da sêdê da pêssoa lurídica;

10.10.2. Têrmos de abêrtura e êncerramento do livro diário, termo de autenticação ou outro
documento que comprovê o rêglstro do livro diário na Junta Comercial, Balarço
Patrimonial na forma da Lêi e demonsÚativos contábeis do último exercício em

conformidade com a Lei vigente devidamente registrado na runta Comerclal de sedê da
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êmprêsa. Os balanços das Sociedades Anônimas ou poÍ Açôes, deverão ser apresentadot

êm publicações do Diário O{icial.

10.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl), deverá apresentar os

Termos de abêrtura e enceÍramento do livro diário, termo dê autênticação ou outro
documênto que comprove o registro do livro dlário na Junta comercial, Balanço

Patrimonial e demonstrativos contábeis nos moldes do itêm 10.10.2 conforme

determinação do Tribunal de contas da União através do Acórdão ÍClJ ne 13312022

Plenário.

10.10.5. As êmpresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto no Decreto Ne

1,800/96 em seu an. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED iuntamente com recibo

de entrega.

10.10.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

Qualificação Técnica:

10.11.1. Atestado ou certidão expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

comprovando que a licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatória e a

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

10.11.1.1. Como forma de Diligência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá

solicitar do licitante todas as informaçôes necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros

documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratante.

SeÉo exiddos, ainda, para fins dê habllitação, os seguintes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habilitação deverão ser anexadas as seguintes declarações:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei complementar ne 123,

de 2006, estando apta a usufruir do tratâmento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editâl e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exi8ências editalícias;

10.12.1.4.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrência5 posteriores;

sÊToR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidã Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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10.10.4. As empresar constituídas a menos de 01 (um) ano, deverão apÍêsentar o Balanço de

Abertura registrado na Junta Comerclal do local da sede da empresa êm conformidade

com a Lei vigente,
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10.12.2.

10.12.1.5. que não emprega menoÍ de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

O licitante enquadrado como Microempresa e Empresa dê Pequêno Portê que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de

2006, (akerada pela Lei complêmênlü l47l2014l, deverá aprêsêntar certidão expedida

pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas JurÍdicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data dê

sua apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

Complementar ne 123, de 2005.

10.12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual {MEl)que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

10.13. As certidôes devem estar com seu praze de vllidade em vieor. Se este orazo não constar de lei

n e conside o razo de validade d

10.14.

10.15.

10.16.

LO.77.

10.18.

10.19.

oartir da data de sua exoedicão, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez

que atenda a todas as demais exigência5 do êdital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mars vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de juíificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhiía no prazo previsto no subitem anterior acarÍetará â

inab;litação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, segulr-se

outra microempresa, empresã de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da mesma.

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova veriÍicação, pelo 5i5tema, da eventual gcorrência do empate ficto, previsto nos artigos

Página 13 de 49

v

sEÍoR DÊ LlclIAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loâquim Tetê nq 336, Centro, Cânâpi/AL, CEP: 57.530-000 f



Qz
/PRE FÊIÍUIT.À MU ]{ ICIPÀL

rR,ltÂrlto t Ft<r<tât3!o

PREGÃo ETETRôNtco Ne 13/2023

44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitãção da proposta

subsequente.

10.20. LliúaDleprovisoriamente vencedor ern um item ou grupo de itens que estiver concorrendo em

outro ficará obrisado a comprovar os reouisitos de habilitacão cumulativamente. isto é. somando as

eligências do jtem qU AIJpO em que venceu às do item ou grupo em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob-penê dq!Dêbütaçêa-além da aplicaçõo!as sanções cabíveis.

10.20.1. Não havendo a comorovacão cumulativa dos reouisitos de habilitacão. a inabilitacão recairá

sobre o{s) item(nsl ou srupo(s) de itens de menor valor cuia retirada seia suíciente para a

habilitação do licitante nos remanescentes.

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

11.1.

17.2

11.3

Sob pena de inabilitação, a proposta final do llcitantê dêclarado vencedor deverá 5er encamlnhada

no praro de 2 (duasl horas, a contar da sollcitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e dercrá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e a8ência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.2.1. Todas a5 especificãções do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em algarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão 05 primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser flrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o .iulgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

sEToR DE LrcrÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de, no

mÍnimo, 30 (trintal minutos para que qualquer licitante maniÍeste a intenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verilicar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamênte.

12.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

72.2-2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

12.2.3. Uma vez admitido o Íecurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dies para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, qu€rendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

no Edital.

13.1. A sessão pública poderá ser reabertê:

13.2

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em
que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização flscal e trabalhista, nos termos do ârt. 43, §1e da LC ne 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2,1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

73.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Nacional de Comprar - Bl{C,5endo responsabilidade do licitante manter 5eus dâdos
cadastrais atualizados.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íêtê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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14.1. O objeto da licitação seÍá adjudicado ao licitante declêrado vêncedor, por âto do Pregoeiro, €aso não

hêja interposição de recurso, ou pela êutoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a âutoridade competente

homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da

Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

O prazo estâbelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.3.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação

do certame.

t7.7 Apósa homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

77.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a panir da data de sua convocação, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções pÍevistas no Edital.

77.2.7 Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatu.a do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

sEÍoR DE LrclÍAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loâquim Íetê ne 336, Centro, Canãpi/At, CEP:57.530-000 Página 16 de 49
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7'1.2.2. o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do ad.iudicatário e aceita pela Administrâção.

o Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei ne 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência até o Íinal do exercício vitente, contado da data da sua

assinatura, a partir de quando as obrigaçôes assumidas pelas partes serão exigívei5.

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificar eventual proibição

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de

até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de regi5tro de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadãs no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registÍo de preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo

da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação das condições de habilitãção,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de ReÍerência

19.1 As regras acerca do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estabelecidas no Termo de Referência.

20.7. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

21.7. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência

22,7. Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante ou a Contratada que:

sEToR DE LtcrÍAçôEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida loaqulm Íetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.530-000
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22.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentêr documentação falsa;

22.1.4. Cãusar o atraso na execução do obieto;

22.1.5. Não mantiver a proposta;

22.1.6. Falhar na execução do contrato;

22.7.7 . tÍaudat a execução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

As sançôes do subitem acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva em pregão

para regiÍro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem .iustificativa
ou com justificativa recusadâ pela Adminiíração Pública.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contratual, nos termos dâ Lei ne 10.520, de 2002, e do Decreto

Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitaí e contratar com o Município de Canapi e descrêdenciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não supeÍior a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impedimento de licitar e

contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela

Lei ne 12.846, de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

22.5.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos especÍficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica,

com ou sem a paÍticipação de agente público.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,
o Município de Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sanções previstas realizar-se-á em processo admioistrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

SETOR DE tlClIAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços

e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e

atenuantes e 05 antecedentes do infrator, observado o princÍpio da proporcionalidade.

As sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro das Empresas Inidôneas, Suspensas e

lmpedidas.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classiflcado.

Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valoÍ igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada

durante a fase competitiva.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro

cancelado.

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plataforma da Bolsa Nacional

de Compras - BNC, no site www.bnc.ore.br.

caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus ênexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico através da plataforma da Bolsa Nacional de Compras - BÍtC, no sit€

wlvw.brc.qrc.br.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

sEÍoR DÉ ucrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, C€p: 57.530-000
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Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico,

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na data e horário

iníormados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou íalhas que não

alterem a substáncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inÍcio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aprovêitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

Em caso de divergência entre as informações constantes do reEistro da licitação no Bolsa Nacional

de Compras - BNC e as coníantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compôem o
processo, prevalecerão as do Edital.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, através da plataforma Bolsa Nacional de Compras - BllC,

no site yq!Lb!!!Ig.bl no endereço eletrônico: htto://www.canaoi.al brllail32lEditalde-
Licitacao e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitaçôes na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Tetê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 à5 12:00 horas e das 14:00 às 17:00

horas.

25.12. os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada âos interessados no Setor
de Licitações, no endereço acima descrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANÊXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANEXO ll - Declarações em geral;

25.13.3. ÂNEXO Ill - Minuta de Ata de Registro de Preços;

SETOR DE l-lClÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loâquim Tetê ns 335, Centro. Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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25.13.4. ANEXO tV Minuta de Termo de Contrato;

Canapi - Alagoas, 23 de março de 2023.

ns Lira

Secretário de Administração

SETOR DÊ tlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/Al, CEP: 57.530-000
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ANEXO I

TÉRMo DE REFERÊNCIA

caPíTUro r - Do oBrETo

1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de relógios de pontos (com instalação) e leitores

biométricos, de acordo com as especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

cÂpÍTUto ll . Dos óRGÃos pARTtctpANTCs

Serão participantes do presente sistema de registro de Preço as seguintes recretarias:
. Secretaria de Administração
. Secretaria de Assistência Social

. Secretaria de Educação

. Secretaria de Saúde

caPÍTULo - DA lusrtFtcÂTtva
1. A aquisição justiflca-se em virtude da necessidade de oferecer aos servidores, uma ferramenta de

registro de ponto mais moderna, proporcionando mais celeridade, segurança e conÍiabilidade no controle de

frequência, minimizando assim a possibilidade de falhas nos registros e ainda proporcionar uma maior

comodidade na execução de suas obrigaçôes funcionãis.

capíTuro rv - rrENs E quANnraÍvos A sERÉM AoqutRtDos

ITEM DEscRrÇÃo / EsPEcrFrcaçÃo UN D QUANT
VALOR

uNrrÁRro
VALOR TOTAI

01

Cota de 75%
- Âmpla

Concorrênci
a

RELóGto PoMro BtoMÉTRtco DtGtrAL

CARACTERISTICAS:

ldentificação biométrica, cartão de proximidade,

barras e senha; Mecanismo impressor térmico de

alta velocidade e robustez com guilhotina;

Capacidade para bobina de até 400m (10.000+

tickets por bobina); Comunicação TCP/IP, web

server embarcado e duas portas USB. Wi-Fi e GPRS;

Display colorido touchscreen de 2.4"; Homologado
pelo Ministerio do Trabalho e Emprego; Certificado
pelo lnmetro;

CONTROLE DE PONTO

Certificado pelo lnmetro; Produto certificado pelo

lnmetro - Certificado NCC 15.03813; Homologado

Portaria 1.510/2009; Produto homologado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego; Quantidade de

Funcionários; Capacidade para 15.000 usuários

cadastrados; Quantidade de Digitais; Capacidade

para 15.000 digitais;

IMPRESSORA E BOBINA

38 Rs 1.976,17 Rs 7s.094,46

sÊToR DE LrcrTAçÕES (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenidâ Joaquim Tetê ns 336, Centro, Cânapi/At, CEP: 57.530-000
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Companimento de Bobina; Capacidade para

bobinas de até 400m (10.000+tickets por bobinã);

Mecanismo lmpressor; Mecanismo impressor de

alta qualidade; Corte Automático do Ticket;

lmpressora com guilhotina de altâ velocidêde;

Velocidade de lmpressão; velocidade de impressão

de 100 mm/s; Detecção de Quantidade de Papel

Restante; Permite o monitoramento do nível de

papel remotamente;

coMUNrcAÇÃo

U5B

l porta USB 2.0 Host (Porta Fiscal) para Íiscalização

de Arquivo Fonte de Dados (AFD);

l porta USB 2.0 Host para importação e exportação

de usuários e recebimentos de AFD;

ETHERNET;

1 porta Ethernet 10/100Mbps nativa;

INTERFACE DE USUÁRIO

Tela LCD Touchscreen;

Display LcD TFT colorido de 2.4? 320x240 com tela

resistiva sensível ao toque;

CARACTERíSTICAS GERAIS

Garantia mínima 12 Meses;

Alimentação 110-220v (Bi-volt) / 60Hz;

Contendo Software Vitalício Sem Mensalidade e 02

bomblnas de 400m compatível com relógio de

ponto.

O RCTÓGIO DE PONTO SEú INSTAI.ADO PEIA

FORNECEDOR NO LOCAL DETERMIÍ{ADO PELA

SÊCRETARIA DEMANDANÍE.

02

Cotâ de 25%
- Reservada

para
MEIEPP

REIÓGIO PONTO BIOMÉÍRICO DIGITAL

CARACTERISTICAS:

ldentificação biométrica, cartão de proximidade,

barras e senha; Mecanismo impressor térmico de

alta velocidade e robustez com guilhotina;

Capacidade para bobina de até 400m (10.000+

tickets por bobina); Comunicação TcPllP, web

server embârcado e duas portas USB. Wi-Fi e GPRS;

Display colorido touchscreen de 2.4"; Homologado

pelo Ministério do Trabalho e Emprego; Certificado

pelo lnmetro;

CONÍROLE DÊ PONTO

Cenificado pelo lnmetro; Produto certiÍicado pelo

lnmetro - Certiflcado NCC 15.03813; Homologado

12 R5 1.976,17 Rs 23.714.04

tl

UNID
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Porlatia 1.570/2009; Produto homologado pelo

lúinistério do Trabalho e Emprego; Quantidade de

Funcionários; Capacidade para 15.000 usuários

cadastrados; Quantidade de Digitais; Capacidade

para 15.000 digitais;

IMPRESSORA E BOBINA

Compartimento de Bobina; Capacidade para

bobinas de até 400m (10.000+tickets por bobina);

Mecanismo lmpressori Mecanismo impressor de

alta qualidade; Corte Automático do Ticket;

lmpressora com guilhotina de alta velocidade;

Velocidade de lmpressão; Velocidade de impressão

de 100 mm/s; Detecção de Quantidade de Papel

Restãnte; Permite o monitoramento do nível de

papel remotamente;

coMUNrcAÇÃo

USB

l porta USB 2.0 Host (Porta Fiscal) para Íiscalização

de Arquivo Fonte de Dados (AFD);

l porta USB 2.0 Host para importação e exportação

de usuários e recebimentos de AFD;

EÍHERNET;

1 porta Ethernet 10/100Mbps nativa;

INTERFACE DE USUÁRIO

Tela LCD Touchscreen;

Display LCD ÍFT colorido de 2.4? 320x240 com tela

resistiva sensível ao toque;

CARACTERÍ5ÍICÂS GERAIS

Garantia mínima 12 Meses;

Alimentação 110-220V (Bi-Volt) / 60Hz;

Contendo Software Vitalício Sem Mensalidade e 02

bombinas de 400m compatÍvel com relógio de

ponto.

O REIóGIO DE POÍ{TO SERÁ INSTATADO PETA

FORiIECEDOR NO LOCAL DETERMINADO PELA

SECRETARIA OEMANDANTE.

03

TEITOR BIOMETRICO

Especificaçôes

- Janela de Leitura: 16,26 x 24,38mrít

- Resolução da lmagem: 480 x 320 pixel, 500 DPI

- Tamanho da lmagem: 150K byte

- Live Finger Detection (LFD)

- lnterface USB 2.0, plug and play

UNID 10 R5 672,02 Rs 5.720,20
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- 16K bytes de memória para armazenamento de

dados

- Cabo USB: 2 mêtros

CAPíTUTO V - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

1. O objeto da presente contrataçâo destina-se a aquisição de produtos caracterizados como comuns, assim

entendidos, êqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade estejam objetivamente definidos, utilizando-

se de espeçificações usuais no mercado.

2. O critério de julgamento da presente aquisição será do tipo menor preço por item, sendo declarada

vencedora a empresa proponente que apresentar o menor preço segundo o critério estabelecido e que

atenda plenêmente às especiÍicações do objeto e às condições de habilitação para contratação com a

Administração Pública.

CAPíTUTO VI - CONDIçóES DE ENIREGA E/OU FORNECIMENTO

1. Localde Entrega:

a. Os relógios de pontos deverão ser entregues e instalados nos locais determinados pela

secretaria demandante no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos;

b. Os leitores biométricos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias consecutivos contados

a partir do primeiro dia útil subsequente ao da expressa comunicação pelo setor de

compras, ao fornecedor, da emissão de nota de empenho.

3. O forneclmento dos produtos deve ser efetuado de acordo com os critérios estabelecidos neste Termo de

Referência, bem como nos respectivos Encartes, se houver;

4. Os produtos deverão 5er aprovados pela fiscalização do Município de Canapi. Nenhuma unidade será aceita

sem que tenham sido efetuadas satisfatoriamente as inspeçôes pela fiscalização.

CAPÍTUrO Vfi - COND|çÔES DÊ CONTRATAçÂO

1. Como condição para a contratação, o fornecedor se obriga a manter as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

2. A contratação será consolidada mediante assinatura do contrato e posterior emissão de nota de empenho

pelo Município de Canapi que será expressamente comunicada ao fornecedor.

3. Uma vez consolidada, a contratação terá vigência até 31 de dezembro do ano em curso.

4. As obrigações recíprocas entre a CONTRATADA e o Município de CANAPI correspondem ao estabelecido

no presente Termo de Referência.

CAPíTULO Vlr - COND|çÕES DE RECEBTMENTO

1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os artigos 73 a 76 da Lei

8.666/93, conforme:

1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado da devida Nota Fiscal, para efeito
de posterior verificação, devendo neste momento ser reêlizada conferência inicial e se identiflcada ê

conformidade com o documento que o acompanha, o canhoto da Nota Fiscal é assinado;

1.2 DeÍinitivamente em até 05 dias, após a verificação das especificações técnicat a qualidade e

quantidade do material e, consequente aceitação. Caso confirmada a conformidade com as

especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsávei pelo acompanhamento e
fiscalização da execução;

2. A Administração rejeitará. no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos

SEÍOR DÊ tlclTAÇÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 Página 25 de 49
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foram realizados em desacordo com o especiícado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será

notiflcada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

3. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado

um prazo, pela Administração, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir

da data da notificação da cONÍRATADA. A CONTRATADA ficará obrigada a substltuir, às suas expensas, o item

do objeto que for recusado.

4. lndependentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, a suas

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o período de cobertura da garantia.

caPíTULO rX - COr{DrçÕES DE PAGÂMENTO

1. o fornecedor habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal / Fatura e após teÍem

sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Termo de Referência,

2. Os valores discriminados em Nota Fiscal deverão ser os mesmos consignados na Nota de Êmpenho, sem o

que não será liberado o respedivo pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido prazo pãra o

fornecedor fazer a substituição da Nota Fiscal.

3. O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de Ordem Bancária, através do domicílio bancário

pelo qual deseja receber seus créditos, no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados da entrada da nota fiscal,

devidamente atestado por quem de direito. caso a fatura seja devolvida por inexata, novo prazo de igual

magnitude será contado a partir de sua reapresentação;

4. Será verificada anteriormente ao pagamento a manutenção, pela CONTRATADA, das mesmas condições

de habilitação exigidas para a contratação, devendo o resultado dessa consulta ser impresso e juntando aos

autos do processo próprio;

5. A CONTRAÍANTE pagará a fatura somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua

colocação em cobrança bancária;

CAPíTULO X - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE Â CONTRATA TE

1. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do presente

Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da CONTRATADA às suas dependências,

2. comunicar prontamente à cONTRAÍADA qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condiçôes estabelecidas no presente

Íermo de ReÍerência;

3. Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à execução do objeto do presente

Termo de Referência;

4. conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a éxecução do objeto, efetuando o

seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos;

5. Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o especificado no Termo de

Referência;

6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência;

7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da coNTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

CAPÍTU[O XI - OBRIGAçõES DA CONTRATADA A CONTRATADA

1. Atender a todas as condiçôes descritas no presente Termo de Referência;

t
I
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2. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados,

prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indirêtamente, causar ou provocaÍ à

CONTRATANTE;

3. Obter todas as autorizações, aprovações ou franquias necessárias à execução do objeto, pagando os

emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É

obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura

impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atÍibuídas à

Administração Pública;

4. Abíer-se, qualquer que 5eja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das

atividêdes objeto da contratação, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

5. 0ar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto,

bem como, prestar esclarecimentos que foÍem solicitados pela CONTRATANTE;

5. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob qualquer

alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de procedimento;

7. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os fornecimentos, bem como

fornecer qualquer documentação .iulgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo de

Referência;

8. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovãção;

8. Manter durante toda a vigência da contrêtação, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas

as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas;

9. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contÍato;
10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste TeÍmo de Referência em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

de materiais empregados-

CÁPÍTULO XI - SANçÕE5 ADMINTSTRATTVAS

1. Pela mora na execução, ou pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência,

a CoNTRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora as penalidades previstas

na legislação pertinente.

2. Serão aplicadas penalidades no caso de recusa em realizar o fornecimento, fornecimento do produto em

desacordo com as especificações e com a proposta, fora dos prazos estabelecidos para entrega ou

substituição de produtos, ou quando não forem cumpridas as condiçôes de garantia contra falhas e ou

defeitos.

3. Se a CONTRATADA inadlmplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em parte, ficará sujêita às sançóes
previstas nos Arts. 85 € 87 da Lei ne 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes teímos:

a. Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do
material não entregue, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do material;
b. Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez

dias após o vencimento do prazo de entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;
c. Pela demora em substituir o material rejeitado, a contar do segundo dia da data da notificação dã

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

lat
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d. Pela recusa da CONTRATADA em substituir o material rejeltado, entendendo-se como recusa a

substituiçâo não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da re.ieição: l0% (dez por cento) do
valor do material rejeitado; e

e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Íermo de Referência e não abrangida

nas alÍneas anteriores: 1%(um por cento) do valor contratado, para cada evento.

4. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o

seu total limitado a 10% {dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

5. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à CONTRATADA,

ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.

6. O MUNICíP|O DÊ CANAPI poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho sem prejuízo das penalidades

previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

7. Além das multas acima estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes sanções administrativas
previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei ne 8.665/93:

7.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

7.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a dois anos;

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a CONTRATANTE pelos prejuízos causados;

8. Tambem ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosot fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou da contratação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Adminiíração em virtude de atos ilícitos
praticados.

9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto nâ Lei ne 8.666, de

1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

caPÍTU[O Xu - COr{D|çõES GERATS

1. As obrigações recíprocas entre a CONTRATADA e o MUNICÍPlO DE CANAPI correspondem ao estabelecido
no presente Termo de Referência.

2. A inobservância pela CONÍRATADA ao prazo e/ou às condições desciltas neste Termo de Referência

implicará na aplicação das sanções administrativas estabelecidas.

3. Da Proposta de Preços

3.1 A proposta de preços a ser apresentada pelo proponente e conterá, no mínimo, a discriminação
completa do (s) bem (ns); indicação da marca/modelo/referência do (s) produto (s) ofertado (s);

valores unitários e totais; dados completos da proponente (razão social, CNpJ, endereço, telefone, e-
mail, representante legal).

4. Oa Garantia dos bens

SETOR DE LlClÍAçÔE5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.530-000
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4.1. Todos os produtos deverão ser fornecidos com garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer

defeitos, iniciada após a data de aceite definitivo dos mesmos.

4.1.1 o prazo de garantia se justifica pela necessidade de assegurar a perfeita continuidade dos registros

e processamento das ocorrências de frequências, garantindo informações fidedignas na gestão da folha

de pagamento de pessoal do MUNIcÍPlo DE cANAPl.

4.2 A garantia é composta pelo seguro contÍa quaisquer defeitos de fabricação dos produtos (materiais,

peças, acessórios) e também de falhas de montagem, instalação e configuração dos produtos nas

dependências do MUNIcÍPlO DÉ CANAPl, assim como também pela assistência técnica, nos casos de

veriÍicação de Íalhas opeíacionais nos equipamentos adquiridos;

4.3 A garantia será iniciada a partir da data do recebimento definitivo dos aparelhos;

4.4 O fornecedor deverá comprovar a existência de assistência técnica autorizada, de modo a oferecer maior

eficiência à cobertura durante o prazo de garantia;

Canapi/AL, 02 de fevereiÍo de 2023

Klebson Fabiano Martins Lira

Secretário Municipal de Administração

Josélia Melo dê Lima

Secretária Municipal de Assistênciê Social

José Rosalvo Beterra

Secretário Municipal de 5aúde

SEÍOR DE LlclIAçÕES (licitacao.canapi@gmãil.com)
Avenidâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânâpi/Al- CEP: 57.530-000
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ÂNEXO

DEcraRAçôEs EM GERAT

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da LeiComplementar ne 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento fâvorêcido êstabelecido em seus arts. 42 a 49

b) que está ciente ê concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os rêquisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta aprêsentada está
em conformidadê com a5 exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciênte da obrigatoriedadê dê
declaraÍ ocorÍências posteriores;

e) que não empreta menor de 18 anos êm trabalho noturno, perigoso ou insalubrê e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anot na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', n(xlll, da Coníituição;

sEToR DE LrcrTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEp: 57.530-OOO
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A empresa inscrita no CNPJ ne ............................... estabelecida na

.... por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções

adminiírativas cabíveis e sob as penas da lei:

Cidade,_ de _ de 2023

(representante le8al do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)
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do ano de 2023, o MUNICíP|O OE CANAPT - A|ÁGOAS

inscrito no CNPJ f2367.8971OOO1-42, com sede à Av. Joaquim Tetê nq 336, Centro, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO

GERENCIAOOR/PARTICIPANTE a Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXX»0fiX, representado pelo(a)

Secretário(a) Sr(a). xxxxxx, portador(a) do CPF ne XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de ldentidade ne X.XXX.XXX

SSP/AL, e do outro lado a empresa......................., inscrita no CNPJ sob oe.........,.,......, localizada na

Rua.............., n9....., 8airro............, Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu

administrador o srs ..................inscrito no CPF n9................e RG n9.................. de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por )UXXXXXXX doraventê dBigneda FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame. atendendo as condiçôes
previstas no instrumento convocatório, a as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne....../2023,
que segue assim infra-assinado, ficando a partes sujeitas as normas regulamentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de ReSistro de Prêço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as rêquisições do MunicÍpio de
Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne 10.520, de 17 de julho de
2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993i incluem-se em todas as alterações promovidas no que
couber:

Art. 19. A presente Atê de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro

de preços referente à aquisição futura e pro8ramada de AQUISIçÃO XXXXXXXXXXX, cujas especificações,

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório
supracitado.

Parágrafo único: O preço, a quantidade e as especiflcaÉes dos matêriais registrados, encontram-se
indicados na planilha abaixo:

ITEM DESCRTçÃO DO |TEM QUANT UNID MARCA
VALOR

UNITÁRIO
(Rs)

VATOR TOTAT
(Rsl

Aos dias de
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aNEXO l[
MINUTÂ DA ATA DE REGIÍRO DC PREçO5 1E. --./2023

PROCESSO ADMI ISIRATIVO Ne ux/2023
PREGÃo EI"ETRôI{tco Ne xxx/2023

Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de P.eços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

Art, 3q lntegra a presente ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

Sêrão participantes desta ÂRP os seguintes órgãos:

a) Secretaria dê Administração

sEToR DE LrcrÍAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 335, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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b) Secretaria dê Assistência Social

c) Secrêtaria dê Educação

d)Secretaria de Saúde

Art.4e - Oesde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade dã Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da

participação ou não na licitêção sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

e) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, parâ manifestação sobre a possibilidade de adesão;

bl É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, a aceitação ou não dofornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas como o órgão gerenciador e órgãos
participantes;

cl As aquisiçôes ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão ge[enciador e

órgão participantei

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 200% do quantitâtivo de cada item
regi5trado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderiremi

el Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órEão não participante deverá efetivar
a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

0 Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, gaÍantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informado as ocorrências ão órgão gerenciador.

Art. 5e - O óRGÃO GERET{CIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais re8istrados, observada a ordem de
classificação indicada na licitação;

bl convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou assinatura do
termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, sejêm mantidas todas as condições de
habilitação e qualiticação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociaçâo de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;

sEToR DE LrctTAçÕÊs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/Al. CEP: 57.53G000
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e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g| acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Parágrafo único. Caberá aos órgãos que participarem ou aderirem a presente Ata de Registro de preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao
Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

An. 6e. o óRGÃo PARTIC|PANTE, através de Sestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuais alteraçôes, cancelamentos e
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o óRGÃO GERENCTADOR objetivando a obtenção das informações
necessárias à aquisição pretendida;

cl verificar a conformidade das condições registradas na presente ARp iunto ao mercado local,
informando ao óRGÃo GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao óRGÃo GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens regiírados em seu interesse, evitando
contrataçôes acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os
quais solicitou pârticipação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informaçôes sobre a contratação efetivamente
realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na
presente ARP, informando ao óRGÃO GERENCTAOOR qualquer irregularidade ou inadimplemento
do particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARp ou do descumprimento das obrigações contratuais, em
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota dê Empenho, no prazo máximo de OS (clncol dias, contados da
convocação;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro
órgão dã Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizâr a
ARP, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xu (xrx) dias, contado da data de recebimento
da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deverão ser entregues no
localxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxnxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SETOR DE L|C|ÍAçôES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canaoi/At, CEp: 57.S3GOOO
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d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que .iustiÍique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregulâridades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condiçôes firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clncol dias, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçôes firmadas a partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaçôes

assumidas na presente ARP;

il responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao material

entregue, com base na presente ARP, exonerando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagâmento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçõe5 de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presente Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meset contados da data

da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação
que comprove a impossibilidade de cumpriÍ com os compromissos àssumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

Art.9". A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o
imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitaçõet
no prazo máximo de 05 (cinco) dias. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação
para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até xxx (xrx) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Fatura

enviada pela Contratadê, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos financeiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita tederal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

SETOR DE LlClÍAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Írabalhistas (CNDT).

d| indique o banco, agência e conta bancária na qualserá realizado o crédito.

Perágrafo primeiro, O pagamento será condicionado ao cumprimento das obrigaçõês fixadâs na presente

ARP.

Parágrafo segundo, Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

PatágtaÍo terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuiçôes estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrafo quano, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo

MUNICíPtO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicação da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras
aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contratação,

assegurado ao particular cujo preço Íoi registrado, a preÍerência, em igualdade de condições.

Art. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evêntual ÍeduÉo
ocorrida no mercado, cabendo ao ÓngÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor
registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Âta de Registro de Preços obedecerá as seguintes condiçôes:

a) Deverão ser entregues acondlcionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conÍorme determina o Termo de Referência.

c) As despêsas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens regiírados nesta ÂRP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/garantia inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento deÍlnitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.ll Provisoriam€ntê, contados a partir da entega do matêrial, por servidor ou comissão

responsável, desde que:
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d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com a solicitação eÍetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitií o adequado acondicionamento.

d.2) Dêfinitivemente, no prazo de xx (xxr) dias, contados a partiÍ do recebimênto provlsóÍlo,
por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia eíeja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

definitivo.

f) Constatada iÍregularidades no objeto contratual, esta Administração poderá:

f.l) determinar sua complementãção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

crbíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

f.2) re.ieitálo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à instalação.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de sx (mrl hoÍas
IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notiÍicação, para cumprir a determinação exarada
pela Administração.

AÍt. 15.5ão sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias
dos respectivos Contratos, sem prejuÍzo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

al advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multa de até 5% (cinco por cento);

ê) suspensão temporária, pelo perÍodo de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta PreÍeitura Municipal de Gnapi - AL;

0 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitâçôes, bem como de contratar com
a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 79, coput, da Lei n9
70.s2012002.

Parágrafo Prlmeiro - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARp e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea ,,d,, (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

sEToR DE LtCtTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/At, CEp: 57.530-OOO
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b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

c) infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administrâção: aplicação da sanção

prevista na alínea "a" t

d) Por dia de atíaso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornêcedor ou sobre o

valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicação da sanção pÍevista na alínea "b" (calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocêdo pela Administração: aplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo S€gundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (ANEXO

l) serão aplicada5 as penalidades definidas do lnstrumento Convocatório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presenteARP não contemplado

nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração, em relação ô um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penalidades mencionadas.

Parágrafo qulnto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.566/93, e

considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quâisquer das hipóteses indi€adas no PârátraÍo
Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, a sanção prevista na alÍnea "e" ou na alínea

"í' do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

Pará8rafo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo Administrativo
a cargo da Secretaria de Administração do Município de Canapi, no qual serão assegurados à empresa o
contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O tornecedor terá seu registro cancelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

bl recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente Registro de

Preço5;

ê) não manutenção das condições de habilitação;

í
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0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do art. 87 da Lei ne 8.656/93, ou no art. 7e da Lei ne

1O.52Ol2OO2;

h) em razôes de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decor.ente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. N a ocorrência de rescisão ad ministrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei ns 8.666/93,

ficam assegurados 05 direitos da Administração contidos no art. 80 dã mesma lei, no que couber.

Parágrafo Sêgundo. O cancelamênto de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do SecretáÍio de

Administração, ÓRGÃO GERENctADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso I , alíneas "a" a "E" deste artigo, perante os órgãos participantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.656/93 e do

Oecreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estãrem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igualteor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abaixo assinadas que a

tudo presenciaram.

Cênapi/AL, xx de xxxxx de 2023

xxxxxxxxxxx
Prefeito

MUNIcÍPlO DE xxxnnxxx
Contratante

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

SECRETÂRIA DE ADMINISTRÂçÂO
Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxx
Foínecedor Eenef iciário

Testemunha CPF

Testemunha CPF

SETOR DE tlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO III A

PROPOSTA PARA FORMACÃO D€ CADASTRO DE RESÊRVA

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne --l202t, aceita cotar os bens objeto do

certame com preços iguais aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme
tabela abaixo.

Local, ......- de ............... de 2O2O

Representante Legal da Empresa

EMPRESA:

CNPJ: Telefone: e-mail:
EndeÍeço:

Item Descrição do ltem
Mârca

Unidade
Valor

Unitário
(Rs)

valor
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)
(duas

cêsas

decimais)
o2

TOTAI. GERAT
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OBS.: Os interessados deverão prêêncher os campos relativos ao valor apênas com relação aos itens que

têm interesse em rêdurir.
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ANEXO III B

CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11do Decreto Federal ne 7.892/2013)

1i ctAsstFtCADA

PROCESSO ADMtN|STRATIVO Ne ---12023
PREGÃO ETETRÔNICO N9 --12023

obieto: REG|STRo DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQU|S|çÃO DE XXXX)O(XXXXXXX, a fim de

atender as necessidades das xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os
encargos estabelecidos nesta Ata dê Rêgistro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido
no procedimento licitatório.

NOM E:

CPF:

RG:

CNPJ: Telefone e-mail:
Endereço

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem Marca
Unidade

valor
Unitário

(R9)

valor
Total
(Rs)

01 (duas casas

decimais)

(duas

casas

decimais)
o2

SÊToR DE tlClTAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
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ANEXO IV

MINUTA DE CONTRÂTO N'XXXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, qUE

ENTRC st CELEBRAM o MuNtcÍpto DE cÂNApt E a
EMPRESA xxxxxx, PARA AqutstçÃo DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRÂTANTE: O MUNICÍP|O DE CANAPI/AL, inscrito no CN P.l 12.367.a92/OOO7-42, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL;

CONTRÂTADA: A empresa )o(XXXX, insc.ita no CNPJ sob o n. n/üX)«XX e estabelecida na XXXXXXXXXX,

representada pelo seu XXXXXXX, Sr. XX,U)00«, inscrito no CPF sob o n. XXXXyüXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx ne xxxx, bairro xxxxxx,
neste Município, neste ato Íepresentado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF ne

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade ns xxxxxxlo(xxxxxxxx;

Os CONTRATANÍES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUISIçÃO OE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.565, de 21 de junho de 1993,

da Lei n-o 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.O24, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes

cláusulas:

cúusurA PRTMETRA - Do oBJETo

1.1. O presente contrato tem como objeto a aqulslçÂo DE xxxxxxxxxxxxxtoo«x, conforme
especificações, quantidades e obrigaçõgações discriminadas no seu Anexo l-Termo dê Rêferência

do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

cúusuta SEGU DA - DA FoRMA DE EÍ{ÍREGA

2.7. A CONTRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xnx) DlÂS, contados a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expediente do óÍgão.

2.7.7. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada nb caso de insuficiência financeira
ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado
do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o
recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

sEToR DE tlclTAçÕÊ5 (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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I

)1) os produtos solicitados deverão ser _ entregues no

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxru(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

local

2.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso ll e seus parágraÍos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas:

2.2.7. O recebimento provisório, no ato da entrega, para efeito de posterioí verificação de sua

conformidade com as especificaçôes constantes do Anexo I - Termo de Referência do

Editaldo Pregão 61"116n1çs n.e --/2023 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento deÍinitivo, pelo responsável pelo 3companhamento e flscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

representativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisório, e consistirá na veriÍicação da

conformidade com as especificaçôes constantes do Anexo I - Termo de Rêferência do
Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023 e da proposta da Contratada.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acercã

dos produtos entregues, de forma a lhes veriÍicar a sua perfeita qualidade, conforme especificações

discriminadas no Anexo I -TeÍmo de RefeÉncia do Edital do Pregão Eletrônico n,e --/2023.

2.3.7. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

2,4. Caso insatisfatório a qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusâ e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

especificações descriminadas no Anexo I - Termo dê Rêfêrênciâ do Edital do Pregão Eletrônico n.e

--/2023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado.

2,5. A CONTRATADA está obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreçôes,
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa
qualidade.

2.5.1. Caso as providênciãs previstas no subitem anterior não ocorram no prazo p.evisto ou os
produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficando sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor
respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabiveis.

2.6, O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a
ético-profissional pela perfeita execução deste contrãto.

CúUSUTA TÉRCEIRA - Do vALoR Do coNTRATo

3.1. O valor global deste contrato é de RS XXXXXX (XXXXXX).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

SEÍOR DE ucrTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336. Centro, Canapi/At, CEp: 57.530-000 Página 42 de 49
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Item Dêscrição do ltem Marca
Valor

Unitário
(Rs)

valor Íotal
(Rs)

01

3.3. O preço acordado neste contrato será fixo e irreajustável durante a vigência contratual.

CúUSUTA QUÂRTA - DÂ DESPESA

4.1. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito
orçamentário, constante do orçamento da (»Uórgão interessadoxxx) para o exercício financeiro de

20-: Programa de Írabalho (»ü); Elemento de Despesa (XXX); Fonte de Recursos (XXX).

cúUsUtA qUINTA - DA vIGÊÍ{cIA E DA EFIcÁclA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o Íinal do exercício

vigente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

cúusur.a sofia - Dos EÍ{cÂnco§ Do CoÍ{TRÂTANTE

6.1. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizaÍ a entrega dos produtos;

6.7.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATÂDA possa cum píir com a obrigação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nostermos deste contrato;

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;

6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6, Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.7.7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao obieto do Contrato que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

CúUSULÂ SÉnMA - Dos ENcARGos DA CoNTRATADA

7.7. Cabe à CONÍRATADA o cumprimento das seguintes obrigaçôes:

7.1.7. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e

obrigações discriminadãs no Anexo I - Termo dê ReÍerência do Edital do pregão

Eletrônico n.s --12023;

7.7.2. Oferecer os produtos contratados com gãrantia.

7.7.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.7.4, Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, nâo excluindo

SEÍOR DE LlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL, CEP: 5?.530-000

Página 43 de 49

Unidade Quant.

!

f



I
a

.19 D

/PREFEIÍUR.À MUNICIPÁ,L

tRÀr{3PÁ3txctl,. li ÀtrÁ ur,tc, t Ftocatl§a,

PREGÃO EIETRÔNICO NQ 13/2023

ou reduzindo essa responsâbilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.7.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7 ,1,7. Arcar com as despesas decorrentes de qua lq uer infração cometida por seus empregados
quando da execução do objeto contratado;

7,1,8, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no
preço contratado;

7.7.9. Realizar, sob suas expensas, a entregã do objeto deste Contrato, nos prazos fixados na

Cláusula Segunda;

7.7.7O. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do término do prazo de entrega dos produtos, 05 motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7,I.f7, Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por:

7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, portodasas despesas decorrentes da execução do contrato e poroutras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-refeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7.2.2. Todos os enca.gos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução

deste contrato, originariamente ou vinculadã por prevenção, conexão ou continência;

7,2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o obieto
deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante
a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração do CONTRÂTANTE;

SETOR DE LlCIÍAçÕES {licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Íetê nc 335, Centro, Canapi/At, CEP: 57.53G000
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7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste

contrato.

cúusurA orrava - Do acoMpaNHAMENTo E DA FrscAuzÂçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX

nome, cargo, emprego ou função, lotação e matrÍcula funcional...), designado Gestor.

8.2. O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuiçôes: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATAOA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTÊ a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçôes contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuja entrega não se verifique
perfeita, visto em desacordo com especificações discriminadas no Termo de Referência e solicitar
sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúusuta No A - DA uqulDAçÂo E Do IAGAMENTo

9.1. A CONTRATAOA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas)vias, emitidas

e entre8ues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidação e pagamento,

acompanhada da comprovação de regu laridade .iu nto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendas Federal, Estaduâl e Municipal de seu domicÍlio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será eÍetuado pelo CONTRATANTE, até XX (yrxxl dias após o recebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente
do FORNECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1desta cláusula.

9.4, Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada
do descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar a regularização necessária,

sob pena de aplicação de penalidade e rescisão contratual, esta na forma da Cláusula Doze, subitem
12.2.1., em razão do não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.7. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuÍzo da penalidade e da rescisão do
contrato, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores corÍespondentes
a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para se defender em processo judicial de tercei.os, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,
mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o

sEToR DE uctÍAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-OOO
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONÍRATADA, reterá o correspondente valor

para fazer frente â eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRAÍADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exiblr ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo judicial mencionado neste item.

9.6.3. o valor a que faz referência este item não renderá juros ou corÍeção monetária, o qual

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que,

a critério do CONTRATANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção

monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

cúusuta DEz - DA aLTERAçÃo Do coI\rÍRATo

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

cúusurA oNzE - DÂs sANçÕEs

11.1. A CONTRÂTADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado eíá sujeita

às seguintes sançôes, assegurados o contraditório e ampla defesa:

11.1.1. Advertênciaformal;

71.7.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitaçôes, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos.

!7,2. As sanções previstas nos subitens 11.1-1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas
juntamente com a sanção de multa.

11,3. A advertência consiste em reprêensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do
contrato cêlêbrado.

17.4. Especificamente quanto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

11.4.1. Falhas ou irregularidades que não acarretem prejuÍzos à Administração, consideradas a

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sanÉo prevista no subitem
11.1.1.;

sEToR DE LtcrÍAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CÉP: 57.530-000
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17.4.2

11.4.3

1!.4.4

Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com advertência formal: aplicação

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

Por dia de interrupção do Íornecimento sem juía causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% {vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

11.5

77.1

11.8.

11.9

11.10

11.11.

11.4.5 Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exarada pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicação da sanção previía no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

As multas previstas nesta cláusula, caso se.jam aplicadas, serão descontadas por ocasião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (OAM) pela

Íutura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções fixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qualserá assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos produtos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

DecorÍidos 30 {trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em

manter a avença, hipótese em que será aplicada multa.

A suspensão e o impedimento são sançôes administrativas que temporariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA
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Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sanções listadas no item 11,1,

consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida e sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos ensejarem.

A critério desta PÍefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, as sanções previstas nos

subitens 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens L1.7.7 a !!.1.4.

SETOR DE LICITAçÔES (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000 f
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11.11.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contrêtação;

OU

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramênto de

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquânto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçâo perante a própria autoÍidade que aplicou a sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRÂTADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusurA DozE - DA REsctsÃo

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, confoÍme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.e 8.666/93.

12.2. A rescisão deste contrato pode ser:

72.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRÂTANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecêdêncíâ mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;

f2.2,2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitâção, desde
que haja conveniência para o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

72.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

L2.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão
contrãtuel.

cúUsUI.A TREZE - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAI. E DA vIT{cUI.AçÂo À ATA DE REGISTRo DE PREços - ARP

E À PRoPosrA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

13.1.2. Na Lei Federal oe LO.520/2OO2;

sEToR DE LtctTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEP: 57.530-OOO
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13.1.3. Nos Decretos Federais ne 70.024/2079 e 7.892/2073;

L3.2, O presente contÍato vincula-se aos termos do Processo Administrativo ne --/2023, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --/2023, a qual fora consolidadâ em

decorrência do Pregão Eletrônico n.e --12023.

cúusurA QUAÍonzE - DAs DrsPosrçôEs GERATS

I4.1. Quâlquer omissão ou tolerância de uma das partet no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condiçôes deíe contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

CúUSULA qUINZE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes dâ execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Canapi/Al, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Para firmeza e validade do que Íoi pactuado, lavra-se o presente inírumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi - Alagoas, XX de XyüXXXXXXX de XyüX.

MUNICíPIO DE CÂ'{API
Contratãnte

Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

SECRETARTA MUNTCTPAT DE [...1
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a)

GESTOR DO CONTRATO
CarSo

CPFlRG

EMPRESA IRazão Social da Empresa]

Contratada
Representante Iegal: Inome completo]

sETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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Data:11tABR/2023
Modalidadê: PREGÃo ELETRÔNIco

Número: 13/2023

Âno: 2023

objeto: Registro de Preços para futura e eventualaquisição de relógios de pontos (com instalação)e leitores biométricos
Valor: R$ 0.00

Setor: SECRETARIA DE ADN,4tNtSTRÂçÃO

DMsão: Edital de LiciÉção

Arquivos:

1 0bda33ee1 be71 da t 35b38c4a698c1 ae.pdf - Arquivo principal

tNA rNrctAL > AcEsso A lNFoRt\,4AçÃo > EDtTAt DE LtctTAçÃo > 1792
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NICOLAS TETXEIRÁ TÁVARES PEREIR/I
Prelêito(a)

Publicrdo por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código ld€trtiíicadorrC I l7B88A

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
ERRATA N" OOI AO EDITAL N OI5/2023 - PROCESSO

ADMINISTRATM N" 0l 10062/2023 - OBJETO: REGTSTRO
DE PREÇOS PARÂ FUTURA AQTTISIÇÀO DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO (AI-VENARIA E ACABAMENTO)

,A pregoeira do Município de Campo Alegre-Al, no uso de surs
atribuições lcgâis, considerando Íespostâ ao peiido de esclarecimeoto
Íirmado pelâ Empresa Concretec Indústria e Comércio de pré-
moldados Ltda, vem afavés desta alterÀr o descritivo dos itens 7 e 21,
âfim de que seja possivel uma melhor formularização das propostas,
uma vez que a descriçâo anteÍiôr carecia das inÍbrmações mínimas
necessáriâs.

No item 07, ONDE SE LÊ : BLOCO DE CONCRETO - em
concreto. com medidas aproximadas de I8,0 x 3j,0 cm. de boa
qualidâde, ideal para uso na construção civil eü geral.
LE|A-SE: BLOCO DE CONCRETO DE VtDAÇÃO _ N4edindo

- -qcm x locm x 39ctn. classe D. sem função estÍutural para uso âcima

-do nível do solo. Resislência a compressào de 4.5mpa ionforme NBR
6136.
No item 21, ONDU SE LÊ: TAMPA PARA FOSSA EM
CO:{CR-ETO - as tâmpas de coDcreto ptúâ fossa são desenvolvidas
pâra o p€rfeito encaixe com anéis de concreto o que garâÍte maior
segurança e perfeita vedação confome os tamÂnhos dispoüíveis.
LEIA-SE: TÀMPA PARA FOSSA CIRCULAR EM CONCRETO
ÀRMÂDO - Com diâmetro de 1,50m e espessura de scm com
concreto de alta resistência gamntindo segurança e perfeita vedação.
Diante âs alteraçôes que evidentemente impactam a formulação da
propostâ, ahera-se a data de ab€rturâ do certame parâ o dia I I de abril
de 2021, as demais disposições do edital permaoecem inâltemdas.

Campo AlegÍe, 23 de maÍço de 2023.

M,,íRCrÁ Dos sÀNnos
Pregoeúa OÍiciâl

Püblicado por:
Sâmara Mayra da Silva Ferreira

Código ld€trtiíicldor:BBDBBFBT

ESTÁDO DE ÁLAGOÁ.§
DE CÀNÂPt

SECRET,ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAcÂo
q,vrso Du LtctTAÇÀo pREGÃO ELETRôNtCO t3/202J

AvIS() DÍ] ICITACÃO

O MUNICIPIO DE CANApl, através do Setor de Licitaçôes avisa
que rcalizÀÍá licilaÇõ€s conforÍne resumo.

MOdAIidade: PREGÀO ELETRÔNICO N' I312023
Objeto: REGISTRO Df, PREÇO§ PÀRA FUTURA E
EVEITLAL AQUISIÇÀO DE RELÓGIOS DE PONTOS ÍCOM
I\STALAÇÀO) E LEITORES BIOMÉTRTCOS, DE ACORDO
coM As EspEcrFicÀÇóEs E coND|ÇôES CONSTANTES
NESTE TERMo DE REFERÊNCIÂ
Tipo: Meíor preço.
Dâta e horà da sessào de disputâ: lllD4l2l23, às 09.j0h (horário de
Brasilia).
LOCAI: Sislema eleúônico do Bolsâ Nacional de Compms - BNC,
através do sile \r1r1À/. bnc. org.br.
Os int€ressados poderão retirar o Edilâl âtravés do site:
wrrv.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSÂ
NACIONAL DE COMPRAS, no endereço http://bnc.org.br/sistema.
Inlormações pelo e-rnail: I icitacao.canapia4)gÍnail.com.

w,ww.diariomunicioal.com.br/ama

Canapi/Al, 2l de maÍço de 2023 (aq
.{

I EBSON FÁ0I.4NO MARTINS LIRÁ
Secretiírio Municipal de AdmiDistraçâo

Publicrdo por:
Givaldo Inacio dos Sanrôs

Código ldertiÍicrdor:3 F2350-17

SECRETARIA }{UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TER}IO DE HOMOLOGAçÀO

TERMO DE HOMOLOGÀÇÂO
ReÍ. Pregão Eletrônico tr' 08/2023,
Rêgistro de Preços

O Prefeto do Município de Cânapi, no uso de suas anibuiçôes e
preÍÍogativt§, considerando legais os procedimentos adotados, e,
ainda, para que se produzam os deüdos e legais etêitos.

RESOL\'E:

HOMOLOGAR o resultâdo da licitação sob a modalidade de prcglo
Eletrônico n" 08n023 (BNC - BOLSA NÂCIONÂL DE
COMPRÂS), cujo objelo é o registro de preços pam eventual e futura
aquisição de utensílios de cozinh4 e4uipamentos e mobiliário escolar
para atender as necessidades das unidades de ensino da rede municipal
de Canapi/ÀL, em favor da(s) empresa(s) MóVEIS ÂNDRIEI LTDÂ
ME. CNPJ 14.282.205/000 t- I l, ASsuNcAo & LAVOR
TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 45,538.349/OOO I.IO. VIVÂ
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, CN?J 2O.OOE,83 I /OOO I-
r7, LS REFRTGERAÇÀO EIRELI, CNPJ 31.669.12410001-98, que
na ocasião atendeu(ram) aos termos do inslrumento convocatório da
licitaçào, paÍa a execuçâo do objeto licitado, ficando a(s) mesma(s)
convocada(s) pâra assinatura da Ata de Registro de Preços, nos termos
do art. 64 câput, da lei n" 8.6ó6193. sob as peÍas da lej.

Canapi/Al. 20 de março de 2023.

},INICIUS lOSÉ M.4RTÀNO DE LIMÁ
Prefeito

Publlcsdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Código IdentlÍtcsdor:D I I87298

ESTADO
PREFEITT]'RA MTJÀ'ICIPÂL DE CÀPELA

CÂBINETE DO PREFEITO
HOMOT,OGAÇÂO DO pRÍtGÂO Er_uTRôNtCO N. 02/202-l

O Prefeito do Município de Capela homologa o presente processo
para registÍo de preços para a eventual cootratação de empresa para
regisuo de preços parâ a evennral contratação de empresa para
prestâção de serviços de locação e gerenciameDto de ftota veiculaÍ,
importando o mesmo os valores constantes da Alâ de Registro de
Preços.
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O2l2023 . PE
óRCÃO GERENCTADOR: Município áe Capeta, CNpJ:
| 2.133.7531000I{6. DETENTORÁ: DMITRI LOCACOES DE
VEICULOS EtRELt, CNPJ: 10.603.2ó8l0Oôl -? l. Data de Assinarura:
2010312027. Yigêtcia: l2 (doze) meses.

O conteúdo integral da Ata de RegistÍo de preços enconuâ-se à
disposição na sede do municipio, nâ Rua pedÍo paulino, n. j34.
Centro, CapelrAL.

ÁDDLMO MOREIRÁ CALHEIROS
PreÍêito

Publicado por:
Abner da Silva Barros

Código IdentiÍicador:FÂ I F7743
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7.2

PREGÃO ETETRÔNrCO Ne 13/2023 - BOTSA NACTONAt DE COMPRAS - BNC (www.bnc.orr.br)

(SEGUNOA CHAMADA)

Processo Administrativo ne 02020041/2023

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍP|O DE CANAPI, CNPJ ne

12.367.A92/0007-42, por meio do Pregoeiro e equipe de âpoio designados pelâ Portaria ne 04/22 de 03 de

Janeiro de 2022, que realizará licitação para REGISTRo DE PREçOS na modalidade PREGÃo, na forma

EtEÍRôNlcA, com critério de jul8amento MENOR PREço, nos termos da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro dê 2006, da Lei ne 11.488, de 15 de junho

de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ns 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas

no Editel.

. Abenura das propostas no dia 27 de abril de 2023, às 08h3omin;

. lnício da sessão de disputa pública no dia 27 de abril de 2023, às 09h30min.

. Local: Bolsa Nacional de compras - BNc (Eg][.bl]l:g&U

1.1 O objeto da licitação é a escolha da proposta mais vanta.iosa para o Registro de Preços para futura e

eventual aquisição de relógios de pontos (com instalação) e leitores biométricos, conforme

condições, quantidades e exigências a seguir estabelecidâs no Editale seus anexos.

O critério de.iulgamento adotado será o MENOR PREçO do ITEM, observadas as exigências contidas

no Edital e seus Anexos quanto às especificaçóes do obieto.

2.7. Em se tratando de procedimento licitatório realizado sob o Sistema de Registro de Preço, cujo

instrumento não constitui obrigação para o órgão gerenciador e participântes da licitação pela

aquisição do seu ob.ieto, torna-se dispensável a indicação da dotação orçamentária, que somente

será exigida para formalização do contÍato ou outro instrumento hábil.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e pârticipantes, bem como a eventuais adesões são as

que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pera realizâção das transaçôes

inerentes ao Pregão.

SEroR DE LlclÍaçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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4.7.t

4.7.2

4.1,.3.

Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante no sistema Bolsa

Naclonal de compras - 8NC. Para a realização do cadastramênto, deverão ser observadas

as instruções constantes do Bolsa Nacional de compras - BNc no endereço:

http://bnc.ors.brlsistema/.

O acesso do operador ao pregão, pârâ efeito de encaminhamento de proposta de preço e

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

liza ão e uso do sistema ficará a ca do n

certame. que oagará a Bolsa Nacional de ComDras - BNC, Drovedora do sistema eletrônico.

lent ao lano definido a BNC e contratado

4.7.4.

4.1.5.

n ia da informa ao em conformi ec
operacional da BNC

caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante

da inobservânciâ de quaisquer mensagêns emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu

representante.

A Prefeitura Municipâl de Canapi não se responsabilizará por qualquer tipo de problema

que venha a ocorrer no processo de cadastramento ê que impeça o licitante de pârticipar

do certame.

4.2

4.3

5.1.

o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas trânsações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas pÍopostãs e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais e mântê-los

atualizados junto aos órgãos rêsponsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.3.7. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclâssificação no

momento da habilitação.

Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade sejê compatível com o objeto

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular.

5.1.1. ltens com COTA(S) RESERVADA(S) - 25% DO OBIETO, destinados participação exclusiva de

microempresas, empresas de pequeno portê e sociedades cooperativat enquãdradas no

art. 34 da Lei ne U.488, de 2007;

5.1.2. ttens com COTA PRINCIPAL - 75% DO OBJETO - AMPTA CONCORRÊNCIA - destinados à

participação ampla de quaisquer empresas espêcializadas no ramo.

SEToR DE LlclTAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CÉP: 57.530-000
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se a mesma empresa vencer â cotâ reservada e a cota principal, a Adjudicaçâo das cotas deverá

ocorrer pelo menor preço.

5erá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, e para o

microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

Não poderão participar desta licitação os interessados:

5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislâção vigente;

5.4.2. que não atendam às condiçóes do Edital ê seu(s) ânexo(s);

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou.iudicialmente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedãções previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

lAcôtdão ne 7 46/2O14-TCU-Plenário).

Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional

adequado ao objeto da licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação

e supervisão da execução dos serviços, e desde que os seÍviços contratados seiam executados

obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontÍatação.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, CONCOMITANTEMENTE COM

os DocuMENToS DE HABIUTACÃO EXIGIDOS NO EDITAL. proposta com a descricão do obieto

ofertado e o preco, até a data e o horário estabelecidos oara abertura da sessão pública. ouando,

então, encerrar-se-á automaticamêntê a etaDa de envio dessa documentacão.

o envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes deverão apresentar todos os documentos de habilitação constantes neste edital, em

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação econômica

financeira, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, § 1e da LC ne 123, de 2006.

lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de suâ desconexão.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP:57.530-000
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Até a abertura dâ sessão pública, os licitantes poderão retirâr ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor clâssificado somente

serão d isponibiliza dos para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do

envio de lances.

Ao término dos lances, os valores unitários e totais NÃo poderão ser superiores aos valores orçados

pela Administração, a qual se encontra disponíveljuntamente com o Edital.

7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

7.7.t. Valor unitário;

7.1.2. Marca;

7.L.3- Caso o produto ofertado possua merce que identifique o licitante, deverá ser informada

a expressão "MARCA PRÓPRlA";

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência.

7.2. Alem de informar os preÇos no sistema, o licitante deve ANEXAR SUA PROPOSTA DE PREÇO EM

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E ASSINADO POR QUEM DETENHA PO DERES. às ouais ficarão

vinculadas

7.3. como forma de dilieência , e se o Presoeiro verificar a real necessidade. PODERÁ solicitar

DocumentaÇão oficia I do fabricante, contendo as esoecificacões técnicas dos

p rod utos/eq u ipa mentos ofertados, oara se verificar a sua compatib ilidade com o Termo de

ReÍe!3!ciê.

7.3.7 td certifi do ou manual elaborado lo fabri o

Documento extraído de consulta realizêda ela lnter n et na oásina oÍicial do Íabricante

Neste caso, deverá ser indicado o endereço eletrônico do fabricante com mencão à páÂina

7.4.

onde consta a informa cao a o resentada

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encãrgos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

respo n sa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

o prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação.

SEÍOR DE Llc|IAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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7.7. os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nes normas de regência de

contratações públicas, quando participarem dê licitações públicas;

7.7.r O descumprimento dâs regras su pramencionâd âs por parte dos contratãdos pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos

agentes públicos responsáveis e da empresa Contratada ao pagamento dos prejuízos ao

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobÍepreço na execução do

contrato.

7.8. Ao téímino dos lances, valores unitários e totais NÃo poderão ser supe riores aos valores orcados

8.2

8.6.

4.7

mtnt o a ual n ntamente co

A aberturâ de licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistemâ eletrônico, na datâ, horário

ê locâl indicados no Edital.

o Pregoeiro veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos êstãbelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.7. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.1.1. A observacão mencionada não sê aolica ao anexo da DroDosta; poi§ tal

documento fica ocu Ito até o término da disguta, desta não identifica a

licitante.

8.2-2. A desclassificação será sempre fundamentada e Íegistrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

O sistema ordenará automaticamênte as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada â etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do §eu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1. o lance deverá ser ofertado Delo R UNITÁRIO DO ITEM

os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

ses5ão e as regras estabelecida5 no Edital.

o licitãnte somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado

pelo sistema.

8.8. O intervalo mínimo dê diferenÇa de valores entre os lances é de RS 0.01 Íum centavo), que incidirá

o aos lances inter ro sta ue cobrir a

oferta

mr
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O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍerior a 20 (vinte)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem

automâticamente descartados pelo sistema os Íespectivos lances.

Será adotado para o ênvio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E FECHADO",

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lancês, após o que transcorrerá o período

de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automâticamente

encerrada a recepção de lances.

Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sêrá sigiloso até o encerramento deste

prazo.

8.12.1 Não havendo pelo menos três oÍertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso âté o encerramento

deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo

a ordem crescente de valores.

8.13.1 Não havendo lance final e fechâdo classificado na forma estabelecidâ nos itens anteriores,

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, eté o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,

o qual será siSiloso até o encerramento deste prazo.

Poderá o pregoeiro, auxiliado pelâ equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa

fechada, caso nenhum licitante classificâdo na etapa de lance fechado atender às exigências de

habilitação.

Em caso de Íalha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro;

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do

sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

Durante o trânscurso dâ sessão pública, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante-

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapâ competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema elêtrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, mediante aviso prévio no sistema.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL. CEP: 57.530-000
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o critério de julgamento âdotado será o menor preço, conforme definido no Edital e seus anexos.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerÍada a etapâ de lances, será efetivada a vêrificação automática, iunto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta Íor empresâ de maior porte, assim como das demais

clâssificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lc ns 123, de 2006.

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) âcimâ da melhor proposta ou lance serão

consideradas empatadâs com a primeira colocada.

A melhor classificadâ nos termos do item anterior terá o direito dê encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitântes microempresa ê empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ê empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de

mâneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele prêvisto

no art.3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.28.1. no país;

8.28.2. por empresas brasileiras;

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei parâ

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras

de acessibilidade previstas na legislação.

Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas-

Encerrada â etâpa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

8.23

8.24.

8.25.

8.26

a.21

8.29

8.30
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8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pêlos demais

licitantes.

8.30.2. o pregoêiro solicitará ao licitante melhor classiíicado que, no prazo de 2 (duas) horas, sob

pena de inabilitação, envie a proposta adêquâda ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complemêntares,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Editale rá apresentados.

Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e julgêmento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à compatibilidade do pÍeço em relação ao máximo aceitável para contratação.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo aceitável, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços total ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração,

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo âpresentar as provãs ou os indícios que fundamentam a suspeita;

Na hlpótese de necessidade de realização de diligências, com vistâs ao saneamento das propostas,

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

9.4.1. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo dê 2 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da proposta e inabilitação.

9.4.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação

escrita e.iustificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente

aceitê pelo Pregoeiro.

se â proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, essim sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chot a nova data e horário

para a continuidade da mesma.

O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitânte que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em

condições diferentes das previstas no Edital.

9.7.7. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitaÍ a proposta e passar à subsequente,

deverá negociar com o licitante para que seja obtida melhor proposta.

sEToR DE l-lC|TAÇÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, cânapi/At, cEP: 57.530-000
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9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empÍesas de pequeno porte,

sempre que a propostâ não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

veriíicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC

ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Encerrada a análise quanto à aceitação dâ pÍoposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto no Edital.

como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do llcitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratâção, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do T bunal de contas da União íhttos://certidoes-

10-1.2.

10.1.3.

apf-apps.tcu.gov.br/)

Consulta a Lista de lnidôneos de Pessoa Física

(https://contas.tcu.gov. brlords/f?p= 1660:3:121952113374620::::P3-TlPo-RE LAcAo:INAB

tLtTADO)

consulta ao cadâstro Nacional de condenaçôes cíveis por Ato de lmprobidade

Administrativa e lnelegibilidade, Pessoâ Física

I m bidad ad consultar uerido. h

10.1.4. As consultas realizadas nos itens 10.1.2 e 10.1.3 serão realizedes em nomê do sócio

meioritário.

10.1.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.1.4.2. o licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.5. constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condiÇão de participação.

10.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, dâ eventuâl ocorrência do

empate Íicto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

Câso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio dos

documentos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista e à qualificação

econômica financeira.

Havendo a nêcessidade dê ênvio dê documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos no Edital e ,á apresentados, o licitente sêrá convocado a

encaminhá{os, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas} horas, sob pena de

inabilitação.

SEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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Somente haverá â necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitânte

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza, comprovâdamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.6.1. serão aceitos registros de cNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTs, quando for comprovada a centralização do

Íecolhimento dessas contribuições.

Todos os licitantes deverão encaminhar, nos termos do Edital, a documentação relacionada nos itens

a seguir, para fins de habilitação:

Habilitação !urÍdica:

10-8.1. Documento oÍicialcom foto do(s) sócios(sl;

10.8.2. No câso dê êmpresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da lunta Comercial da respectiva sede;

10.8.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual- ccMEl, cuja aceitação ficará condicionada à vêÍificação da

autenticidâde no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.4. No caso de sociedade empresária ou êmprêsa individuel de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrâto social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

10.8.5. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

10.8.6. No caso de sociedade simplês: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.8.7. No caso dê coopêrativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o âprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

10.8.8. No ceso de êmpresa ou sociêdede êstrangêiÍe em funcionamento no País: decreto de

autorização;

10.8.9. Os documentos âcima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:

SETOR DE tlC|TAçÕES (licita cao.ca na p i@gmail. com )
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10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPr), ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscÍição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

Prova de re8ularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas edministrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipel do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.9.4.1. Caso o licitânte seja considerado isento dos tributos estaduais/municipal

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante

declaração da Fazenda Estadual/Municipal do seu domicílio ou sede, ou outÍa

equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade com o Fundo dê Gârantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inâdimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresêntação de certidão negativa (cNDT) ou positiva com efeito de negativa (CPNDT), nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecÍeto-Lei ne

5.452, de 1e de maio de 1943;

10.9.5

10.9.6

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exiSida para efeito de

comprovação de regulâridade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

10.10. qualificação Econômico-Financeira

10.10.1. Certidão negativa de falência expedidâ pêlo distribuidor da sede da pessoa ,urídica;

10.10.2. Termos de abêrtura e encerramento do livro diário, termo de autenticação ou outro

documento que comprove o registro do livro diário na Junta Comercial, Balenço

Patrimonial na forma da Lei e demonstÍativos contábeis do último exercício em

conformidade com a Lei vigênte devidamente reSistrado na Junta Comerciãl da sede da

emprêsa, os belanços das Sociedades Ânônimas ou por Âções, deverão sêr epresentados

em publicações do Diário Oficial.

10.10.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl), deverá apresentar os

Termos de abertura e encerramento do livro diário, termo dê autenticação ou outro

documento que comprovê o registro do livro diário na Junta Comercial, Balanço

Patrimonial e demonstrativos contábeis nos moldes do item 10.10.2 conforme

determinação do Tribunal de Contas da União atrãvés do Acórdão TCU ne 13312022

Plenário.

SETOR DE LICITAÇÕES (licitacao. can a pi@gma il.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Cânapi/AL, CEPr 57.530-000
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10.10.4. As emprêsas constituídas a menos de 01 (um) ano, devêrão apresentar o Bâlanço de

Abertura registrado na Junta Comercial do local da sede de empresã em conformidade

com a Lei vigente.

10.10.5. As êmpresas que fizerem sua escrituração por meio sped fiscal previsto no Dêcreto Ne

1.800/96 em seu art. 78-A deverão apresentar o balanço via SPED iuntamente com recibo

de entrega.

10.10.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contÍato social/estatuto social

qualificação Técnica:

10.11.1. Atestado ou certidão expedido por pessoê jurídica de direito público ou privado,

comprovando que â licitante já realizou ou está realizando de maneira satisfatóriâ e â

contendo fornecimento de natureza e vulto similares ao do objeto da licitação.

10.11.1.1. Como forma de OiliSência, se o Pregoeiro verificar a real necessidade, poderá

solicitar do licitante todas as informaçôes necessárias à comprovação da

legitimidâde dos atestados apresentados, âpresentando, dentre outros

documentos, nota fiscal, cópia do contrato que deu suporte à contratação,

endereço atual da contratânte,

serão êxigidos, ainda, para fins de habilitâção, os seguintes documentos:

10.12.1. Junto aos documentos de habiliteção deverão ser anexadas as seguintes declarações:

10.12.1.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123,

de 2006, estando aptâ a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

arts. 42 a 49.

10.12.1.2. que está ciente e concorda com âs condições contidas no Edital e seus ânexos;

10.12.1.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está êm conformidade com âs exigências editalícias;

10.12-1.4. que inexistem fatos impeditivos pârâ sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarãr ocorrências posteriores;

10.12.1.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, nâ condição

de aprendiz, nos teÍmos do artigo 7", XXXlll, da Constituição;

7O.L2.2. O licitante enquadrado como MicroempÍesa e €mprêsa de Pequeno Porte que pretenda

auferir os benefícios do tratâmento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de

2006, (altêrada pela Lei Complemenlaí 147l20l4l, deverá apresentar certidão expedida

pela Junta Comercial ou pelo Registro civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que

comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a mênos de 90 (noventa) dias contados da data da

sua apresentação, sob pena de não usuÍruir do tratamento diferenciado previsto na Lei

complementar ns 123, de 2006.

SEIoR DE tlC|ÍAçÔÊS (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336. Centro, Canapi/At, CEP:57.530-000
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10.12.3. o licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEl) que pretenda âuferir os

benefícios do trâtamento diferenciado previstos nâ Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

10.13. As certidôes devem estar com seu prazo de validade em visor. Se este Drazo não constar de lei

I
a

10.14

10.15

10.16.

LO.L1.

10.18.

10.19.

íÍica ou do rio documento será considerado o razo d

oartir da data de sua exoedicão. excetuando-se os atestados de capacidade técnica

A existência de restÍição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitente

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte se.,a declarada vencedora, uma vez

que atenda a todâs as demais exigências do edital.

10.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantaiosã seia ofertada por licitante quâlificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

rêgularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por iguâl

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante

apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 5e, na ordem de classificação, seguir-se

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabãlhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no chot a nova data e horário para a continuidade da mesma.

será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quâisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estâbelecido no Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos

44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

10.20. O licitante ía tver ncorrendo em

outro ficará obriÂado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exieências do item ou qrupo em que venceu às do item ou sruoo em oue estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob oenã de inabilitacão. além da aolicacão das sancões cabíveis

10.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitacão, a inabilitacão recairá

sobre o(s) item(ns) ou Eruoo(s) de itens de menor valor cuia retirada seia suficiente oara a

habilitação do licitante nos remanescentes.

10.21. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

sETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Íetê ns 336, Cêntro, Canapi/AL, CEP: 57.530'000
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Sob pena de inabilitação, e proposta final do licitante declarado vencedor deverá seÍ êncaminhadâ

no prazo de 2 {duas} horas, a contar da solicitação do Pregoêiro no sistema eletÍônico e deveÍá:

11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinêdâ e as demais

rubricâdas pelo licitante ou seu representante legal;

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e âgência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

A proposta final deverá seÍ documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o caso.

11.2.1. Todâs as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

Íabricãnte e procedência, vinculam a contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e total em alSarismos

e o valor total da proposta em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço total, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,

prevalecerão estes últimos.

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto do Edital, sem conter

elternâtivâs de preço ou de qualquer outra condição que induza o iulSamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

A proposta deverá obedecer aos termos do Edital e seus Anexos, não sendo considerada âquela que

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro

licitante.

As propostas que contenham a dêscrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscâl e trabalhista da licitante qualificada

como microempresa ou empresã de pequeno porte, se for o câso, será concedido o prazo de, no

mínimo, 30 (trinta) minutos para que qualquer licitante manifeste a lntenção de recorrer, de forma

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quâis motivos, em

campo próprio do sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso: sucumbência, tempestividade, legitimidade,

interesse e motivação;

L2.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse direito.

sEToR DE LlclÍAçÔEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenidajoaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 14 de 48

11, DO ÉNCAMINHAMENTO OA PROPO§TÂ VEI'CÉDONA

T
í

t2- DOS RECURSOS



I
I

PREFEITURA MUNICIPAL

,ír.r3^ rrr.rt, Í Paocal€§rÔ

PREGÃO ETETRÔNICO N9 13/2023

12.2,3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico,

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vistâ imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de âpÍoveitamento.

Os autos do processo pêrmanecerão com vista franqueada aos intêressados, no endereço constante

no Edital.

A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação êm

que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regulerização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da Lc ne 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocâdos para acompanhar a sessão reaberta.

13,2.1. A convocação se dará de acordo com a fase do procedimento licitatório.

73.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de âcordo com os dados contidos no sistema do

Bolsa Nacionâl de Compras - BNC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dâdos

cadâstreis âtualizados.

O obieto da licitação será ad]udicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos

apresentados.

Após a fâse recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoÍidade competente

homologará o procedimento licitatório.

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

Homologado o resultado da licitação, teÍá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-sê nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no Edital.

SÊÍOR DE tlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê na 336, Centro, Canapi/AL, cEP: 57.530-000
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Alternativâmente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinâturâ da

Ata de ReSistro de Preços, a Administração poderá encaminhá-lâ parâ essinatura, mediante

correspondênciâ postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada

e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da datâ de seu recebimento.

O prazo estabelecido no subitem anterior pâra assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.L. será incluído na ata, sob a Íorma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nâ sequênciâ da classificação

do certame.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato

ou emitido instrumento equivalente.

o adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para

âssinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas no Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade parâ a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Ad.iudicatária, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito

no prazo de 02 (dois) dies, a contar da data de seu recebimento.

77.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela AdministÍâção.

O Aceite dâ Notâ dê Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica o reconhecimento de que:

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecidã âs disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

17.3.2. A Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

17.3.3. A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77

e 78 da Lei nq 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e

80 da mesma Lei.

A contratação tem prazo de vigência ãté o finel do exêrcÍcio vigente, contado dâ data da suâ

assinatura, a partir de quando as obrigaçôes assumidas pelas partes serão exigíveis.

SETOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

267
{

16.2

16.3.

16.4.

77 .1

77 .2

77 .3.

77.4

Página 16 de 48

ri

I7. DO TERMO DE COI{TRATO OU IÍTSTRUMENTO EQUIVAIII{TE

ôf



!{o
rí

1,7.5

71 .6

17.7.

PREFEIÍURA MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO N9 13/2023

Previamente à contratação, a Administração realizará consulta para identificer eventual proibição

da licitante adjudicatária de contratar com o Poder Público.

17.5.1. Na hipótese de irregularidade, a Contratada deverá regularizar a sua situação no prazo de

ãté 05 (cinco) dias, sob pena de aplicâção das penalidades previstas no edital e anexos.

Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas no

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a atâ de registro de preços, a Administração, sem pÍejuízo

da aplicação das sanções e demais cominações legais cabíveis, poderá convocar outro licitante,

respeitada a ordem de classificação, pâra, após a comprovação das condições de habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e feita a negociação, assinâr o

contrato ou a ata de registro de preços.

18.1. As regras êcerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

19.1. As regras acerce do recebimento do objeto e do acompanhamento e fiscalização do contrato são as

estâbelecidas no Termo de ReÍerência.

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidâs no Termo de Referência.

Pratica ato ilícito, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante ou a contratada que:

22.1,1, Não assinar o contrato ou a ata de registro de preço;

22.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

22.1.3. Apresentar documenteção falsa;

22.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

22.1.5. Não mantiver a propostaj

22.1..6. Falhar na execução do contrato;

22.7.7 . Fravóat a execução do contrato;

22.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

22.1.9. Declarar informações falsas; e

22.1.10. Cometer fraude fiscal.

sEroR DE LrctTAÇÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê np 336, Centro. Canapi/At, CEP:57.530-000
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DAS DA COT{TRATÂT{TE E DÀ COÍTTRÂTADA

OO PAGAMENTO

27.1. As regras acerca do pagamento são as estabelêcidas no Termo de Referência.

ADMINISTRAÍIVAS

22.1.
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Âs sanções do subitem acima também se aplicam aos inte8rantes do cadastÍo de reserva em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa

ou com justificativa recusada pela Administração Pública.

A prática de ato ilícito sujeita o infrator à aplicação das seguintes sanções administrativas, sem

prejuízo da possibilidade de rescisão contrâtual, nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, e do Oecreto

Federal ne 7.892, de 2013:

22.3.1. lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Canapi e descredenciamento nos

seus sistemas cadastrais de fornecedores, por prazo não superioí a 5 (cinco) anos; e

22.3.2. Multa.

A multa pode ser aplicada isolada ou cumulativamente com as sanções de impêdimento de licitar e

contratar com o Município de canapi e descredenciamento nos seus sistemas cadastrais de

fornecedores, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de ato ilícito tipificado pela

Lei ne 12.846. de 2013, como ato lesivo à âdministração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instâuração de investigação preliminâr ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.

22,5.1. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apurâção da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,

com ou sem a participação de agente público.

caso o valor da multa não seia suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do infrator,

o Município de Canapi ou a Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme

artigo 419 do Código Civil.

A aplicação de qualquer das sânções previstas realizar-se-á em processo administrativo que

as5egurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante ou à Contratada.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a

gravidade do ato ilícito cometido, os danos que o cometimento do ato ilícito ocasionar aos serviços

e aos usuários, a vantagem auferida em virtude do ato ilícito, as circunstâncias gerais agravantes e

atenuantes e os antecedentes do infrator, observado o princípio da proporcionalidade.

As sanções serão obrigetoriamente registradas no Cadastro des Empresas lnidôneas, Suspensas e

lmpedidas.

Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor dâ

proposta do licitante mais bem classificado.

A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

SETOR DE LICITAÇÔ€S (licitaca o. ca na pi@gma il.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em vâlor igual ao do licitante

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da últimâ proposta individual apresentada

durante a fase competitiva-

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e

somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenhâ seu registro

cancelado,

Até 03 (três) diâs úteis antes da data designâda para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar o Edital.

A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, através da plâtaforma da Bolsa Nacionel

dê Compras - BNC, no site www,bnc.orq.br.

Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova dâta para a realização do certame.

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão seÍ enviados ao Pregoeiro,

até 03 (três) dias úteis anteriores à dâtã designada para aberturâ da sessão pública, exclusivamente

por meio eletrônico através da platãforma da Bolsa Nacional dê Compras - BNC, no site

www.bnc.orq.br.

O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimêntos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7 -1,. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sisteme eletrônico.

Não havendo sido informada data e horário, ou não continuada a sessão na datâ e horário

informados, o reinício da sessão somente ocorrerá mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sânar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e suã validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e âcessível a todos, âtÍibuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

SEÍOR DE tlC|ÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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A homologação do resultado desta licitação não implicará diteito à contrâtâção.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em fâvor da ampliação da disputa

entre os interêssados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

Na contagem dos prazos estabelecidos no Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias dê expediente na Administração.

o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

Em caso de divergência entre as informaçôes constantes do registro da licitação no Eolsa Nacional

de compras - BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compôem o

processo, prevalecerão as do Edital.

o Edital está disponibilizado, na íntegra, através da platãforma Bolsa Naclonal de compras - BNC,

no site www.bnc.ors.br, no endereço eletrônico: htto://www.canaDi.al. ov-br/lail32lEdital-de-

Ugj!3!3-S e também podeÍão ser lidos e/ou obtidos no Sêtor de Licitações na Sede da Prefeitura à Av.

Joaquim Ietê ne 336, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 hoÍas e das 14:00 às 17:00

horas.

25.12. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor

de Licitações, no endereço acima descrito.

25.13. lntegram o Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;

25.13.2. ANExO ll - Declarações em geÍâl;

25.13.3. ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro dê Preços;

25.13.4. ANEXO lv - Minuta de Termo de Contrato;

canapi - Alagoas, 11 de abril de 2023.

KI s Lira

secretário de Administração

SEÍOR DE tlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

capfiuLo r- oo oBJETo

1. Re8istro de Preços para futura e eventual ãquisição de relógios de pontos (com instalação) e leitores

biométricos, de acordo com as especificâçôes e condições constantes neste Termo de Referência.

clpÍruto - Dos óRGÃos pARTtctpANTEs

Serão participantes do presente sistema de registro dê Prêço as seguintes secretarias:
. Secretaria de Administração
. Secretaria de Assistência Sociãl

. Secretaria de Educação

. Secretaria de Saúde

clpÍturo lll - DA JUsIFlcATtvA
1. A aquisição.iustifica-se em virlude da necessidade de oÍerecer aos servidores, uma ferramenta de

rêgistro de ponto mais moderna, proporcionando mais celeridade, segurança e confiabilidade no controle de

frequência, minimizando assim a possibilidade de falhas nos re8istros e ainda proporcionâr umã maior

comodidade na execução de suas obrigações funcionâis.

cApíTULo rv - trENs E euANTtrATtvos A sEREM ADeutRtDos

01

ITEM DEscRrçÃo / EsPEcrFrcaçÃo UNID qUANT
VALOR

uNlTÁRto
VAI.OR TOTAL

Cota de 75%
- Ampla

Concorrênai
e

RErócto poNTo Btor,rÉtnlco orcttlt
CARACTERISTICAS:

ldentificação biométrica, cartão de proximidade,

barras e senha; Mecanismo impressor térmico de

alta velocidade e robustez com guilhotina;

Capacidade para bobina de até 400m (10.000+

tickets por bobina); Comunicação fCP/lP, web

server embarcado e duas portas USB, WiFi e GPRS;

Display colorido touchscreen de 2.4"; Homologado

pêlo Ministério do Trabalho e Emprego; Certificado

pelo lnmetro;

CONTROLE DE PONTO

Certificado pelo lnmetro; Produto certificado pelo

lnmetro - Certificado NCC 15.03813; Homologado

Portâria 1.510/2009; Produto homologado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego; Quantidade de

Funcionários; Capacidade para 15.000 usuários

cadastrados; Quantidade de Digitais; Capacidade

para 15.000 digitais;

IMPRESSORA E BOBINA

UNID 38 Rs 1.976,17 Rs 7s.094,46

sEÍoR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Compartimento de Bobina; Capacidade paÍa

bobinas de até 400m (10.000+tickets por bobina);

Mecanismo lmpressori Mecanismo impressor de

alta qualidãdei corte Automático do Ticket;

lmpressora com guilhotina de alta velocidade;

Velocidade de lmpressão; Velocidade de impressão

de 100 mm/s; Detecção de quantidade de Papel

Restante; Permite o monitoramento do nível de

papel remotamente;

COMUNICAçÃO

us8

l porta UsB 2.0 Host (Porta Fiscal) para fiscalização

de Arquivo Fonte de Dados (AFD);

1 porta USB 2.0 Host paía importação e exportação

de usuários e recebimentos de AFD;

ETHERN ET;

1 porta Ethernet 10/100Mbps nativa;

INTERFACE DE U5UÁRIO

Tela LCD Touchscreen;

Display LcD TFT colorido de 2.4? 320x240 com tela

resistiva sensível ao toque;

CARACTERÍSTICAS GERAIS

Garantia mínima 12 Meses;

Alimentação 110-220V (Bi-Volt) / 60Hz;

Contendo Software Vitalício Sem Mensalidade e 02

bombinas de 400m compatível com relógio de

ponto.

O RELóGIO DE PONTO SERÁ INSTAIADO PEI.A

FORNECEDOR NO TOCAT DETERMINADO PEIA

S€CRETARIA DEMANDANTE.

o2

Cota de 25%
- Reservada

para

ME/EPP

REtÓGIO PONTO BIOMÉÍRICO DIGITAT

CARACTERISTICAS:

ldentificação biométrica, cartão de proximidade,

barras e senha; Mecanismo impressor térmico de

alta velocidadê e robustez com guilhotina;

Capacidade para bobina de até 400m (10.000+

tickets por bobina); Comunicação TCP/lP, web

server embarcado e duas portas USB. Wi-Fi e GPRSi

Display colorido touchscreen de 2.4"; Homologado

pelo Ministério do Írabalho e Emprego; Certificado

pelo lnmetro;

CONTROLE DE PONIO

Certificado pelo lnmetro; Produto certificado pelo

lnmetro - Certificado NCC 15.03813; Homologado

UNID 12 Rs 1.976,17 R5 23.714,04

SETOR DE tlClTAçÕES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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CAPíTUTO V - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

1. O objeto da presente contratação destina-se a aquisição de produtos cârãcterizados como comuns, assim

entendidos, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade estejam ob.ietivamente definidos, utilizando-

se de especiÍicaçôes usuais no mercado.

2. O critério de julgamento da presente aquisição será do tipo menor preço por item, sendo declarada

vencedora a empresa proponente que apresentar o menor preço segundo o critério estâbelecido e que

I

Portaria 1.510/2009; Produto homologado pelo

Ministério do Trabalho e Emprego; Quantidade de

Funcionários; Capacidade para 15.000 usuários

cadastrados; Quantidade de Digitais; capacidade

para 15.000 digitais;

IMPRESSORA E BOBINA

Compârtimento de Bobina; Capacidade parã

bobinas de até 400m (10.000+tickets por bobina);

Mecanismo lmpressor; Mecanismo impressor de

alta qualidade; corte Automático do Ticket;

lmpressora com guilhotina de alta velocidade;

Velocidade de lmpressão; Velocidade de imprêssão

de 100 mm/s; Detecção de Quantidade de Papel

Restante; PeÍmite o monitorâmento do nível de

papel remotamente;

coMUNrcAÇÃo

U5B

l porta USB 2.0 Host {Porta Fiscal) para fiscalização

de Arquivo Fonte de Dados (AFD);

1 porta USB 2.0 Host para importação e exportação

de usuários e recebimentos de AFD;

ETH ERNET;

1 porta Ethernet 10/100Mbps nativa;

INTERFACE DE U5UÁRIO

Tela LCD Touchscreen;

Displây LcD TFT colorido de 2.4? 320x240 com tela

resistiva sensível ao toque;

CARACTERÍSTICAS GERAIS

Garantia mínima 12 Meses;

Alimentação 110-220V (Bi-Volt) / 60Hz;

contendo Software Vitalício Sem Mensalidade e 02

bombinas de 400m compatível com relógio de

ponto.

O RELóGIO DE PONTO SERÁ INSTATADO PEIA

FORNECEDOR NO TOCAT DETERMINÂDO PELA

SECRETARIA DEMANDANT:.

SETOR DE LlC|ÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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atenda plenâmente às especificações do objeto e às condiçôes de habilitação para contÍatação com a

Administração Pública.

CAPÍTUtO VI - CONDIçÕES DE ENTREGA E/OU FORNECIMENTO

1. Local de Entrega:

a. os relógios de pontos deverão ser entregues e instalados nos locais determinados pela

secretaria demandante no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos;

b. Os leitores biométricos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias consecutivos contados

a partir do pÍimeiro dia útil subsequente ao da expressa comunicação pelo setor de

compras, ao fornecedor, da emissão de nota de empenho.

SETOR DE LICIIAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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3. O fornecimento dos produtos deve ser efetuado de acordo com os cíitérios estabelecidos neste Termo de

Referência, bem como nos respectivos Encartes, se houver;

4. Os produtos deverão ser aprovados pela fiscalização do Município de Canapi. Nenhuma unidade será eceita

sem que tenham sido efetuadas satisfatoriamente as inspeções pelâ fiscalização.

cApíTuro vI - coNDrçõEs DE coNTRATAçÃo

L. Como condição parâ â contratação, o fornecedor se obriga a manter as condiçóes de habilitação e

qualificação exiBidas.

2. A contratação será consolidada mediante assinatura do contrato e posterior emissão de nota de empenho

pelo Município de canapi que será expressamente comunicada ao fornecedor.

3. Uma vez consolidada, a contratãção terá vigência até 31 de dezembro do ano em curso.

4. As obrigações recíprocas entre a CONTRATADA e o Município de CANAPI correspondem ao estâbelecido

no presente Termo de Referência.

cApíTUro vIt - coNDtçõEs DE RECEBTMENTO

1. O objeto destê Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os artigos 73 a 76 da Lei

8.666/93, conforme:

1.1 Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado da devidâ Nota Fiscal, para eÍeito

de posterior verificação, devendo neste momento ser realizada conferência inicial e se identificada a

conformidade com o documento que o acompanha, o canhoto da Nota Fiscal é assinado;

1.2 Definitivamente em até 05 dias, após a verificação das especificações técnicas, a quâlidade e

quantidade do material e, consequente aceitação. Caso confirmade a conformidade com as

especiÍicações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela área responsável pelo acompanhamento e

fiscalização da execução;

2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executâdos em desâcordo com o

disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constâtar-se que os fornecimentos

foram realizados em desãcordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será

notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

3. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado

um prazo, pela Administração, para que a CONTRATADA faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir

da data da notificação da CONTRATADA. A CONTRATADA ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item

do objeto que for recusado.

4. lndependentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos

Íornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administrãção, a suas

expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o período de cobertura da garantia.

cAPITUtO rX - CONDrçõES DE PAGAMENTO
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1. O fornecedor habilitar-se-á ao pagamento mediante a apresentação de Nota Fiscal / Fatura e após terem

sido cumprid05 todos os critérios estabelecidos neste Termo de Referência.

2. Os valores discriminados em Nota Fiscal deverão ser os mesmos consignados na Nota de Empenho, sem o

que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de divergência, será estabelecido prazo para o

fornecedor fazer a substituição da Nota Fiscal.

3. O pãgamento será eíetuado à CoNTRATADA por meio de Ordem Bancária, através do domicílio bancário

pelo qual deseja receber seus créditos, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da entradâ da nota fiscal,

devidamente atestado por quem de direito. Caso a fatura seja devolvida por inexata, novo prazo de igual

magnitude será contado a partir de sua reapresentação;

4. Será verificada anteriormente ao pagamento a manutenção, pela CONTRATADA, das mesmas condições

de habilitação exigidas para a contratação, devendo o resultado dessa consultâ ser impresso e juntando aos

autos do processo próprio;

5. A CONTRATANTE pagará a fatura somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua

colocação em cobrança bancária;

CAPíTU[O X - OBRIGAçÕES DA CONTRÂTANTE A CONTRATANTE

1. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o fornecimento do objeto do presente

Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da coNTRATADA às suas dependências.

2. Comunicar prontamente à CONTRATADA quãlquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar

o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificaçôes e condições estabelecidas no presente

TeÍmo de Referência;

3- Fornecer à CONTRATADA todo tipo de informação interna essencial à execução do objeto do presente

Termo de Referência;

4. Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto, efetuando o

seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos;

5. Homologar os fornecimentos executados quando estiverem de acordo com o especificado no Íermo de

Referênciê;

6. Efetuar o pêgamento à CONÍRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de

Referência;

7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

CAPíTUTO XI - OBRIGAçÕES DA CONTRATADA A CONTRATADA

1. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência;

2. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, respondendo civil e

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados,
prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, causâr ou provocar à

CONTRATANTE;

3. Obter todas ês autorizaçôes, apíovações ou franquias necessárias à execução do objeto, pagando os

emolumentos prescritos por lei, caso necessário, e observando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. É

obrigatório o cumprimento de quaisquer formalidades e o pagêmento, à sua custa, das multas porventura

impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam atribuidas à

Administração Públicê;

SETOR DE tlC!ÍAÇÕES (licitacao.canapl@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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4. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das

atividãdes objeto da contratação, sem préviâ autorização da CONTRATANTE;

5. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do objeto,

bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONfRAIANTE;

6. Não deixar dê executâr qualquer atividade necessária ao peíeito fornecimento do objeto, sob qualquer

alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada anteriormente qualquer tipo de procedimento;

7. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os fornecimentos, bem como

Íornecer qualquer documentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo de

Referência;

8. Comunicâr à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a dâta da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8. Manter durante toda a vigência da contratação, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas;

9. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objêto

deste Termo de Referência em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou

de materiais empregados.

cApíTUto xll - sANçÕEs ADMTNTSTRATIVAS

1. Pela mora na execução, ou pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Termo de Referência,

a CONÍRATANTE poderá garantida a prévia defesa, aplicar à empresa fornecedora as penalidades previstâs

na legislação pertinente.

2. Serão aplicadâs penalidades no caso de recusa em realizar o fornecimento, fornecimento do produto em

desacordo com as especificaçôes e com a proposta, Íora dos prazos estabelecidos parâ entre8a ou

substituição de produtos, ou quando não forem cumpridas as condições de garantia contra Íalhas e ou

defeitos.

3. se a CoNTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções

previstas nos Arts.86 e 87 da Lei ne 8.666/1993 e ao pagamento de multa nos seguintes termos:

a. Pelo atraso na entrega do material em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cênto) do valor do

material não entreSue, por dia decôrrido, âté o limite de 10% (dez por cento) do valor do materiali

b. Pela recusa em efetuar o fornecimento e/ou pela não entrega do material, caracterizada em dez

diâs após o vencimento do prazo dê entrega estipulado: 10% (dez por cento) do valor do material;

c. Pela demora em substituir o material rejeitâdo, â contar do segundo dia da data da notificação da

rejeição: 2% (dois por cento) do valor do material recusado, por dia decorrido;

d. Pela recusa da CONTRATADA em substituir o material rejeitado, entendendo-se como recusa a

substituição não efetivada nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: l0% (dez por cento) do

valor do material re.ieitado; e

e. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo de Referência e não abrangida

nas alÍneas anteriores: 1%(um por cento) do valor contratado, para cada evento.

4. As multas estâbelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o

seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis-

5. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à CONTRATADA,

ou efetuâda a sua cobrança na forma prevista em lei.

6. O MUNICíPIO DE CANAPI poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho sem prejuízo das penalidades

previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

SETOR DE LICITAçÕES (licita cao-ca na pi@gmail. com )

Avenida Joaquim Íetê ns 336, Cêntro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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7. Além das multas acimâ estabelecidas, a CONTRATADA ficará suieita às seguintes sânções administrativas

previstas nos incisos l, lll e lV do art.87 da Lei ne 8.666/93:

7.1 Advertência por fâltas leves, assim entendidas aquelâs que não acarretem prejuízos significativos

para a CONTRATANTEi

7.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a dois anos;

7.3 Declâração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Públicâ, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até quê seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir

a cONÍRATANÍE pelos prejuízos causados;

8. Também ficam su.,eitas às penalidades do art.87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que;

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação ou da contratação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegure

o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 8.666, de

1993, e su bsid ia ria mente a Lei ne 9.784, de 1999.

10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

inÍrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obseÍvado o princípio da

proporcionalidade.

cAPíTUrO XU - CONDrçÔES GERATS

L. As obrigaçôes recíprocas entre â CONTRATADA e o MUNICíPlO DE CANAPI correspondem âo estabelecido

no presente Termo de Referência.

2. A inobserváncia pela CONTRATADA ao prazo e/ou às condições descritas neste Termo de Referência

implicará na âplicâção das sanções administrâtivâs estabelêcidas.

3. Oâ Propostâ de Preços

3.1 A proposta de preços a ser apresentada pelo proponente e conterá, no mínimo, a discriminação

completa do (s) bem (ns); indicação da marca/modelo/referência do (s) produto (s) oíertado (s);

valores unitários e totais; dados completos da proponente (razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-

mail, representante legal).

4. Da Garantia dos bens

4.1. Todos os produtos deverão ser fornecidos com garantia mínima de 12 (doze) meses, contra quaisquer

defeitos, iniciada após a data de aceite definitivo dos mesmos.

4.1.1 O prazo de garantia se justifica pela necessidade de assegurar a perfeitâ continuidade dos registros

e processamento das ocorrências de frequências, garantindo informaçôes Íidedignas na gestão da folha

de pagamento de pessoal do MUNICÍP|O DE CANAPI.

4.2 A garantia é composta pelo seguro contra quaisquer defeitos de fabricação dos produtos (materiais,

peças, acessórios) e também de falhas de montagem, instalação e configurãção dos produtos nas

dependências do MUNICÍP|O DE CANAPI, assim como também pela assistência técnicâ, nos casos de

verificação de falhas operacionais nos equipamentos adquiridos;

4.3 A garantia será iniciada a partir da data do recebimento definitivo dos aparelhos;

sEÍOR DE LICITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Têtê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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4.4 O fornecedor deverá comprovar a existência de âssistência técnica autorizada, de modo a oferecer maior

eficiência à cobertura durante o prazo de garantia;

canapi/AL, 02 de fevereiro de 2023

Klebson Fãbieno Martins Lira

Secretário Municipal de Administração

Josélia Melo de Lima

secretária Municipal de Assistência Social

José Rosalvo Bezerra

Secretário lúunicipal de 5aúde

sEToR DE tlclTAÇÔES (licitacao. câ nâ pi@gma il.com )

Avenidajoaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ANEXO II

DEcLARAçÕEs EM GERAT

A empresa inscrita no CNPJ ne ............................... e5tabelecida na

..,,, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as sanções

âdministrativas cabíveis e sob as penas da lei:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da LeiComplêmêntar ne 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratemento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49

c) que cumpre os requisitos pera a habilitação definidos no Editâl e quê a proposta apresentada está

em conformidade com as exigências editalícias;

d) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obritatoriedade de

declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprêga mênor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregâ
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprêndiz, nos termos do artiSo
7", XXXlll, da Constituição;

cidade,_ de de 2023

(representante legal do licitante, no âmbito da licitação,

com identificação completa)

sEÍoR DE LlclÍAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

Página 29 dê 48

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e sêus anexos;

6
r



I
I

2Y2

/
PREFEITURA MUNICIPAL

rt^r{tPÀalx{1Â, tt^t^lJao t }io<,Àl§lo

PREGÃO ELEIRÔNICO Nq 13/2023

Aos _ dias de _ do ano de 2023, o MUNIcÍPlo DE CANAPI - ATAGOAS

inscrito no CNPJ 12.367.892/OOOL-42, com sede à Av. Joaquim Tetê ne 336, Centro, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima portador de CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado CONTRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO

GERENCIADOR/PARTICIPANTE a Secretãria Municipal de XXXXn0üXXXXXXXXXXXX, representado pelo(a)

Secretário(a) sr(a). xxxxxx, portãdor(a) do CPF ne XXX.XXX.XXX-XX e Cédula de ldentidade ne X.XXX.XXX

SSP/AI, ê do outro lado a empresa.... inscrita no CNPJ sob ne..................., locâlizadê na

Rua.............., ne....., 8airro............, Cidade..............., Estado de .........neste ato representado por seu

administrador o Sre ..................inscrito no CPF ne......,.,,......e RG ne.................. de acordo com a

rêpresêntãção lêgal que lhe é outorgada por XXXXXXXXX doravante designada FORNECEDOR

BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificada em primeiro lugar no certame, atendendo as condiçôes

previstas no instrumento convocatório, a ês constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO de Ne....../2023,

que segue assim infra-assinado, ficândo a partes sujeitas as normas regulamentâres:

Fundamento Legal: A presente Ata de Registro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitatório cabível ratificada pelo Srs Prefeito, para atender as requisições do Município de

Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na formâ da Lei ne 10.520, de 17 de julho de

2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas as alterãções promovidas no que

cou ber:

Art. 19. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condições gerâis para o registro

de preços referente à aquisição futura e programada de AqUlSlçÃO XXXXXXXXXXX, cujas especificaçôes,

preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos através do procedimento licitatório

supracitado.

PaÉgtaÍo único: o preço, a quantidade e as especificações dos matêriais rêgistrado§, encontram-se

indicados na planilha abaixo:

ITEM UNID MARCA
VATOR

UNITÁRIO
(Rs)

VATOR TOTAT
(R$)

SEÍOR DE LlClrAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Íetê ne 336, CentÍo, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 29. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Atâ de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

Art.39 lntegra a presente ARP, a secretaria Municipal de Administração na qualidade de óRGÃO

GERENCIADOR e demais pârticipantesj

Serão participantes desta ÂRP os seguintes órgãos:

a) Secretaria de Administração

ôf
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b) secretaria de Assistência Social

c) secretaria de Educação

d) sêcretaria de Saúde

Art. 4e - Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração

Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vi8ência, independentemente da

participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que observadas

às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá constar

os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a possibilidade de adesão;

b) É Íaculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidâs, a aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique

as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, âssumidas como o órgão gerenciador e órgãos

participantes;

c) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adesão à ARP não excederão, por órgão

ou entidade interessada, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão gerenciador e

órgão participante;

d) O quantitativo total decorrente das adesões fica limitado a 2OO% do quantitativo de cada item

registrado na ARP para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número

de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar

a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

f) Envio ao óRGÃo GERENCIADoR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contrataçâo efetivamente realizâda;

g) A aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidades decorrentes do

descumprimento do pâctuado na ARP ou do descumprimento dâs obrigações contratuais, em

relação às suas próprias contratações, informado as ocorrênciâs ao órgão gerenciador.

Art.5e - O óRGÃO GERENCIADOR, através dos Setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

a) gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o preço, os

quantitativos disponíveis e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de

classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, viê fax ou telefone, parâ retirada da nota de empenho ou assinatura do

termo de contrato referente às suas própÍias contratações;

c) observar para que, durante a vigência da presente ata, se.iam mantidas todas as condições de

habilitação e qualificação êxigidas na licitação, bem assim a compêtibilidade com as obrigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condiçôes de mercado e de aplicação de penalidades;

sEToR oE tlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP:57.530-000
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el comunicar aos gestores dos órgãos participântes eventuais alterações, cancelamentos e

revogações ocorridos na presente ARP;

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições a.iustadas no edital da licitação e na

presente ARP.

Pârágrefo único. caberá aos Órgãos que participarem ou aderirem â prêsente Ata de Registro de Preços

processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados, informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. o óRGÃo PART|C|PANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

a) tomar conhecimênto dâ presente ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e

revogaçóes, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓRcÃo GERENCIADOR objetivândo a obtenção das informações

necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃo GERENcIADoR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃo GERENcIADOR a respectiva notâ de empenho;

e) observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando

contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os

quais solicitou participação no certame;

f) enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçóes contidas no edital da licitação e na

presente ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregulâridede ou inadimplemento

do particular;

h) âplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obriSações contratuais, em

relação às suas próprias contrâtaçóes, informando as ocorrências âo órgão gerenciador.

Art.7e. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Nota dê Empenho, no prazo máximo de 05 {cinco} dias, contados da

convocação;

b) informar, no prazo máximo de xxx (xxxx) dias, quanto à aceitação ou não do fornecimento a outro

órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a

ARP, desde que este Íornecimento não pre.iudique as obrigaçóes presentes e futuras decorrentes da

ARP, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de xxx (xxx) dias, contado da datâ de recebimento

da ordem de Fornecimento, acompanhadâ da Nota de Empenho;

c1) Os produtos solicitados deveÍão

loca lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

ser entregues no

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CÊP: 57.530-000
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d) fornecer o produto conforme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no

endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrêncie de fato(s) superveniente(s),

comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o fornecimento de outro produto

de qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou iregularidades constatadas pela

CONTRATANTE referentes às condições firmadas na presente ARP;

f) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) diâs, documentação de

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condiçôes firmâdas â partir da data de

homologação do procedimento licitatório;

hl ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou a

terceiros, provocados poí ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigâçôes

assumidas na presente ARP;

i) responsabilizar-se pelos êncargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

i) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obrigações fiscais, relativos ao materiâl

entregue, com base na presente ARP, exoneÍando a Administração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiáriâ por tal pagamento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidâde com es obrigações assumidas,

todas as condiçôes de hâbilitação e qualificação exigidas na licitação.

l) assumir as obrigaçõês determinadas no Termo de Referência.

Art. 8'. A presentê Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, contados da data

da sua assinatura.

Parágrafo único. Caso o fornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no período de

vigênciâ da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e apresentar documentação

que comprove a impossibilidade de cumpÍir com os compromissos assumidos, os queis serão ânalisados pela

Administração.

Art.9'. A presente Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o

imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitaçôes,

no prazo máximo de 05 (cinco) dles. A data de envio do e-mail será considerada como data da convocação

para assinatura da ARP, inclusive pâra fins de âplicação de penalidades.

Art. 109. O pagamento será efetuado em até xxx {xxx) dias após o recebimento da Nota Fiscal e/ou Faturê

enviada pela Contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do FORNECEDOR, salvo por

atraso de liberação de recursos Íinanceiros, desde que a contratada:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalente;

b) esteja em dia com as obrigações tributárias federais (Receita Federal e Fazenda Nacional),

previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

SEÍOR OÊ tlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loaquim Íetê ne 336, Centro, Canâpi/AL, CEP: 57.530-000
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c) apresente prova de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho, através da

apresentação da Certidão Negativa de 0ébitos Trabalhistas (CNDT).

d) indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Parátrafo primeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obriSações fixadas na presente

ARP.

PaÉg]|.alo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação

financeira.

Parágrafo têrcêiro. A não indicação da situação do pãrticular quanto à opção pelo SIMPLES implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estâbelêcidas pela Secretaria da Receitâ

Federal para empresas NÃo optantes do slMPLES.

ParágaÍo quarto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não tenha

concorrido de algumâ forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeirâ devida pelo

MUNICÍPlO DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao êfetivo adimplemento da parcela,

terá a aplicâção da seguinte fórmula:

Art. 11". A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras

aquisiçôes, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para determinada contrâtâção,

assegurado ao particulãr cujo preço foi registrado, â preferênciã, em igualdade de condições.

Ârt. 12. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

ocorrida no mercado, cabendo ao óneÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do fornecedor

registrado para negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Ata de Registro de Preços obedecerá as seguintes condiçôes:

a) Deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem instalados.

b) A entrega deverá ser feita conforme determina o Termo de ReÍerência,

c) As despesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contratada.

Art. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrados nesta ARP seguirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela

aceitação dos itens desta ARP.

b) Não serão aceitos produtos com prazo de vencimento da validade/gârantiâ inferior ao definido na

proposta apresentada na licitação, a contar do seu recebimento definitivo.

c) Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo recebimento.

d) Cada item desta ARP será recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partir da entrega do material, por servidor ou comissão

responsável, desde que:

sEToR DE LlclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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d.1.1) â quantidade esteja em conÍormidade com a solicitação efetuada;

d.1.2) a embalâgem esteja inviolada e de forma a peÍmitir o adequado acondicionamento.

d.2) Definitivamênte, no prazo de xx (xxx) dias, contados a partir do recebime[to provisório,

por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/garantia esteja conforme a alínea "b" deste ArtiSo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequado para utilização.

el O atesto da nota fiscal referente eo objeto fornecido apenas será realizado após o recebimento

dêfinitivo.

fl constatada irÍegulâridades no objeto contratual, esta Administração poderá:

Í.11 determinar sua complementação ou rescindir a contÍatâção, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de pârtes;

f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3) determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades

câbíveis, se disser respeito à instelãção.

g) Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada terá o prazo máximo de xxx (xxxx) hores

IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada

pela AdministraÇão.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicâção às empresas com preços registrados nesta ARP e às signatárias

dos respectivos Contratos, sem preiuízo de outras sanções previstas em legislação pertinente e da

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

ã) advenência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com esta Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

f) declaração de inidoneidade, que o impede de participaÍ de licitações, bem como de contrater com

a AdministÍação Pública pelo prazo de até cinco anos, nos têrmos do art,7e, coput, da Lei ne

70 .52O/2OO2 .

Perágrâfo PrimeiÍo - O fornecedor estará sujeito às sançóes do caput deste artigo nas seguintes hipóteses:

a) Oeixar de entÍegar documentâção exi8ida no edital, apresentar documentação falsa, não mantiver

a proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo,

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção prevista na alínea "d" (calculada

sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

sEroR DE l-lclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê nq 336, Centro, Canapi/Al- CEP: 57.530-000
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b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos contratos:

aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total adjudicado eo fornecedor);

c) infraçóes de menor gravidade que não ensejem prejuízos à Administração: aplicação da sanção

prevista na alínea " a";

d) Por dia de atrãso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante: aplicação

da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicedo ao fornecedor ou sobre o

valor totãl do contrato, ou sobre o valor dâ parcela a que se refere a detêÍmineção, conforme o caso,

até o máximo de dez por cento daqueles valores, por ocorrência);

e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo estabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administração: aplicâção da sanção prevista na alínea "b" {calculada sobre o valor do

contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

f) Recusã de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: âplicação da sanção prevista

na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo SeSundo - No caso de descumprimento dâs ocorrências elencadas oo termo de referência (ANExO

l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convo€atório.

Parágrafo Terceiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não contemplado

nas hipóteses ânteriores, a Administração procederá à apuração do dano para aplicação da sanção

apropriada ao caso concreto, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo quarto - comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito

pela Administração, em relação a um dos eventos arrolados no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa

ficará isenta das penâlidades mencionadas.

ParágraÍo Quinto - A cÍitério desta Administração, nos termos do art. 87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e

considerando a gravidade da infração cometidã, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no Parágrafo

Primeiro, assim como nos casos previstos no Parátrafo Terceiro, a sanção prevista na alínea "e" ou na alínea

"f" do caput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

ParágraÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicâdas através de Processo Administrativo

a cargo da Secretaria de Administração do Município de canapi, no qual serão assegurados à empresa o

contraditório e a ampla defesa.

Art. 16. O Fornecedor terá seu registro cãncelado:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente ARP.

b) recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidâmente

justificado e aceito pelâ Administraçãoi

c) der causa à rescisão administrativa decorÍente desta ARP;

d) em quaisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente ReSistro de

Preços;

el não manutenção das condiçôes de habilitação;

SEToR DE tlclTAçÕEs (licitacao. ca na pi@gma il.com)
Avenida Joâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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0 não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

gl sofrer sanção previstã nos incisos lll ou lV do art.87 da Lei ns 8.666/93, ou no art. 7e da Lei ne

70.52O/2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente justificadas.

ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito ê comprove

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou foÍça maior, aceito pelo ÓRGÃo GERENCIADOR, que

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.

Parágrafo Primeiro. N a ocorrência de rescisão ad ministrativa, nos termos do a rt. 79, inc. l, da Leine 8.666/93,

Íicam assegurados os direitos dã Administração contidos no art.80 da mesma lei, no que couber.

Parágrafo Segundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do Secretário de

Administração, ÓRGÃo GERENctADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro câncelado se incorrer em alguma das infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "9" deste artigo, perante os órgãos pârticipantes ou que aderirem a ARP.

Art. 17. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos da Lei ne. 8.666/93 e do

Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato ocorrido.

Art. 18. Para dirimir quêstões oriundas da presente ARP será competente o foro da comarca do Município de

Canapi- Alagoas, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em três vias

de igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das testemunhas abãixo assinâdas que a

tudo presenciaram.

Canapi/AL, xx de xxxxx de 2023

xxxxxxxxxxx
Prefeito

MuNlcíPlo DE xxxxxxxxxx
Contratante

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

Órgão Gerenciador

a

xxxxxxxxxxxxxxx
Fornecedor Benef iciário

Testemunha CPF
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ANEXO III A

EMPRESA, CNPJ, participante do Pregão Eletrônico ne --12023, aceita cotaÍ os bens objeto do

certame com prêços iguâis aos dos licitantes vencedores, nas mesmas unidades e quantitativos, conforme

tabela abaixo.

Local,....... de.......... ...de 2O2O.

OBS.: Os interessados deverão preencher os campos relativos ao valor apenas com releção âos itens que

têm inteÍesse em reduzir.

SETOR DE LICITAçÔEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Íetê np 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000

EMPRESA:

CN P.': Telefone: e-mail:
Endereço:

Item Quant.
Licitada

Descrição do ltem
Marca

Unidade
Valor

Unitário
(R$)

valor
Totã I

(Rs)

01 (duas casas

decimais)

(duas

ca5a5

decimais)

02

TOTAL GERAT
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ANIXO l B

CADASTRO DE RESERVA

(ART. 11 do Decreto Federal ne 1.89212013].

1E CLASSIFICADA

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO Ne ---l2023
PREGÃO ELETRÔNICO N9 ---l2023

ObiEtO: REGISTRO DE PREçOS PARA FUTURA E EVENTUAT AQUISIçÃO DE XXXXXXXXXXXXX, A fiM dE

atender as necessidades dês xxxxxxxxxxxxxxxxxxx da Secretaria Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

do Município de Canapi/AL.

ANEXO

Ao subscrever o presente anexo, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os

encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Píeços - ARP, nos exatos termos do resultado final obtido

no procedimento licitatório.

NOM E:

CPF

RG:

EMPRESA:

CN PJ: Telefone: e-mail:
Endereço:

Item
quant.
Licitada

Descrição do ltem Unidade
Valor

Unitário
(Rs)

valor
Total
(Rsl

01 (duas casas

decimais)

(duas

ca5a5

dêcimais)

o2

TOTAT GERAT
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ANEXO IV

MINUTA DE CONÍRAÍO N" XXXX

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CANAPI E A

EMPRESA XXXXXX, PARÂ AQU|S|çÃO DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

CONTRÂÍÂDÁ: A empresa XXXXxx, inscrita no CNPJ sob o n. XXXXXXXX e estabelecidâ na Xxxxxxxxxx,

representada pelo seu XXXXXXX, 5r. xxxXXXXX, inscrito no CPF sob o n. XXXXXXXXXX, de acordo com a

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...);

INTERVENIENTE: Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX, situada a xxxxxxxxxxxxxxxxx n9 xxxx, bairro xxxxxx,

neste Município, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portado(a) do cPF ne

xxxxxxxxxxxx e Cédula de ldentidade nq xxxxxxxxxxxxxxxx;

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE AQUISIçÃO DE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, o qual se regerá pelas disposições da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993,

da Lêi ne 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Federal ns 7.892, de 23 dejaneiro de 2013, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes

cláusulas:

CúUSUTA PRIMEIRA - Do oBJETo

1.1. o presente contrato tem como objeto a AqUlSlçÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme

especificações, quantidades e obrigaçõgaçóes discriminadas no seu Anexo I - Têrmo de Rêferência

do Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

CúUSUTA sEGUNDA - DA FoRMA DE ENTREGA

2.7. A CONÍRATADA deverá entregar os produtos no prazo máximo de XX (xxxx) DIAS, contâdos â pârtir

do recebimento da Ordem de Fornecimento, acompanhada da Nota de Empenho, considerando o

horário de expediente do órgão.

2.7.7. A entrega dos produtos apenas poderá ser paralisada no caso de insuficiên€ia financeira

ou de comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado

do ordenador de despesas da (...órgão interessado...), mediante a expedição e o
recebimento de Ordem de Paralisação de Fornecimento.

SETOR DE tlC|TAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida.loaquim Tetê ne 336, Centro, Canâpi/At, CEP: 57.530-000
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CONTRATANTE: O MUNICÍPlO DE CANAPI/AL, inscrito no CNPJ f2367 -892/0001-42, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Vinicius José Mariano de Lima, inscrito no CPF ne 100.295.514-98 e Cédula de

ldentidade ne 35.054.190 55P/AL;
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2.f,2 os produtos solicitados deverão ser entregues no local

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

2.2. o recebimento do objeto licitado dâr-se-á nos termos do art.73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei

no 8.666/93, compreendendo duas etapas distintasi

2.2.7, O recebimento provisório, no ato da entrega, para eÍeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes do Anexo l- Termo dê Refêrência do

Edital do Pregão r,",r6n;.o 6.e --/2023 e da proposta da Contratada.

2.2.2. O recebimento definitivo, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste

contrato, mediante termo circunstanciado, podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal

repÍesentativa da entrega dos produtos ou em documento específico, no prazo de até XX

(xxxxx) dias úteis, contados do recebimento provisóÍio, e consistirá nâ verificação da

conformidade com as especificaçôes constãntes do Anexo I - Íêrmo de Referência do

Edital do Pregão Eletrônico n.e ---/2023 e da proposta da Contratadâ.

2.3. A critério exclusivo do CONTRATANTE, poderão ser realizados ensaios, testes e demais provas acerca

dos produtos entregues, de forma a lhes verificar a sua perfeita qualidade, conforme especificações

discriminadas no Ânexo I - Têrmo dê Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e --/2023.

2.3.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa

execução do contrato correrão por conta da CONTRATADA.

2.4. Caso insatisfatório ã qualidade dos produtos, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, no qual

se consignarão vícios, defeitos ou incorreções existentes, resultante da desconformidade com as

especificações dêscriminadas no Anexo I - ÍeÍmo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.e

--/2023. Nessa hipótese, todo o objeto deste contrato será rejeitado.

2.5. A CONTRATADA está obrigâda a repêrar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no total ou em parte, os produtos em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o que se realizará novamente a verificação da sua boa

qualidade.

2.5,7, Caso as providências previstas no subitem anterior não ocorram no prâzo previsto ou os

produtos sejam novamente recusados, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na

execução, ficândo sobrestado o pagamento até a realização das correções necessárias,

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

2.5.2. Na impossibilidade da adoção das providências previstas no subitem 2.5, o valor

respectivo será descontado da importância devida à CONTRATADA, sem pre.iuízo da

aplicação das sanções cabíveis.

2.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pelos

padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e solidez dos produtos entregues, nem a

ético-profissional pelâ perfeita execução deste contrato.

cúUsUI.A TERcEIRA - Do vÂToR Do coNTRATo

3-1. O valor global deste contrato é de R5 xxxxxx (xxxxxx).

3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da tabela abaixo:

SEÍOR DE tlClTAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida .loaquim Íetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Item Descrição do ltem Marca Unidade Quant.

velor
Unitário

(Rs)

Valor Total
(Rs)

01

3.3. O pÍeço acordado neste contrato será fixo e irreaiustável durante a vigênciâ contratual.

cúUsutA qUARTA - DA DESPESA

4.7. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte crédito

orçamentário, constante do orçamento da (XXXórgão interessâdoXXX) para o exercício financeiro dê

20*: Programa de Trabalho (XXX); Elemento de Despesa (xxx); Fonte de Recursos (xxx).

cúusurA eurNTA - DA vrcÊNcrA E DA EFtcÁctA

5.1. A vigência deste contrato terá início na data da sua assinatura e vigorará até o final do exercício

viBente, podendo ser prorrogada nos termos da Lei n'8.666/1993.

cúUsUtA sExTA - DoS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.L. Cabe ao CONTRATANTE:

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos;

6.7.2. Proporcionâr todas as facilid ades pa ra q ue a CoNTRATADA possa cu mprir com a obriSação

de entrega dos produtos dentro das normas do contrato;

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;

6.L.4. Aplicar à CONTRATADA as sançôes cabíveis;

6,1.5. Documentar ãs ocorrências havidas na execução do contrato;

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA;

6.1.7. Prestar as informaçóes e esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a

ser solicitados pela CONTRATADA.

6.1.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houver, na imprensa oficial do

Município.

cúUsUtA sÉTIMA - Dos ENCARGOS DA CONTRÂTADA

7.7. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.7.L. Entregar os produtos contratados obedecendo as especificações quantidades e

obrigações discriminadas no Anêxo I - Termo de Referência do Edital do Pregão

Eletrônico n.e --/2023;

7.7,2, Oferecer os produtos contrâtados com garantia.

7.7.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências do CONTRATANTE;

7.L.4, Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo

sEToR DE LlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento feito pelo

CONTRATANTE;

7.7.5. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os

esclarecimentos solicitados;

7.f.6. Manter, durênte toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obriSaçôes

por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.7.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados

quando da execução do objeto contratado;

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, os produtos recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no

preço contratado;

7,7,9. Realizar, sob suas expensas, ã entrega do objeto deste Contrato, nos prâzos fixados na

Cláusula Segunda;

7.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar

do término do prazo de entrega dos produtos, os motivos que impossibilitaram o

cumprimento dos prazos previstos neste Contrato.

7.7.11. Manter preposto, aceito pelã CONTRATANTE, durante o período de vigência deste

contrato, para representá-la sempre que for necessário.

À coNtuTnDA cabe assumir a responsabil;dade por:

7.2.r. Em relação aos seus funcionários, que não manterão nenhum vínculo empregatício com

o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras

correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encar8os

previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor,

indenizações, vale-rêÍeição, vales-transportes e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas pelo Poder Público;

7,2.2. Íodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à êxecução

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

7.2,3, Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior,

não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto

deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade, ativa ou pêssiva, com o CONTRATANTE.

São expressamente vedadas à CONTRATADA:

7.4.t. A contratação de servidor pertencente ao quadro dê pêssoãl do CONTRATANTE durante

a vigência deste contrato;

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

Administração do CONTRATANTE;

sEToR DE LlclTAÇÕEs (licitacão.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57-530-000
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7,4.3, A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto dêste

contrato.

cúUSUTA oITAVA - Do AcoMPANHAMENTo E DA FIScATIzAçÃo

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do ob.ieto é acompanhada e fiscalizada pelo Sr. (XXX

nome, car8o, empreSo ou função, lotação e mâtrícula funcional...), designado Gestor.

8.2, O gestor deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuiçôes: expedir Ordens de

Fornecimento; proceder ao acompanhamento técnico da entrega dos objetos; fiscalizar a execução

do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar ao

CONTRATANTE a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer

atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais;

atestar as notas fiscais para efeito de pagamentos; recusar os objetos cuia êntrega não se verifique
perfeita, visto em desacordo com especificaçóes discriminadas no Termo de Referência e solicitar

sua reparação, correção, remoção ou substituição, no total ou em parte; solicitar à CONTRATADA e

a seu preposto todas as providências necessárias à boa execução do contrato.

cúUsUtA NoNA - oA LIQUIDAçÃo E Do PAGAMENTO

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas

e entregues ao setor responsável pela fiscâlização do contrato, para fins de liquidâção e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço e às Fazendâs Federal, Estadual e Municipal de seu domicílio ou sede, além de

certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, até XX {XXX} dias após o Íecebimento da Nota

Fiscal e/ou Fatura enviada pela Contratada, mediânte ordem bancária creditâda em conta corrente

do FORN ECEDOR.

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA na pendência de qualquer uma das situações

abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteíação de preços ou compensação tinanceira:

9.3.1. Recebimento definitivo dos produtos de conformidade com o disposto na Cláusula

Segunda;

9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.

9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notificada

do descumprimento do ajustê para, no prâzo de 10 (dez) dias, eÍetuar a regulãrizâção necessária,

sob pena de aplicação de penâlidâde e rescisão contratual, esta na forma da cláusulâ Doze, subitem

72.2,L., em razão do não cumprimento da cláusula sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.

9.4.1. Ultrapassando o prazo acima reÍerido, sem pre.iuízo da penalidade e da rescisão do

contrãto, o pagamento deverá ser liberado.

9.5. O CONTRAfANfE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes

a multas ou indenizações por ela devidas.

9.6. Citado para 5e defender em p rocesso .iudicia I de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive,

mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado dâ CONTRATAOA, o CONTRATANTE Íará o

SErOR DE ttclTAçÕEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/At, CEP: 57.530-000
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cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATAOA, reterá o correspondente valor

pâra fazer frente a eventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.

9.6.1. O valor será restituído à CONTRAÍADA somente após a prova cabal do acerto definitivo

entre a CONTRATAOA e o terceiro litigante, quando rester demonstrada a inexistência de

qualquer risco de condenação para o cONTRATANTE.

9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os

documentos comprobatórios do eÍetivo cumprimento das obrigações referentes ao

processo .,ud icial mencionado neste item.

9.6.3. O vâlor ã que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual

poderá ser substituído, â pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de Sarantia que,

a critério do cONTRATANTE, for considerada idônea.

9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contrâtantê, sobre a quantia devida incidirá corrêção

monetária nos termos da lei, calculados "pro ratâ tempore" em relação ao atraso verificado.

cúusurA DEz - DA AIERÂçÃo Do coNTRATo

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que hâia

interesse do CONTRATANTE, com a apresentação dâs devidas iustificativas.

cúusurÂ oNzE - DAs sANçõEs

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita

às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesâ:

11.1.1. Advertênciaformal;

17.7.2. Multa de 0,3% (três décimos percentuais);

11.1.3. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais);

11.1.4. Multa de até 5% (cinco por cento);

11.1.5 suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de pârticipação em licitação e

contratação com este Município;

11.1.6 declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos,

11.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.5. e 11.1.6. deste contrato poderão ser aplicadas

juntamente com a sanção de multa.

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do

contrato celebrado.

77.4. Especificamente quânto às hipóteses descritas abaixo, a futura contratada estará sujeita às seguintes

sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que seus âtos enseiarem:

11.4.1- Falhas ou irÍegularidades que não acarretem preiuízos à Administração, consideÍadas a

natureza e a gravidade da infração cometida: aplicação da sânção prevista no subitem

11.1.1.;

f,
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11.5.

11.6.

7L.7.

11.8.

11.9.

11.10

11.11

77.4.2 Reincidência em falhas ou irregularidades já punidas com âdvertência formal; apliceção

da sanção prevista no subitem 11.1.4., por ocoÍrência;

Por dia de atraso quanto ao prazo de início do fornecimento, aplicação da sanção prevista

no subitem 11.1.2., até o máximo de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato;

Por dia de interrupção do fornecimento sem.iusta causa e prévia comunicação a esta

Prefeitura: aplicação da sanção prevista no subitem 11.1.3., até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor mensal do Contrato, por ocorrência;

Por dia de atraso quanto ao cumprimento de quaisquer dos prazos estabelecidos no

instrumento de Contrato, ou decorrente de determinação exaradâ pela Administração,

excetuando-se a hipótese prevista no subitem 11.4.3.: aplicâção da sanção prevista no

subitem 11.1.3., até o limite de 10% (dez por cento) do valor mensal do Contrato, por

ocorrência.

),1.4.3

r1.4.4

11.4.5

Na ocorrência de falhas ou irregularidades diferentes daquelas indicadas no item anterior, a

Administração poderá aplicar à futura contratada quaisquer das sançóes listâdas no item 11.1,

consideradas â natureza e a gravidade da infração cometida e sem preiuízo da responsabilidade civil

e criminal que seus atos enseiaÍem.

A critério desta Prefeitura e nos termos do art. 87, § 2e, da Lêi ne 8.666/93, âs sanções pÍevistas nos

subitêns 11.1.5. e 11.1.6 poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das multas previstas

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4.

As multas previstas nesta cláusula, caso seiam aplicadas, serão descontadas por ocâsião de

pagamentos futuros ou serão pagas por meio de Documento de Arrecadação Municipal (oAM) pela

futura contratada no prazo que o despacho de sua aplicação determinar.

As sanções Íixadas nesta Cláusula serão aplicadas nos autos do processo de gestão do contrato, no

qual será assegurado à futura contratada o contraditório e a ampla defesa.

o atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao

do vencimento do prazo de entrega dos pÍodutos, se dia de expediente normal no órgão ou entidâde

interessada, ou do primeiro dia útil seguinte.

Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos produtos, a Nota de Êmpenho ou

contrato deverá ser cancêlada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em

manter a avençâ, hipótese em que será apliceda multa.

A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que tempoÍariamente obstam a

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:

11.11.1. Por até 30 (trintã) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA

permanecer inadimplente;

11.11.2. Por até 12 (doze) meses, quando â CoNTRATADA fãlhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

e

11.11.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:

SETOR DE tlclTAçÕEs (licitacao.canapi@Smail.com)
Avenida Joaquim Íetê ns 336, centro, Canapi/At, cEP: 57.530-000
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11.11.3.1. Praticar atos ilegâis ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação;

ou

11.11.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

11.12. O prazo previsto no item 11.11.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.

11.13. O descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastÍamento de

fornecedores são sançôes administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.13.1. A declaração de inidoneidâde pâra licitar ou contÍetâÍ será aplicada à vista dos motivos

informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois)

anos de sua aplicação.

11.13.2. A declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto

perdurarem os motivos determinantês da punição ou âté que se.ia promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou â sanção, a qual será concedida

sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de

decorrido o prazo das sanções de suspensão e impedimento aplicadas.

cúusutA DozE - DA REsctsÃo

72,7, A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77

a 80 da Lei n.e A.666/93.

72.2. A rescisão deste contrato pode ser:

72.2.L. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso xVll;

L2.2.2. Amigável, por acordo entre âs pârtês, reduzida a termo no processo de licitação, desde

que ha.ja conveniência parâ o CONTRATANTE;

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.

72.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão

contratual.

cúusUTA TREZE - DA FUNDAMENTAçÃo tEGAt E DA vINcuTAçÃo À ÂTA Dc REGISTRo DE PREços - ÂRP

E À PRoPoSTA

13.1. O presente contrato fundamenta-se:

13.1.1. Na Lei Federal ne 8.666/1993;

73.L.2. Na Lei Federal ne lO.52O/2@2t

SEÍOR DE tlClÍaçÔES (licitâcao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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13.1.3. Nos Decretos Federais ne lo.o24l2oL9 e 7 .a9212o73;

73.2. O presente contrato vincula-se âos termos do Processo Administrativo ne --/2023, especialmente à

proposta do licitante e à Ata do Registro de Preço n.e --/2023, a quâl fora consolidada em

decorrência do Pregão Eletrônico n.e ---/2023.

cúusuu quAToRzE - DAs DrsPosrçÕEs GERATS

74.7. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condiçôes deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá

renovação ou renúnciâ e nem afetará o direito das partes de exercê-lo â qualquer tempo.

cúUsutA QUINzE - Do FoRo

15.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser dirimidas

administrativâmente serão processedas e julgadas no Foro da Comârca de Canapi/AL, que

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia,

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavre-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadâs pelos repÍesentantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Canapi - Alagoas, XX de XXXXXXXXXX de XXXX.

MUNICíPIO DE CÂNAPI
Contratante

Vinicius José Mariano de Lima

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAT DE [...I
lnterveniente

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Secretário(a)

GESTOR DO CONTRATO

Cargo

CPFlRG

EMPRESA IRazão Socialda Empresa]
Contratada

Representante legal: Inome completo]

sEToR DE LlclTAçÕÉS (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ns 336, Centro, Canapl/AL, cEP: 57.530-000
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Campo Grande-Al, _ de de 2023

Publicado por:
Eduardo Hélio da Sitvâ Baros

Código Identificador: 104464FB

t)

SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMINISTR-A.CAO
Àl',ISO

.,J,OGENES HIGINO MELO LESSÁ
Prefeito

AVISO DE REÀRERTURA DE LICITAÇÃO

Campo Grande/Al. 10 de abril de 2023

Publicado por:
Eriuardo Hélio da Silva Barros

Código Identilicador: 76986F43

rsrAro DE irLÁGOÂS ','' | '

PRETEITURA MT]NICIPAL l)E CANÀPI

SECRXTARIA. MU\ICIPAL DE ADMI\ISTRAÇÂO
A!'ISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRôNICO 13/2023

(SEGUNDA CHAMÀDA)

^VISO 
DE LICITACÃO

O MUNICIPIO DE CANAPI, através do Setor de Licitâçôes avisa
qrrc realizará licitaçôes confoÍÍnc resumo:

Modalidade: PREGÁo ELETRÔNICO N" 13/2023 (SEGUNDA
CHÀMADÀ)
ObJCtO: REGISTRO DE PREÇOS PARÂ FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RELóGIOS DE PONTOS (COM
TNSTALAÇÃO) E LEITORES BIO\ ÉTRICOS, DE ACORDO
COM AS ESPECIFICAÇOES E CONDIÇÕES CONSTANTES
NESTE TERMO DE Rf,FERÊNCIA
Tipo: Menor preço-

Data e horâ da sessão de disputa: 2110412023, as 09i30h (horá.io de

Brasília).
LOCAL: Sistema eletlônico do Bolsa Nacional de Compras - BNC,
atrâvés do site www.bnc.org.br.
Os interessâdos poderâo retiÉr o Edital ahavés do site:
www.bnc.org.br e se credenciarem junto ao BNC - BOLSA
NACIONAL DE COMPRAS, no endercço http:/Ánc.org.br/sistema.
Informações pelo e-Ínail : licitacâo.canâpi@amÂil.com.

canapi/Al. I I de abril de 2021. 9 O t

KLEBSON FÀBIÀNO MARTINS LIRA
SecretáÍio Municipâl de Administrâção

Publicâdo por:
Givâldo Inacio dos Sântos

Código Idenltíicador:2093 I FD6

. I§TÀDO DÉ ALÀGOAS
PREFEITUR{ MT]I§ICIPÂI DE CÀPELA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIIÍISTRAÇÃO
AvIso DE LICITÀÇÂO - UASG 982733

Pregão Eletrônico n' l4l2023. Objeto: registro de preços para futura e
eventual âquisição de insumos para rcalizaçâo de serviços de

expediente e didáticos. Data: 2510412023, às 09h00min. Local: Poíal
de Compras do Govemo Federal

www.comprasgovemamentais.gov.bÍ. Editais disponíveis também na

Rua Pedro Paulino, no 334, Centro, Capelâ/AL, no site

capela.al.gov.bÍ e e-mail prefcapela@glail.com.

HUGO SANTOS DE OLIVEIRA
Pregoeiro

Publicado por:
Abner da Silva Barros

Código ldentifi cador :47 F 2E AF 7

PRÍTA

SECRETARIA MUNICTPAL DE ASSISTÊNCIA SSOCTAL
EXTRATO DE I'TERMO ADITIVO DE CONTRATO

EXTRÁTO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO

DE

N" do Termo Aditivo: 01.2208.001-CCol/2022
N' do Contrato:2208.001 -CCo l/2022
PAÍICS: MIINICÍPIO DE CHÀ PRETA"/AL. CNPJ úO

12.334.629/000l -57 , com sede Rua Dr. Chico Teixeira, 115

CCNtrO/AI E VÉTTTCB SERVIÇOS DE ENGENHARIA E

CONSULTORIA LTDA" inscritâ no CNPJ sob o fl" 42.623.135/0001-
53. com sede à Rua Coro[el Costa Nunes, n'135, Cenho, Anadia,
Alagoas.
Objeto do âditamento: Acréscimo nâ Prestação de serviço de

execuçâo de Obras de melhodas habitacionais no município de Chã

Pretâ - AI.
Valor do Aditamento: R§ 29. 133,1 I (viate e Írove mil, cento e trinta e

três reais e onze centavo§).
Modalidade de Licitação: Concorrência
Fundamentação Legal: Nos termos do art. 65, I, "b" da l"-ei

8.66611993
Vigência do Aditamento: l2 meses da data de sua âssinatum.
Signaúrios: pelo Contratante, Mauricio de Vascoocelo§ Holanda e,

pela Contratada, Valdemir Araújo Agra Júnior.
Mauricio de Vasconcelos Holanda
Prefeilo

Publicado por:
Jose Cicero Coneia

Código ldetrtiÍicador:FE46A9 I 3
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Alagoa-s , 12 de Abril de 2023 . Diário Oficial dos Municípios do Estâdo de Alagoas ' ANO X lN" 2025

NECESSITA CONDIÇÔES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÀO DA
PROVA? OSIM ONÃO
CASO StM. ESPECIFIQUE: ( )Sala Especial ( )lêdor ( ) Irtérprete
de Libms ( ) Prova em BÍaile ( ) IntérpÍete para Leitura Labial ( )
Mobiliário o Equipâmento Especial.
Especifique:_ ( ) Auxílio para

precnchimento do gabarito, transcrição de redaçâo e manuseio do
cademo de questões.

A maior fonte de âmpliação dispotribilizâdâ ao candidato será de

tâmanho 18, caso seja insuficiente, o candidato poderá solicitâr ledor.
Declaro que li o Edital n'01/2023 e que preencho todos os requisitos
exigidos nele para investidura nâ futrção de conselheiro (a) tutelar.
Bem como, declâro lilaremente que me submelo às normâs expressa§

no mesmo Fdital e demais legislações peninentes.
Assim sendo, venho requerer a inscrição parâ participar do processo
de escolhâ de membros do Conselho Tutelar do Municipio de Campo
Grande/Al, parâ o quadriênio 2023/2027. Juntardo as declaÍ'âçôes e

os anexos padronizados pelo CMDCA e, a cópia dos documentos
exigidos autenticados conforme consta no Item 9.4 - da letÍa A ao L.
do Edital n'01/2023 - CMDCA.
Pede Deferimento.

Assinatura do Candidato e CPF:
-.)cebimento do CMDCA

\<n: / I Assinatura:

Pregão Eletrônico n." 0t0/2023 - Objetor Registro de Preço paÍa

Eventuâl contrataçào de empresa especializada o Fomecimento de

Material de Constnrção destinâdos a demanda das Secretanas do
Município de Campo Grande. Datay'Hora:24 de abril de 2023, às

09:00. O edital e seus anexos em inteiro teor encontmm-se disponíveis
paÍa downloads nos sites: (www.bnc.oÍg.br/),
(wwv.campogrande.al. gov.br,/).

ú'§'\À,.diariomunicipal.com-br,'amâ



DlÁRlo ortCtAL DA UlitÃo. seçao r 55N r677-7069 Ns 70, quarta'feira, 12 d€ abril de 2023

ESTADO DE AI.AGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANADIA

Avrso Dt uot (Io
PRIGÃO ÊLaÍRôt{tCO llr ú/202!

oBTETO RtGtsTqO Ot PqEçO PARÂ FUTLnÁ E TVENTUÁI Âqulsr O
DARCtIÀDÀ Dt UrtNtÍUOs ! FOUIPÂMENTOS 0É COZ!{HÂ P^RÂ Â5 ESCOLÀS qUÉ
INTIGRÀM À REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PAiÂ ÁTENOEE A DEMÂNDÂ DA s'CR'TAR'A OT

LDUcÂCÀo oÁ pREttÍuÊÁ MllNtctpÀt Dt aNADtÂ
aB€iTURA: 

's 
d. Abril dr 2021, às 09h00min {ho.ário lEal}

INFoRMÁçÔ€S] inlormãçô.s dkpo.iv€ir no gabinêrc huni.lpá|, lo@li.ad. n.
Âuà Morêra LrEa, 13, Cêntro, Anadr.'AL, de rêgunda ô 3eliâ dât th á§ 14n. E ôâil:
.pl..nndi.@8màrl..oo, êdnnl dilponN.l no rit : hnp//*w..n.dia.al.aov.bÍllail32lEdlal
de-L'ciraeo ou hnr://bn«oôpras.cloudôpp nevílome

Àhâdle/AL 11 dê Âbril de 2023
NEGINÁLOO DÂ CRUZ VÂSCOIICÉLOS

avrso Da uc't çlo
ÍoM^oÀ oE PiEço§ r a/202.!

Ànâdra - aL, 11 d? abril de 20?l
vÁNEúsroN qutNÍtNo oÂMÁso GRAÇa

PÍ.side.tê 0Â CPL

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BRÂNQUINHA

REsULÍÁoo oÂ H trw^çÃo
TOMAOA OE PiÊçOS l{r U2!r23 - CPr

a ctmilrão Pêróâmnte te Li.itáçóee - cPL, 6r.nquinh./aL deidenenrê
derignada Dêra Portana ne 05 de 03 d. tuêreiro dê 202! do Prcfeto naimlndó lGé dê
trertas Lopêe, to.na públiro o rêsuliódo da tlabilitàíJo, rctêr.ntê â Íonôd. dê Preçot
supr..rtada, .ulÕ obieto é . ar.cuç:o d.s obrãs dê Pavimêntaçào em Pârâlelêpipêdo .
oÍênageú d. oivêret Rua3 na Zo.. iurà|, em gr.nquinh./AL Oê confomid.de com â
àta da 1: lprihenà) ses3ão, êm 16 de FdeÍeiro de 202:t ê dêpors de concluid. a análirê
e lulgamento poí p.íe deste colegiâdo, êstámos inío.mãndo o r.suitàdo: lN^BlLíaDAsl
' vinke Setulços de Enge.heri. ê Consultoriô Lrda. - Pôr nro eprêsêntar o
credên.iame.to reglla. no Cadastío dâ ad6rni.r..ção Públi.a Muni.iprl dêixandô de
ãtênd€r o ltem 7-1 do tditá1, põr âprê*ntrr quaôtit.tivo he@r que o errti.r.r.o ltee
712.21 do tdltaL, !o. não ôprêsenlár a Demo.sr.çao dos Fl4os dê c!ix! - DFC, â
oemon\rração úp rL(.or oJ P erulros a(rmuládG 0tPA e á\ \o!.e Erpl(àtrv.s
àr€ôdêrdo pà«iôrmenre ào rter 7 1r 2 1 do tdirã|, Por apr.l.ntà' ot lnd'ces de t'quid..
ceíal iL6). sorvên.ia G.râl (sG) € úq!idê! coÍenlê (Lc) auaB a 0 (2.rc) dêruôpi.do
o ltêm 7.13 5 do EditôI, por não àp.es.^rar ã D.(làráção qu. lô.riste rmp.dihênto l.Bàl
plrã l.i$r ou a ÁdôrnaíÉÉo detclmp.anto o ll.h 9.1.2.2 € po, nào
âprese^tar á oêclaraÊo quê cúmpre a! norhâe relâtivrç à sàude e *8u,ãíça do
rràbálho deeclmpnndo ô ltêó 9.1.23 do Editàl; - n I Oor sànros Lrdá. Pôr áào
apí€lentlr á DemontÍ.ção dor Flurô! de Câlxa ' oFc, à oemontú.do de Llcro, ou
Preluiro3 acumurádôs oLPA, .tehdendo pãrcialmênr. ao lt n 7.13.2-1 do Ednal; HuSo
orâvio Pêiroto dê Mêlo Étêli - Por ãp.e*ntàr à Dnlãr.çló dÊ quc lêm pl.no
.onhtrimenlo dns rnío.hãçôét, .ondiçôês e pêcllrarid.d.s in!rcntêe à ô.turcza d.3
obràs e seryrÇos ê ào loc.l de tua erc.ução, ihaurénti.á, d.scumpiindo o rtem 7.12 8 do
Édilãi, por âp.*ênrar o 8âlánço P.úimoniál sem àrqoivameoto na ,rnl. comercial oú
í'mrlãí, deixindo de ate.de. o lte6 7.ljl.l, por não âprerênrar.oêmontt.ãção dos
rruros de Câre oFc. às Notâ! Ê&l(ariE, al.ndêndo pôÍciàlhe.tê àô lr.m 7.13.21
do €dltai, por ôpíe*ntaí quantitatiyo úênor q€ o êri8idô.o nêm 7.12.2.3 do Ednál ê
por nào âprerentar as 0ê.1â.açó.s dos ltene 7.14,2, 9.1.2.2 . t.1.2.3 do tdh.l. Lucàs
Mâre!5 Baíos Monteiro - loí não âprêsêôrâr â oêmoBtrãçào dos fluxo5 de Caixâ -
0ÉC, a DêmoístÍáção dê Lucrc! ou Prciuíror ,úlhuladoi oLP , alêndeôdo
pà..iàlúent..o lre; 7r].2.1 do Édhâi ê por óão ôpêsa.taí o Í.di..r d. so[dn.r.
6e6l ÍSG) des.umprindo o lreF 713 5 do Editàl Ma cô.3ttuçô4e . l..orpDraçõee
Ltdâ Por nao apresentàr ô Demoútraçào dot Flúxot de czú. DÉc, .l.nd.ndo
p.íciàlme.ra.o ltem 7.11.2.1 do Editâ|, por nâo.prê*ntaí à Dêclar.do qu. l.exlrtê
mpedimênto legal pàrã licitar ou conÍatãí com a adninistra§ao descumprindo o ltem
9.12.2, pôr nào áp.esenrár a Dcdár.çào qoe Cumpr! ár no.mar rclattâr à taúd..
5êB!Íanç. do tróbálho dêlcump.indo o ft.m 9.1.2.! do tdil.l . @. nào apÍ*ê.tar a
D.clár.Êo eubicntá po. reprê*mánÉ lê8al da llcit..t , aínmando qu. rua Prcpoía loi
€laborãdã de mãneira lndepêndenre, dercuhpnndo o rlem 9.1.2.4 do Êdital - WL
Êngêôhariá Ltda. Por n3o apresenlar e 0e6la,ação dê qle rem pl.no conh..iôêntô d.s
nÍormà!6er, .ondiçôe! . pêculiàridãd4 ln€renrêe à õátur.râ dâ3 obrs ê 3.ryiç6 e áo
o., de suá êÍe.ução. dês.uôpnndo o ltêú 7.12.8 do Edit l, po..ao apr.sehta. À

Demoníôção dos Flurcs de êixá DtC ê à oêru.n.açào d. lGrôe ôu Pr.juiro3
Âcumulàdos - DLPA, ãteâdêndo pârciálmêítê âo lt.m 7.112 I do Edibl . por àp.*ênl.í
qur.ntâívô menôr qu. o eragidô ôo lrêm 7.1r.2.:l do dital, - Yãrko l.g.nhariã €
Empreerdir'enrÕs Ltda - Por não apresentâr a oemonsÍação dô3 Flúxd de Calxá DFC,
ate^dê.do pârciôrftnre .o ltên 7.13 2 I do Editó|, po. não ôprereôtaÍ a DEIá.âção qle
clmprê às .ormãt rêlàtNas à ràúd. ê *aur:.çâ do tràbálho d8.umprindo o rt.m
I 12 3 do tdirál € por àpr€Çntàr o R.gEtro ôú i.rcriçâo dã .hprêr. Idt.íté no CnÉA
(con3êlho Regio.àl de Engenhána, Arquitêtura e agrcnomiâ), aAU íContêlho dG
Aqlitêturã e urbà.iemo) ./ou cRÍ {Cónselho Realônâl dos Íêcnrcos hdu(nàis) inválido,
der.umprindo o llem 712 1 do Edital - F.l.C. Sant Àna EngentEri. Ltd. . Por ap.6enrá.
â oêclâráçào dé quê tefr pleÕo @íhsrm.nto d8 rnÍo.ma!óet, @n<14õer ê
pe.u iáíidàder nerentes ã .árur.râ d.3 obr.i . 3.tuiçoe e âo leal d. r!ô €réclção,
â§íôãdã por lêrc.tro, não capac'Iàdo parâ tãl ÍEn8ênhêno civrl ôu Arqúíeio),
dercumpriôdo o ltem 712.8 do Edltàl e Poí ôão aprês€ntar a oemo.5ÍaçáÕ dos,iuxos
dê Cá â DFC, atêhdendo pôrciâlhent. âo ltêm 7.13 2.1 do Êdltal - ICS Augueto Ltdõ

Po. n;o lprêsentar ! D.honíraçao dós F,uxo5 d. cãiG - oÍc ê às Nor* ÉrpLérNa3,
atêdendo póíciãlmêntê ôo lrem 711.2.r do Edital . po. apÍlie.tar qlantitàtivo m.nor
q!ê o êxB'do no ltêF 712.23 do Edrrâl l.Brêc CônsÍuçó8 ê Sétuiços Lt&. - Po,
ãpr.sênt2. à 0..1àrãção dc que tem pl€no conh.cim.nto dà5 iííorDaçó.i, .ondiçõe3 ê
pe.lliaíidad6 inelentes à .aturezà dle ohrôs e rêryiço5 e ão I*àl de íuâ execução,
aiínada pôr ter.ênô, nào êpácirado pâÍá rel (angêôhero Civn ou A.qúiteto).
des.úhprlndo o ltem 7 12.8 do EdiÉ|, Por não apr.tenlôr ô D.oonrt..Íão dú Êluxo. d.
Cai$ - DtC e . oêmo.nÍaçào de tlcíoi oo Prêjlird Ácumulâdos - DLrÂ, Àlêndendo

pàr.iálm€nre áo rtêô 7.13.2.1 do Editel e Por epÉrênta! o! IndE! d. úquid.! GeÉl
{LGl e Liquidê. Coí3nte ILC} mê.oíe§ qoê 1 (úml do<umpíindo o ltêm 711.5 do tditã|.
- Co.strusn Consrútora Ltd.. Por nào ãp,êsênl.r á oêmonttr.ção do5 Flqoi de Cáirá
- DÉc,.rendendo parciâlôentê & rtêô 7.13.2.1 do tdital, por não.9resntàr.
Dêclaràçào que CuhpÍe * mrm.s r.l.túas à 3aú& ê s.8uiôíça do Íàbâlhô
d!*umprindo o ltêh 9.1.2.1 do Ednál. por não.prê3ê.taÍ ô Declãração rubsrn. po.
rêp.etentante lêgãl dã llcitrnte, állrmândo qué .u. Propostá loi êlãborada d. mãhelrà
ihdêp.ndêír!, d.scúsprindo o ltêm 9124 do Editàl HÁBlLrlÀOASr Pontuál a.8.nha.iô
Conelr,çõe e S4tuiçôe Ltda

Branaui.ha/aL, 11 de abnl dê 2021
sÉRcro losÉ srLva SaRMENÍo

Prêedenre dô cPL

PREFEITURA MUNIcIPAL DE cANAPÍ

Âvrso oÉ Lrcrraçlo
PiEGlo ElEriôNrco r 13/ro23

O MUNIo'Plo Da CÁNAPi, ô|.àvér do S.tor d. Li.itaÍre! eis qw rêâli-é
licitàÉeí coníorme resumo: Modalidader PÂÉOÃo aLtÍiôíllco N. 13/2021 (5€6uN0A
CHÁMÁDAI. ObiEtO: REGIsÍRO O€ PÂTCOS PARA FUTURÀ E EVENÍUAL AqUEIçIO DE

R€LóGIos DE poN-tos {coM rNÍaLAçÃo) É lBrcnts BtoMÉTRtcos, oE Àcoioo coM Á5
EspEclFrcÂçÔEs t cor,lDçôts coNsraNÍÉs NÊsÍc ÍÉÂMo oÉ REFÉiÊ cta. Tipo, Mênor
preço. Dàtã e horà da !.itáo de ditpulà: 21101/2021. às 09r30h {horá.io de 6í.5ili!l
LOa L: Sist.ma er.trônico do Bol§i Necional de CoópÉ3 8NC, arr.!ét do 5iie
ww.b.c.o.Ê.br.Os rnreres3ados pôderão r.lirir o Edital ltr.vét do sltê: lw.bnc.oÍ8.br e
se crêdêíciárem junto ao aNC BOL5 iúCIONÂL Dt COMPRÁS, .o êndeeço
htrp://bnc.o,!.b./!irtema.r.íornaçõs p€lo êftil: licirr.ro..inâpiêgdeí.cor.

côn.pilAL, rt dê abril d.2023.
KTEÊSON TASIÂNO MAÂTINS I.IRA

Sê.reiár o Múnripal dê adminittração

PREFEITURA MUNICIPAI. DE CAP€TA

Avrso DE ucrÍaçlo . uaic 9&173!
Prt6Ão rLEÍf,ô rco ' 1412023

702
*

To.ná-re públrco. p.ra conhê.rmêntô dor intêrês*dG, qu. no Municipio de

Âôadia/Âl, leiá .ê.lizada . Ton.d. dc P.eçor ne 0./2021, do tipo "neno. pÍêço''. pàÍ.
conlratação dê êópre!ô de en3eôharia etp€clalkadô para erêcução de ob.aí e/oú
lerurçôs de ên6enhâriã, dê íôrBá lôdlrctâ, coô o régime d. .mprêil.da por meíor
preço Elobal, vióbirizando a êreução d. ob6 ./ou 5etuilo d! obí.s de C6.rtruçâo dê

Un Galpào pàíe e Secretâ e Mlnicapel dê Meio Àmbi.nte, Re.u.sos Hldricos, TurGhô,

C'êncrã e Íe.nolosÉ, em Ânadia/AL, côm velor eílmado dê R§ 782.705,11 lseté.eílos
e oiiênta e dois mil. setêcentos e cin(o reai5 e lrcr. .êntâvo3).

A 3êeço *rl r.âli.adá dia 03 de Maio de 2021 a5 O9h, n. Comrttão
Permãnenre d. Licit.ção, 5nuad. na Avenid. Mo.ei.. limâ - 13 - Ceôtro - CEP 57660-

O rtuÍlmento Convocatório .5tá ditponlwl gràtuilãmente, ná int.8r., com

rodos os seus anexo! e deverâ ser solicÍádo no !-mail: cpl .nadia @gmóil com. Objetol eaiit@ d. preÍpr ,.é tulurâ . Mntuál aqoÉação dê úiumt p.ó
realiração dê 5eryiçoi de exp?diente e didáricor. oârà; 25104/2023, às o9nmmin. Ldal:
Po.tàl dê cohprar do Gdeho tu.râl - w.comprasSovet..mêntai!.lov br rdrtâr§
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7o7vDatÀ:- 27lASW2O23

Modalldade: PREGÃO ELEIRÔNICO

Númêro: 13/2023

Ano: 2023

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de relógios de pontos (com instalação) e leitores biométricos

Vâlor: R$ 0.00

Seton SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

DMsão: Êdital de Licitação

Arquivos:

eclee274c96bf brbfd4d6c5c67a0F9e0.pdf - Arquivo principal
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" '1312023.2
Processo Administrativo No 02020041 /2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALOO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicaçáo: 1310412023 10.36:25

Gerado em: 0410512023 11.27:38 1de3
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TOTAL DO PROCESSO: 74.450,00

A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA í 0.583.617/000í -30 74.450,00

Quant.: 1 Num: 095 Lance: 1.489,00 Totâl:56.582,00

Item: 1 Unidade: UNID MaÍca: CONTORL lD Modelo: lD GLASS

Descriçáo: RELÓGtO PONTO BtOMÉTRtCO DtG|TAL CARACTERISTICAS: ldentiÍcaÉo biométrica, cartão de
proximidade, barras e senhat Mecanismo impressor térmico de alta velocidade e robustez com guilhotina; Capacidade
para bobina de até 400m (10.000+ tickets poÍ bobina); Comunicâçáo TCP/lP, web server embarcado e duas portas
USB. W-Fi e GPRS; Display colorido touchscreen de 2.4"; Homologado pelo Ministério do Trabalho e Emprego;
Certificado pelo lnmetro; CONTROLE DE PONTO Certificado pelo lnmetro; PÍoduto certificado pelo lnmêtro -
CertiÍicado NCC 15.0381 3; Homologado Portaria 1 .5'Í 0/2009; Produto homologado pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, Quantidade de Funcionáriosi Capacidade para 15.000 usuários cadastrados; Ouantidadê de Digitais;
Capacidade para '15.000 digitais; IMPRESSORA E BOBINA CompaÍtimento de Bobina; Capacidade para bobinas de

.-. até 400m (í0.000+tickets por bobina); Mecanismo lmpressor; Mecanismo impressor de alta qualidade; Corte
Automático do Ticket; lmpressora com guilhotina de alta velocidade; Velocidade de lmpressáo; Vêlocidade dê
impressão de 100 mm/s, Detêcção de Quantidade de Papel Restante; Permite o monitoramento do nÍvel de papel
remotamente; COMUNICAÇAO USB 1 porta USB 2.0 Host (Porta Fiscal) para ÍiscalizaÉo dê Arquivo Fonte de Dados
(AFD); 1 porta USB 2.0 Host pâra importaÉo ê exportâçáo de usuários e recebimentos dê AFD; ETHERNET; 1 porta
Ethernet 10/100Mbps nativa; INTERFACE OE USUARIO Tela LCD Touchscreen; Oisplay LCO TFT colorido de 2.4?
320x240 com tela rêsistiva sênsível ao toquê; CARACTERISTICAS GERAIS Garantia mínima 12 Mesês; Alimentação
110-220V (Bi-Volt) / 60Hzi Contendo Software Vitallcio Sem Mensalidade e 02 bombinas de 400m compatível com
rerógio de ponro. o RELÓGto DE PoNTO SERÁ TNSTALADO PELA FORNECEDOR NO LOCAL DETERMTNADO
PELA SECRETARIA DEMANDANTE,

Quantidade: 38 Val. Ref.: 1.976,17 Valor Unit.: 1.489,00 Total ltem: 56.582,00

LOTE 2 Quant.: '1 Num: 134 Lance: 1.489,00 Total:17.868,00

Item: I Unidade: UNID Marca: CONTORL lD Modelo: lD GLASS

Descrição: RELÓGlO PONTO BIOMÉTRICO DIGITAL CARACTERISTICAS: ldentiícação biométrica, cartâo de
proximidade, barras e senha; Mêcanismo imprêssor térmico de alta velocidade e robustez com guilhotina, Capacidade
paÍa bobina de até 400m (10.000+ tickets por bobina); Comunicaçáo TCP/IP, web server embarcado e duas portas
USB. Wi-Fi e GPRS; Display colorido touchscreen de 2.4", Homologado pelo Ministério do Trabalho e Emprêgo;
Certificado pelo lnmetro; CONTROLE DE PONTO Certificado pelo lnmetro; Produto cedificado pelo lnmetro -
Certificado NCC'15.03813; Homologado Portaria 1.510/2009, Produto homologado pelo Ministério do Trabalho e

- Emprego; Ouantidade de Funcionários, Capacidâdê para 15.000 usuários cadastrados; Ouantidade de Oigitais;
- Capacidade para 'l5.OOO digitais; IMPRESSORA E BOBINA Compartimento de Bobina, Capacidade para bobinas de

até 400m ('10.000+tickets por bobina); Mecanismo lmprêssor; Mecanismo impíessor de alta qualidade; Corte
Automático do Ticket; lmpressora com guilhotina de alta vêlocidade; Velocidade de lmpressáo; Velocidade de
impressão de 100 mm/st Detecção dê Quantidade de Papêl Rêstante; Permite o monitoramento do nível de papel
remotamente; COMUNICAÇAO USB 1 porta USB 2.0 Host (Porta Fiscal) para Íiscalização de Arquivo Fonte de Dados
(AFO); 1 porta USB 2.0 Host para importaÉo e êxportaçáo de usuáÍios e recebimentos de AFO; ETHERNET; 1 porta
Ethernet 10/100Mbps nativa; INTERFACE OE USUÁRlO Tela LCD Touchscreen; Display LCD TFT colorido de 2.4?
320ú40 com tela resistiva sensível ao toque; CARACTERÍSTICAS GERAIS Garantia minima '12 Mesest AlimentaÉo
'1 10-220V (Bi-Volt) / 60Hz; Contendo Softwâre Vitâlicio Sem Mensalidade e 02 bombinas de 400m compâtívêl com
rEIÓgiO dE PONIO, O RELÓGIO DE PONTO SERÁ INSTALADO PELA FORNECEOOR NO LOCAL DETERMINADO
PELA SECRETARIA OEMANDANTE.

Quantidade: 12 Val. Ref.: 1.976,17 Valor Unlt.: í.489,00 Total ltem: 17.E68,00

Gerado em: 0410512023 1'1.27:38 2de3
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ATA DE SESSÃO - ADJUDTCAÇÃO - Parte 1 de í

PREGÂO ELETRÔNICO NO í3/2023.2
Processo Administrativo No 02020041 /2023

'fipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALOO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação: 1310412023 10:36:25

MOVIMENTOS DO PROCESSO
26t04t202311:15:19 CADASTRO DE PROPOSÍA PONTUALTIME COMERCIO E SERVIÇOS LTA- ME

2GtO1t2O23 ií.2826 ALTÉRÂÇÃdDE PROPOSTA PONTUALTTME COMERCTO É SERV|ÇOS LTA - ME

2610412023 í5:08:35 CADASTRO DE PROPOSTA A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA

-, 26/04/20,3@ A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA

2710112023 ll:28:21 MENSAGEIII PREGOEIRO
SENHORES LICITANTES, CONSIDERANDO A IMPOSSIBILIDADE OE ABERTURA DA SESSÂO DEVIDO A FALHA NA CONEXÁO
DE INTERNET, IFORME QUE A ABERTURA DA SESSÂO FICA PRORROGADA PARA AS 13:OO.

2710412023 13:0í:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde

27104/2023 í4:57:í9 MENSAGEM PREGOEIRO
A SESSÃO ESTÁ SUSPENSA COM A REABERTURA PREVISTA PARA OZO5I2023 ÀS 1O:OO, FICANDO MANTIDO OS PRAZOS
DAS CONVOCAÇÔES ANTERIORES
2710112023 í5:í0:26 MENSAGEM PREGOEIRO

- O partrcipante A DOS SANTOS BARBOSA ÉLETRONICA LTDA adicionou o arquivo 0bde8242209ô4d9abo4802bdb97d32d7.pdf aos

- documentos complementares.

2710112023 í3:01:13 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa será iniciada
2710112023 í't:í8:2,1 MENSAGEM PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDOR A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA A ANEXÂR NO CAMPO DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES NO PRÂZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA DE INABILiTAÇÂO, O TERMO DE
AUTENTICAÇÁO OO LIVRO DIÁRIO APRESENTADO,
2710412023í4:55:30 MENSAGEiI PREGOEIRO
CONVOCO O FORNECEDORPONTUALTIME COMERCIO E SERVIÇOS LTA . ME A ANEXAR NO CAMPO DOCUMENTOS
COMPLEMENTARÊS NO PRAZO MÁXIMO DE 02 (DUAS) HORAS SOB PENA DE INABILITAÇÁO, OS TERMOS DE ABERTURA E
ENCERRAMENTO DO LIVRO DIÁRIO ACOMPANHADO DO TERMO AUTENTICAÇÁO DO LIVRO DÁRIO E AS NOTAS FISCAIS
REFERENTÊS AOS ATESTADOS OE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADOS,

oa05l2023í0:00:'12 MENSAGEÍt PREGOEIRO
Bom dia
O2lOSl2O23í0:00:55 MENSAGEiI PREGOEIRO
A sessão está reiniciada
O2lOSl2023 í0:0'l:'10 MENSAGEM PREGOEIRO
Permane cônêctádos
02t05t í5:54:06 ME ETI PRE IR

CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART, 38 DO DECRETO 1O 02412019, CONVOCO O FORNECEDOR A DOS SANTOS
BARBOSA ELETRONICA LTDA A APRESENTAR VALORES INFÊRIORES AOS VALORES ARREMATADOS NO PRAZO MÁXIMO
1O MINUTOS,

O2tOSl2O23l6:06:04 MENSAGEM PREGOEIRO
CONSIDERANDO OUE OS ITENS 01 E 02 TRATAM-SE DE AMPLA CONCORRENCIA OE COTA RESERVADA. CONVOCO O
FORNECEDOR A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA IGUAI"ÁR OS VALORES NO SISTEMA E POSTERIRMENTE
ANEXAR A PROSPOSTA DE PREÇOS READEQUADA NO CAMPO DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ATÉ A REABERTURÁ
DA SESSÁO OUE SE DARÁ NO DIA 04105/2023 ÀS 1O:OO

02to5t2023 7127t17 aüE A PRE EIR
O paÍtacipante A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA adicionou o arquivo 902d6í27383Mccabd6d204f928be9'1 1.pdf aos
documentos complementares.
01lOSl2O23 l0:í6:46 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia

Gerado em: O4lO5l2O23 11:27:38 1de4
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04105120231Ot17t24 MENSAGEM PREGOEIRO
A sessáo está reiniciada.
04/05/202310:38:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, o fornecedorA DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA encaminhou ajustou os valores e encaminhou a
proposta readequada conforme solicitado na convocaÉo.
O4lOSl2O23l0:42:49 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, vamos avançar paÍa a fase de manifestaÉo de recursos.
o1losl2o23íí:27:27 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhores licitantes, a sessão êstá enc€Írada, o processo será adjudicado e posteriormente sêrá homologado pela Autoridade
Competenie. Bom dia a lodos.

LOTE í . ADJUDICADO
RELÓGIO PONTO BIOMÉTRIGO DIGITAL

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Modelo: lD GLASS

Descriçáo: RELóclO PONTO BtOMÉTRtCO DtGITAL CARACTERISTICAS: ldentiflcaçáo biométrica, carláo de proximidade, barras
e senha, Mecanismo impressor térmico de alta velocidade e robustez com guilhotina; Capacidade para bobina de até 400m (10.000+
tickets por bobina); ComunicaÉo TCP/lP, web server embarcado ê duas poías USB. \M-Fi e GPRS; Display colorido touchscreen de
2.4", Homologâdo pelo Ministério do Trabalho e Emprêgo; Ceíificado pelo lnmetro; CONTROLE DE PONTO CertiÍicado pelo
lnmetro; Produto certificado pelo lnmêÍo - CeÍtiÍicado NCC 15.03813; Homologado Portaria 1.510/2009; Produto homologado pelo
Ministério do Trabalho e Émprêgo, Quantidade de Funcionários; Capacidade para 15.000 usuários cadastrados; Quantidade de
Digitais; Capacidade para 15.000 digatais, IMPRESSORA E BOBINA Compartimento de Bobina; Capacidade para bobinas de até
4O0m ('1 O. OOO+tickets por bobina); Mecanismo lmpressor; Mecanismo impressor de alta qualidade; CoÍte Automático do Ticket;
lmpressora com guilhotina de alta velocidade; Velocidade de lmpressáo; Velocidade de impressáo de 10_0 mm/s; Detecçáo dê
Quantidade de Pãpel Restante; Permite o monitoramento do nívelde papel remotamênte, COMUNICAÇÃO USB 1 porta USB 2.0
Host (Porta Fiscal) para Ílscalização de Arquivo Fonte de Dados (AFD); 1 porta USB 2.0 Host para importaÉo e exportaÉo de
usuários e recebimentos de AFD; ETHERNET; 1 porta Ethernet 10/1ooMbps nahva INTERFACE DE USUARIO Tela LCD
Touchscreen, Display LCD TFT coloÍido de 2.4? a2ox24o com tela rêsistiva senslvel ao toque, CARACTERISTICAS GERAIS
Garantia mínima 12 Meses; AlimentaÉo 110-220V (Bi-Voll) / 60Hz; Contendo Software Vitâlício Sem Mensalidade e 02 bombinas de
40om compatívet com retógio de ponto. o RELÓGto DE PoNTO SERÁ INSTALADO PELA FORNECEDOR NO LOCAL
DETERMINADO PELÂ SECRETARIA DEMANDANTE,
Quantidade: 38 Valor Unit.: 1.489,00 Valor Total: 56.582,00

cLASSTFtCAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍêrtã Final orÍ(%) ME

1 A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONTCA 095 '10.583.617/000'1-30 1.976,',|7 1.489,00 Sim

OESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Oocumênto Oferta lnicial OfeÉa Final Dit(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oíertâ Final DiÍ.(%) ME

PONTUALTTME CO|VTERCTO E SERVrÇOS 074 07.895.2731000'l-90 1.976,17 1.300,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

'l3to1t2o23 íí:00:oo REcEPÇÃo DE PROPOSTAS

27t01t2023 08:30:OO ANÁL|SE DE PROPOSTAS

2710412023 13:0ír32 DISPUTA

2710412023 í3:0í:32 LANCE A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA (PARTICIPANTE 095) 1.976,17

27104t2023 í3:01:32 LANCE PONTUALTII,'!E COMERCIO E SERVIÇOS LTA - l\,lE (PARTICIPANTE 074) 1.976,17

2710412023 í3:06:í2 LANCE A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA (PARTICIPANTE 095) í.976,00

2710412023 í3:16:32 TEMPO RANDÔMICO

Gerado em. 0410512023 11 27:38 2de4
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27t0112023 13:24:32 NOTtF|CAÇÃO StSTÊMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 095, PARTICIPANTE 074
2710112023 í3:24:32 FECHAOO 'l

27l$ll2i2313:27:27 LANCE A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTOA (PARTICIPANTE 095) í.i189,00

2710112023 í3:28:33 LANCE PONTUALTIME COMERCIO E SERVIÇOS LTA- ME (PARTICIPANTE 074) í.300,00

27t04t2023 'r 3:29:32 NOTTFICAçÂO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lanc€s é PONTUALTIiTE COMERCIO E SERVIÇOS LTA - ME

27t01t2023 í3:29:32 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

Para compor o cadastro de Íeserva deste lote, clique no botão Cadastro Reserva

27 tO4t2O23 í3:29:32 HABILITAÇÂO

02tost2023í5:48:36 tNABtLtTAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

PONTUALTIME COMERCIO E SERVIÇOS LTA - ME inabilitado. Motivo: POR DEIXAR DE ATENDER A CONVOCAÇÁO OO
PREGOEIRO POIS O FORNECEDO NÀO ANEXOU OS DOCUMENTOS SOLCIITADOS NA CONVOCAÇÁO,
0210512023 í5:il8:36 NOTIF SISTEMA
O detentor da melhor oferta é A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA

o2tost2o23l6:14:í 2 MENSAGEiI A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA (PARTICIPANTE 095)

Senhor pÍegoeiro estamos com noss menor pIeço , apenas vou deixar os valores iguais dos dois lotês

O4lOSl2O23 í1:27:37 AOJUDICADO

LOTE 2 - ADJUDICADO
RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO DIGITAL

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documênto OÍêÍta lntciel OfêÍtá Finâl oir.(%) ME

1 A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONTCA í34 10.583.617/0001-30 1.976.17 1.489.00

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OÍêrta Final Drr.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Ofêrta Final Dir.fÁ) ME

Gerado em: 0410512023 11 27:3A
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PONTUALTTME COMERCTO E SERVrÇOS 146 07.895.27310001-90 1.976,17

o1to5t2o23 í0:44:54 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

O1lOSt2O23 1'l;14:55 EM ADJUDICAÇÃO

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

DescriÉo: RELÓGlO PONTO BIOMÉTRICO DIGITAL CARÁCTERISTICAS: ldentiÍicaÉo biométrica, cartào de proximidade, banas
e senha; Mecanismo impressor térmico de alta velocidadê e robustez com guilhotina; Capacidade paÍa bobina de até 400m (10.000+
tickets por bobina); ComunicâÉo TCP/lP, web server embarcado e duas portas USB. Wi-Fi e GPRSi Display colorido touchscreen de
2.4"; Homologado pelo Ministério do Trabalho e Emprego; Certificado pelo lnmetro; CONTROLE DE PONTO Cenificado pelo
lnmetro; Produto certificado pelo lnmetro - Certificâdo NCC 15.03813; Homologado PoÍtaria 1.510/2009; Produto homologado pelo
Ministério do Trabalho e Emprego; Quantidade de Funcionários; Capacidade para 15.000 usuários cadastrados; Ouantidade de

- , Digrtars, Capacrdade para 15.000 digitais; IMPRESSORA E BOBINA Compaíimento de Bobina; Capacidade para bobinas de até
- 4OOm (10 0OO*tickets por bobina); Mecanismo lmpressor; Mecanismo impressor de alta qualidadel Corte Automático do Ticket;

lmpressora com guilhotina de alta velocidade; Velocidade de lmpressão; Velocidade de impressáo de 100 mm/s; Detecçâo de
Ouantidade de Papel Reslante; Permite o monitoramento do nível de papel Íemotamente: COMUNICAÇÁO USB 1 porta USB 2.0
Host (Porta Fiscal) para fiscalizaÉo dê Arquivo Fonte de Dados (AFD); 'l porta USB 2.0 Hosl paÍa impoÍtaÉo e exportaçáo de
usuários e recêbimentos de AFDi ETHERNET| 1 porta Ethemet 10/1ooMbps nativa; INTERFACE DE USUARIO Tela LCD
Touchscreen, Display LCD TFT cokndo de 2.4? 32Ov24O com tela resistiva sensÍvel ao toque; CARACTERÍSTICAS GERAIS
Garantia mínama 12 Meses; Alimentaçáo '110-220V (Bi-Volt) / 60H2, Contendo Software Vitalício Sem Mensalidade e 02 bombinas de
4OOm compatível com relógio de ponto. o RELÓGlo DE PONTO SERÁ INSTALADO PELA FORNECEDOR NO LOCAL
DETERMINADO PEI-Â SECRETARIA DEMANDANTE,
Quantidade: 12 ValoÍ Unit.: 1.489,00 Valor Totel: 17.868,00

Sim

Sim
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MUNICIPIO DE CANAPI

CANAPI.AL

MOVIMENTOS DO LOTE
'l3l01l2023 I 0:36:2/t PUBLICADO

27t04t2023 08:30:00 ANÁL|SE DE PROPOSTAS

27t01t202313;0í:32 LANCE A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA (PARTICIPANTE 134) í.976,í7

27 t04t2023 í3:01:32 LANCE PONTUALTIME COMERCIO E SERVIÇOS LTA - ME (PARTICIPANTE 146) 't.976,í7

2710112023 í3:06:22 LANCE A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA (PARTICIPANTE 134) í.976,00

2710112023 í3:16:32 TEMPO RANDÔMICO

27t04t2023í3:20:32 NOTtF|CAÇÃO STSTEMA

Os seguintes participanlês possuem direito de efetuar lance final e fechado. PARTICIPANTE 134, PARTICIPANTE 146

_ 2710112023 í3:20:32 FECHAOO I

27lO1l2O23l3:22:'12 LANCE A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA (PARTICIPANTE 134) í.500,00

271011202313:23:00 LANCE PONTUALTIME COMERCIO E SERVIÇOS LTA- ME (PARTICIPANTE 146) 't.850,00

27101t2023 í3:25:32 NOTtF|CAçÃO STSTEMA

O detentor da melhor oÍerta da etapa de lances é A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA

2710112023 13:25:32 NOTTFTCAçÂO STSTEMA

Para compor o cadastro de reserva deste lote, clique no botáo Cadastro Reserva

27 lO1l2O23 í3:25:32 HABILITAÇÃO

02JO512023 'l3t1ot11 MENSAGEM A OOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA (PARTICIPANTE 134)

Boa tarde Senhor Pregoeiro, estamos coneclados desde às 10;00 horas e ainda não houve movimentaÉo nenhuma do c€rtame,
alguma previsão de horário, para darmos prosseguimento ao referido?

02105t2023í5:48:36 TNABTL|TAÇÂODEPARTTCTPANTE PREGOETRO

PONTUALTIME COMERCIO E SERVIÇOS LTA - ME inabilitado. Motivo: POR DEIXAR DÊ ATENDER A CONVOCAÇÁO DO
PREGOETRO POtS O FORNECEDO NÁO ANEXOU OS DOCUMENTOS SOLCTTADOS NA CONVOCAÇÁO.
02t0s12023 í6:15:í1 LANCE A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA (PARTICIPANTE 134) 't.489,00

o1to5t2o23 1O:44:54 MANTFESTAçÃO DE RECURSOS

O4tOSl2O23 íí:í4;55 EM ADJUDICAçÂO

O4lOSl2O23 íí:27:38 ADJUDICADO

PREGOEIRO: IO DOS SANTOS

a

Gerado em: 0410512023 11 27:38

EMBRO DE APOIO JOS ISTA NETO

4de4

13t01t2123 lltOOtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

27104/2023í3;0'l:32 DISPUTA



AVISO DE RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO NO 1312023.2
Processo Adm: No 0202004112023 \+6

{Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de relógios de pontos (com
instalaçáo) e leitores biométricos

Empresas vencedoras valor total: R$74.450,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos ê cinquenta
reais): A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA (10583617000130) com os lotes: 1 e 2
no valor total de R$74.450,00 (setenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta reais).

CANAPI - AL, 04 de maio de 2023

DOS SANTOS
PROCESSOS

n,roaoffi
CoNDUTOR OE

httpsT/bnccompras.com/Process/ResultNoticeReport?param 1=%5Bgkz%5Odb5%2FAHOpgn%2FbXkFYVXbLwLl e6l6YJ4XOT4UkpE5BrXT2TO... 111

0410512023, 11:31 httpsJ/bnccomprâs.com/Process/ResultNoticeReport?param 1=%5Bgkz%5Ddb5%2FAHOpgn%2FbXkFWXbLwL1e616YJ4..



iIUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI.AL

ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1312023,2
Processo Administrativo No 02020041 12023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: GIVALDO INACIO DOS SANTOS

Data de Publicação: 1310412023 10:36:25

LOTE 1- HOMOLOGADO - 04/05/2023 11145t2O
RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO DIGITAL

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

-rn: 
'1 Unidade: UNID Marca: CONTORL lD Modelo: lD GLASS

Descrição: RELÓclO PONTO BIOMETRICO DlclTAL CARACTERISÍICAS: ldentiÍicação biométÍica, cartão de proximidade, barras
e senha; Mecanismo impressoÍ térmico de alta velocidade e robustez com guilhotina; Capacidade para bobina de até 400m (í0-000+
tickets por bobina); ComunicaÇão TCP/lP, web sêrver embarcado e duas portas USB. Wi-Fi e GPRS; Display mlorido touchscreen de
2.4"; Homologado pelo Ministério do Trabâlho e Emprego; CertiÍicado pelo lnmetro; CONTROLE DE PONTO Certificado pelo
lnmetro; Produto certiÍicado pelo lnmetro - Certilicado NCC 15.03813; Homologado Portaria 1 .510/2009; Produto homologado pelo
Ministério do Trabâlho e Emprego; Quantidade dê Funcionários; Capacidade para '15-000 usuários cadastrados; Quantidade de
Digitais; Capacidade para 15.000 digitais; IMPRESSORA E BOBINA Compartimênto dê Bobina; Capacidade para bobinas de até
400m (10.000+tickets por bobina); Mecanismo lmpressor; Mecanismo imprêssor dê âlta qualidade; Coíe Automático do Ticket;
lmpressorâ com guilhotina de alta velocidade; Velocidade de lmpressão; Velocidade de impressão de 10-0 mm/s; Detecção de
Quantidade de Papel Restante; Permite o monitoramento do nível de papêl remotamente; COMUNICAÇAO USB 1 porta USB 2.0
Host (Porta Fiscal) para fiscalizaçáo de Arquivo Fonte de Dados (AFD); 1 porta USB 2.0 Host paÍa importaçáo e exportação de
usuários e recebimentos de AFD; ETHERNET; 1 porta Ethernet 10/íooMbps nâtivâ; INTERFACE DE USUARIO Tela LCD
Touchscreen; Display LCD TFT colorido de 2.4? 32Ox24O com tela rêsistiva sensível ao toque; CARACTERíSTICAS GERAIS
carantia mínima 12 lvleses; AlimentaÇão 110-220V (Bi-Volt) / 60Hz; Contendo Software Vitalício Sem Mensalidade e 02 bombinas de
4OOm comparivet com relógio de ponro- o RELÓGlo DE PONÍO SERÁ INSTALADO PELA FORNECEDOR NO LOCAL
DETERI\,,IINADO PELA SECRETARIA DEMANDANTE.
Quantidade: 38 Valor Unit.: 1.489,00 Valor Total: 56.582,00

cLASSTFTCAçÂO

Razão Social Num Documento Ofêrte lnicial Oferta Final DrÍ.(%) ME

. _ A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONTCA 095 10.583.617/0001-30 1.976,17 1.489,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÍa lnicial Oferta Final oiÍ.(%) MÊ

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

PONTUALTTME COMERCTO E SERVTÇOS O74 07.895.2731000'l-90 1.976,'17 1.300,00 Sim

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 04/05/2023 11 :45:20
RELÓGIO PONTO BIOMÉTRICO DIGITAL

VALORES UN|TÁRIOS FINAIS

Gerado em; OA|OS|2O23 11:45.20 1de2
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{MUNICIPIO DE CANAPI
CANAPI-AL

Itêm: 1 Unidade: UNID Marca: CONTORL lD Modelo: lD GLASS
Descriçáo: RELÓGlO PONTO BIOMÉTRICO DIGITAL CARACTERISTICAS: ldentiÍicação biomélrica, cartáo de proximidade, barras
e senha; Mecanismo impÍessor térmico de alta velocidadê ê robustêz com guilhotina; Capacidade para bobina de até 400m (10.000+
tickets por bobina); Comunicação TCP/lP, web server embarcado e duas poías USB. Wi-Fi e GPRS; Display colorido touchscreen de
2.4"; Homologado pêlo Ministério do Trabalho ê Emprego; CertiÍicado pelo lnmetro; CONTROLE DE PONTO Certificado pelo
lnmetro; Produto certiÍicado pelo lnmetro - Certificado NCC 15.03813; Homologado Portaria 1.510/2009; Produto homologado pelo
lvlinistéÍio do Trabalho e Empregoi Quantidade de Funcionários; Capacidade para 15.000 usuários cadastrados; Quanlidadê de
Digitais; Capacidade para '15.000 digitais; IMPRESSORA E BOBINA CompaÍtimênto de Bobina; Capacidade paía bobinas de âté
400m (10.000+tickets poÍ bobina); Mecanismo lmpressor; Mecanismo impressor de alta qualidade; Corte Automático do Ticketi
lmpressora com guilhotina de alta velocidade; Velocidade de lmpressão; Velocidade de impressão de 100 míús; Oetecção de
Quantidade de Papel Restantei Permite o monitoramento do nível de papel remotamentei COMUNICAÇÃO USB I porta USB 2.0
Host (Porta Fiscal) para fiscalização de Arquivo Fonte de Oados (AFD); 'l porta USB 2.0 Host para importaFo e êxportaçáo de
usuáÍios e recebimentos de AFD; ETHERNET; 1 porta Ethemet 10/'looMbps nativa; INTERFACE DE USUARIO Tela LCD
TouchscÍeen; Display LCD TFT colotido de 2.4? 320,240 com têla rêsistiva sensível ao toque; CARACTERÍSTICAS GERAIS
Garantiâ mínima 12 Mêsesi AlimentaÇão 110-220V (Bi-Volt) / 60Hz; Contendo Software Vitalício Sem Mensalidade e 02 bombinas dê
4O0m compatível mm relógio de ponto. o RELÓGlo DE PONTO SERÁ INSTALADO PELA FORNECEDOR NO LOCAL, .TERMINADO 

PELA SECRETARIA DEMANDANTE.
\,antidade: 12 Valor Unit.: 1.489,00 ValorTotal:17.868,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Oocumênto Oferta lnicial OÍerta Final DiÍ.(%) ME

1 A DOS SANTOS BARBOSA ELETRONTCA 134 '10.583.6'1710001-30 1.976,17 1.489,00 Sim

Razão Social Num Documênto

INABILITADOS

146 07.895.2

Razão Social

PONTUALTIME COI\,4ERCIO E SE

N nto

01-90 1.976,17 1.850,00 Sim

t4L
1

AUTORIDADE: VINICIUS JOSE MARIANO DE LIMA

a

Gerado em: 0410512023 '11.45t2O 2de2

DESCLASSIFICADOS

Of.rta lnicial Oferta Final DlÍ.(%) ME

ofeía lnicial Oferta Final Dir'(%) ME
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TX SP RÊàaCr , TRAB^IJ{O € PROGRE-SSÔ

O Prefêito do Município de Canapi, no uso de suas atribuições e prenogativas,

considerando legais os procedimentos adotados, e, ainda, para que se produzam os devidos

e legais efeitos,

RESOLVE

termos do art. 64 caput bas penas da lei

Canapi/Al, 04 de maio de 2023

wL
1

Vinicius José Mariano de Lima
Prefeito

Avenida Joaquim Tetê, 336 - Centro - CANAPI/AL - CEP: 57530-000
CNPJ No 12.367.892|OOO1 -42

TERMO DE HOMOLOGAçÃO

Ref. Pregão Eletrônico no 1312023.2

Rêgistro de Preços

HOMOLOGAR o resultâdo da licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico

n" 1312023.2 (BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS), cujo objeto e o REGISTRO DE

PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE PARA

AOUTSTçÃO DE RELOGTOS DE PONTOS (COM TNSTALAçÃO) E LETTORES

BIOMETRICOS, PARA O MUNICíP|O DE CANAPUAL, em favor da empresa A DOS

SANTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA CNPJ 10.583.617/0001-30, que na ocasião

atendeu os termos do instrumento convocatório da licitâção, para a execução do objeto

licitado, ficando as mesmas convocadas para assinatura da Ata de Registro de Prêços, nos



Alagoas . 05 de Maio de 2023 . Diário Oficial dos Municipios do Estâdo de Alagoas ' ANO X N' 2040

TF:R]IIO DE HOMOI,OCAÇÃO

Prêgão Eletrônico n" 005/2023

'./ O Município de Câmpo Cmnde, no uso de srâs .aribuições,
re§olve:
l) HoMOLOGAR o Processo Llcitâtórlo n" 005.002020323, Íos
seguintes termos:
- Modâlidade: Prêgão Eletrônico pâra R€gistro de Preço - Objeaoi
Registro de preços pârr fulura ê êventuâl contrataçlo de elnpr€sâ
esp€ciâlizâdr na preslrçiio dê serviços de locsção dÊ

equipametrtos e mrteriris, incluindo montrgen\ utilizâçâo,
mânutenção, desmortrgem € rpoio logístico. prrr rtender os

e§entos promotidos no Município d€ C.mpo Crrnde.
- Proponênt€(s) Vencedorâ(s): * M R DA SILVA SANTOS
EVENTOS, CNPJ. 13.ó90.895/0001-85 - Vâlor total: R$
6.114.000,00.

Campo Grande/AL. 2l de abíl de 202J.

l) HoMoLoGAR o Processo Licitatório n" 004.002020323, nos

seguiÍtes termos:
- Modrlidâde: Pr€gão Eletrônico para Registro de Preço - objeto:
Registro de Prêço pârâ Evêntüâl Contrrtrção de Empresa
EspeciÀlizadâ pârs â Prcstação de Serviços de MÀnutenção e

Repareçâo Prediel no Muni.ípio d€ Campo Grande.
- Proponênte(s) \'encedora(s): * CONSTUTORA AMBIENTAL
EIRELI. CNPJ. I t.S71.654/0001-10 - 1'âlor totsl: R$ 3.19.861,73.

Campo Grâíde/AL. 02 de mâio de 2023.

TEOGENES HIGINO MELO LESSÁ
PrcÍ'eito

Publicado por:
Eduardo Hélio ú Silvâ Barros

Códlgo Id€ntlfi c.doÍ:Á049AFAD

SECRETARJÁ MUNICIPAL DE ADMINISTRÂCÀO
ATOS

TEOGE:IES HIGINO MELO LESSA
Preliilo

Publicado por:
Eduardo Hélio da Silva Barros

Código Ider(ilicrdor:00434D75

ESTADO DE AI,À60A5
PRETEITURA MUMCIPAL DE CANAPI

SECRf TÀRIA MU]iICIPAL DE ÀDMINISTLÀÇÀO
TER]\IO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Ref. Pregão Eletrônico n" l3/2023.2
Rcgistro de Pr€ços

O Prcfcito do Municipio de Canapi,rlo uso de suas atribuições e

prerÍogativas. consideÍando legsis os pmcedimentos adotados, e,

ainda. pam que se produzarn os devidos e legais efcilos,

R USOI.\ El

HoMoLocAR o Íesultado da licitâção sob a modalidade de Pregio
Eletrônico n' 13/2023.2 (BNC - BOLSA NÀCIO!{AL DE
COI!!PRAS), cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
Ft'Tt'RA E E\'E\TT"{I, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
PARA AQI]ISIÇÃO DE RELóGIOS DE PONTOS (CO[I
II.{STALAÇÀO) E LÊITOR-ES BIOMÉTRI('oS. P4RÀ O
NILI!{ICIPIO DE CANAPI/AL, em favor d.] empresa Á DOS
SÂNTOS BARBOSA ELETRONICA LTDA CNPJ
10.58-1.61710001-10, que na ocasiào atendeu os temDs do insfumento
conlocatório dâ licitação. para a execuçâo do objelo licitado. ficitndo

as mesmas convocadas parâ issrnatura da Ara de Registro de Prd-
nos rermos do an. ó4 caput. da lei n' 8.ó66193, sob as penas da lei. Z

Cânapi/AL, 04 de maio de 2023

VINICIAS JOSÉ MARIANO DE LIMÁ
Prefeito

Publicrdo por:
Gilmo Malta de Menezes

Códlgo ldendílc!dor:694004 | F

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
DCSPACHO RATIFICADOR

Tenho por satisfeitas âs Íazões da doutâ procuradoÍia do município,
portanto. RATIFICO, na forÍna do caput do arÍ.24. V, da [,ei n'
8.666193 a dispensa de licitação parâ contÍatação de cmpresa
especializada na prestação de serviço de bombeiro civil.
AUTORIZO a contratação da empresa JR EXTNTORES -
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ 28.814.0271000 | -37,

estabelecida na Rua Projetada 01, n" 50 - QuadÍa A - Lote 79, Bairro
Juliana - Delmiro Gouveia/Al, neste ato representada pela Sra.

M.rg.rete Bezerrr Fr.!çA, inscdtâ no CPF sob o n" 134.300.504-10
e do RG sob n' 17513& SSP/AL, pelos preços propostos pelo
mesmo, na foÍmÂ do art. 24, V, dÂ Lei de Licitaçôes-

Publique-se o prescntc despacho como condição de eficácia dos atos

Canapi/Al. O4 de maio de 2023

YINICIUS JOSÉ MÁRTANO DE LTMÁ
PÍefeito

Publicrdo pori
Cilmo Mâlta de Menezes

Código Identiílc.dor:2C I 00D7t)

SECRETAR]A MI]NICIPAL DE EDUCACAO
RATIFICAÇÃO

RATIFICAÇÃO

Teúo por sstisfeitas as razões do Sr. SecÍetáÍio Municipal de

Educação, portanto, RATIFICO, na forma do caput do úL26 da Lei
n" 8.666/93 a DISPENSÂ DE LICITAÇÃO, com tulcro no do aÍ.24,
X, ds Lei de Licitações, a fim de manteÍ em funcionamento os

serviços brísicos à população do municipio.
AUTORIZO a conÍatação da locação do imóvel situado no Sítio
Serra do Exu no Municipio de Canapi/Al-, CEP 57530-m0, zonâ

rural, Canapi/Al, o qual se destinar'á para a instalaçào e

funcionamento do Salào do EJA (Educação de Jovens e Adultos),
peneícente ao Sra. Maria de FÀtima dâ Silva, inscrirâ no CPF sob o n"
059.931.1l4-29, RG n' 7.357.888 SDS/PE, ÍesideDte e domiciliada na

Rua Otacílio de Paula N" 10, Cep: 56.5ó5-000, Manari/PE.

Canapi/Al, M de maio de 2023.

WNrcIAS JOSÉ MÀRIANO DE LIMÁ
Prefeito do Municipio de Campi

Publicrdo por:
Cilmô Malta dc Mcnczcs

Código ldentilicâdor:40CC5658

ESTADO ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO COUVEIA

CÁMARÁ MUNICÍPAL
DECRETO

l-1

Processo Licitatório (D5.002020323

DESPACHO RATIFICADOR

PROMULGAÇÃO

DECRETO LEGISLÁTIVO N" O]/2023

\r§'w.diariotnun icipal.com.bn'ama
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PREFEIÍUR^, MUN ICIPÁ,L
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a

PREGÃO ELÉTRÔNICO N9 13/2023

Aos 05 dias de maio do ano de 2023, o MUNTCÍP|O DE CANApt - ATAGOAS
inscrito no CNPJ 12.367.892/0001-42, com sede à Av. loaquim Tetê ns 336, Centro, neste ato
representado pêlo Prefeito Municipal, Sr. Vinlcius José Mariano dê LIma portador de CpF n-o

100.295.514-98 e Cédula de ldentidade ne 35.054.190 SSP/AL, doravante designado
CONÍRATANTE, e, figurando como ÓRGÃO GERENCTADOR/pARTtCtPANTE a Secr€târia Municipal
de Gestão Publice, representado pelo(a) Secretário(a) S(a). Klebson Fâblano Martins Lira,
portado(a) do CPF ne 877.222.274-72 e Cédula de ldentidade ne !.777.184 SSP/AL, e do oúro
lado a empresa A DOS SANTOS BARBOSA ELEÍRONICA LTDA inscrita no CNPJ sob ne

10.583.617/0001-30, localizada nâ Rodovia Mario Freire Leahy, ne1.822, Bairro Dom Constantinô,
Cidade Penedo, Estado de Alagoâs, E-mail: megapenedo@gmail.com, nêste ato representado por
sua administradora a Sra Adma dos Santos Barbose, inscritâ no CPF na 009.156.184-19, de
acordo com a represêntação letal que lhê é outorgada por Contrato Social doÍavante deslgnada
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO, cuja proposta foi classificâdâ em primeiro lugar no certame,
atendendo âs condições previstas no instrumento convocatório, â as constantes desta ATA DE

REGISTRO DE PREçO de Ne 40/2023, que segue assim inÍra-assinado, ficando a partes sujeitas as

normas regulâmentares:

Fundamento Legal: A presente Ata de Reglstro de Preço decorre da Homologação realizada após
procedimento licitâtório cabível ratificada pelo Sre Prefeito, para atender as requisições do
Município de Canapi - AL constantes nos autos do processo acima citado, na forma da Lei ne
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993; incluem-se em todas
âs âlteraçôes promovidas no que couberl

Art. 1e. A presente Ata de Registro de Preços - ARP estabelece as cláusulas e condiçóes gerais

para o registro de preços referente à aquisição futura e programâda de AQUISIçÃO DE RELóG|OS
DE PONTOS (COM INSTAIAçÃO) E IEIfORES B|OMÉrR|COS, cujas especificações, preço(s),
quantitativo{s) e fornecedor(es) foram previamente dêfinidos através do procedimênto licitêtório
supracitado.

Parágrafo únlco: O preço, a quantldadê e as êspeciÍlcações dos materials registrados,
êncontram-se indicados na planilha ebairo:

DEscRrçÃo / EsPEcrFrcaçÃo U NIO
qUA

NT

vÂtoR
UNlTÁRIO

VALOR

TOTAI

01
cota de 75% - Âmpla

RELóGlo PoiÍro aloMíRrco orcÍTÂt

CARACIERISTICAS:

ldentiíicação blométricâ, cartão de
proximidade, barras e senhâ; Mêcãnismo

impressor térmico de alte velocidãde e

robustê, com Builhotinaj Gpacidâde pera

bobina de ãté 40Om (10.m0+ tickets por

bobina); Comunicação ÍCPllP, wêb sêrvêr

êmba.cado e duas portas USB. Wi-Fi e

UN ID 38 R51.489,00 R5 s6.s82,00

5ETOR DE LlC|ÍAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenldâ loaquim Tetê ne 336, Centro, Canàpi/AL, CEP: 57.530-000

rour oos sruoq 3É.1*"1f;

{
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cotâ de 25% -

Rêsêruadâ pâra
M€/IPP

RELóGlo PoÍ{Ío BloMÊrRrco otc,mt
CARÂCIERISTICAS:

ldentiÍicaçâo biométrlca, €artâo de

pÍoximidade, bafiâs e senha; Mêcânismo
impressor térmico de âltâ velocidadê ê

UNID t2 RS 1_489,00 Rs 17.868,00

sEÍoR DE ucrTAçôEs (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenidâ loâquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.53SOOO
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GPRSj Oisplãy colorido touchscreên dê 2.4';
Homologado pelo MinistÉrio do Trabâlho ê

Empregoj Certifi cedo pelo lnmetro;

CONÍROI.E DE PONTO

Certaficedo pelo lnmetro; Produro
certiÍicado pelo lnmetro' Certificado NCC

15.03813; HomoloSado Portarlã

1.510/2009; Produto homologado pelo

Minislério do Trâbálho e Empre8o;

Quântldáde de Funcionárlos; Cápâcldade

pa? 15.000 usuários cadastrados;

Quàntidade de DiSitâls; Câpecidade para

§.mO diSitais,

IMPRESSORA E BOEINÂ

Compartimento de Bobana; Câpacldãde para

bobinas de eté 4OOln (10.0o0+tickets por

bôbinâ); Mecanismo lmpressor; Mecànismo

impressor de ôlta qualidàdê; Corte

Automático do lickêtj lmpÍessorã com

Sullhotine de alta velocidadê; Velocidâde dê

lmpressão; Velocidade de impressão dê 10O

mm/s; Detec!ão de Quântidâde de Pap€l

Restãnte; Permite o monitorãmento do
nível de papel rêmotamente;

coMUNrcAçÃo
usa

I portã USB 2.0 Host {Porte Fiscal) para

fiscalização de Aíquivo Fonte de Dados

IAFDI:

l porta USg 2.0 Host pârâ importação e

êxportação de us!ários ê rêcêbimentos de

AFD;

ETHERNET;

1 po.ta Ethernet 10/100Mbps nàtiva;

tNTERFACE DE usuÁRto
Íela LCDÍouchscrêen;

Display LCD ÍFT colorido dê 2.4? 320x240
com tela rêsistivâ sên§ívelào toque;

cARAcft RÍsrcAs GERATS

Gàrantiâ mínima 12 Mêsês;

Âlimentação 110-220V (8i-Volt) / 60H.;
Contendo SoÍlwàre Vitallcio Sêm

Mensalidade ê 02 bombinas de «»m
compâtívêlcom reló8io de ponto.

o RE!óGto D€ poirro sEú tÍ{sraLaDo
PILA FORiIECEOOR I{O LO(II
DETERMINÂDO PÉI.A SECRETARIÂ

OEMAI{DAt{If.
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roburtez com guilhôtlnã; Câpâcldàdê pãrâ

bobina de àte 40om (10.mor tickets poí

bobinà), Comunicaçáo TCP/IP, wêb seívêr

embarcado e duas portas USB. Wi-Fi e
GPRsj Oisplôy colorido touchscreen de 2.4";

Homologado pelo Ministéíio do Trâbâlho e

tmpre8o; Certificado pêlo lnmêtro;

CONÍROLE D€ PONTO

Certificãdo pelo lnmetro; Produto

cêrtlficado pêlo lnmetro - Certificado NCC

15.03813; HomoloSado PoÊâria

1.510/2«)9; Prôduto homologado pêlo

MinistéÍio do Trâbâlho e Emprego;

Quantidade de Funcionáriosj Cápecidedê

pa1 15.fl)O usuários cadastrados;

Quantidadê de oÍgitais; Capacidade pàra

15.0O0 digitâis;

IMPRESSORÀ É SOSINA

Compârtimento dê Bobina; Gpacidade para

bobinas dê ate,toom (10.000+tickets por

bôbinâ)j Mecônismo lmprêssor; Mêcânismo

lmprêssor de alta qualidãdei Cortê

^utomático 
do Ticlet; lmpíêasora côm

Suilhotina de aha velocidade; Velocidade de

lmpressão; Velocidade de impressão de 100

mm/s; Oetecção de Quantidade de Papel

Restante; Permite o monitôramênto do

nível de pâpel remotemente;

coMUNrcÂçÃo
U5B

l portã USB 2.0 Host (PoÍtâ Fiscâl) pâra

fiscáljrâção dê Ârqulvo Fonte dê Dâdos

íAFD);

l porta USB 2.0 Host para importação ê

exportâÉo de usuários e recebimentos de

afo;
ETHERNETj

1 porta Ethêínet 1ol100Mbps nativãj

INÍERTACE DE USUÁRiO

Íela LCDTouchscreen;

Displáy LCD TFT colorido de 2.4? 320x240

com têlá rêsistivâ sênsfuelao tôque;

CÂRÂCTERíSÍICÂS GERAIS

Garântiâ mlnimâ 12 Mesesj

Âlimentâção 110-220V (8i-Volt) / 60Hzj

Contêndo soÍtwârê Vitâlício Sem

Mênsãlidade e 02 bombinâs de 4OOm

tompetÍvêl com relógio dê ponto.

O R€TóGlo DE PONTo sEú ITSTAIADo
pEtÂ fonl{EcEDoR Í{o l.()car
DÊTERMIiIADO PELA SECRETARIÂ

DEMAI{DÂtIÍE.

^oM^DO5 
^Eú-bsÁNTos ff*^*

!^F605ÀaO91 l@í!N
5ó134r9

D
,

SEÍOR DE LICITAçÔÉS (licitacâo.canapi@Email.com)
Avenida Joaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art.2e. Ao subscrever a presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de

todos os encargos estabelecidos nesta Ata de Registro de Preços - ARP, nos exatos termos do

resultado final obtido no procedimento licitatório.

Art.3e lntegra â presentê ARP, a Secretaria Municipal de Administração na qualidade de ÓRGÃO

GERENCIADOR e demais participantes;

Serão participantes destâ ARP os seguintês óryãos:

a) Secretaria dê Administração
b) Secretaria de Assistência Social

cl Sêcretarie de Educação

d) SêcÍetaÍia de Saúdê

Art.4o - Desde que devidamente justificada â vanta8em, qualquer órgão ou êntidade da

Administração Públicâ poderá solicitar a utilização da presente ARP, durante sua vigência,

independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que observadas às disposições abaixo:

a) A Secretaria de Administração deverá ser consultada, por meio de ofício, no qual deverá

constar os itens de interesse e respectivos quantitativos, para manifestação sobre a

possibilidade de adesão;

b) É faculdade do fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

condições nêla estâbêlecidas, â aceitâção ou não do fornecimento decorrente de adesão,

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas

como o óÍgão gerenciador e órgãos participântes;

c| As aquisições ou contrataçôes âdicionais decorrêntes de âdesão à ARP não excederão,
por órgão ou entidade interessâda, a 50% dos quantitâtivos dos itens registrados para o

órgão gerenciador e órgão participante;

d) O quantitativo totâl decorrênte das adesões fica limitado a 20OoÁ do quantitativo de

cada item registrado na 
^RP 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Autorizada â utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prezo

de vigência da Ata.

f) Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informaçóes
sobre a contratação efetivamente realizada;

g) A aplicação, gârantida a ampla defesa e o contraditório, das penalidâdes decorrentes do
descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações, inÍormado as ocorrênciâs âo órgão gerenciador,

Art.5e - o óRGÃO GERENcIADoR, através dos setores de Compras e Licitação, obriga-se a:

sETôR DE ucrTAçõES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Centro, Cânâpi/AL, CEP: 57.530-000 3^X00qn 9|tó ôj|i;s;
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a) gerenciar a presente ÂRP, indicando, sempre que solicitado, o nome do fornecedor, o

preço, os quantitativos disponíveis e âs especificações dos materiais registrâdos,

observada a ordem de classificação indicada na licitação;

b) convocar o particular, via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho ou

assinatura do termo de contrato referente às suas próprias contratações;

c) observar pâra que, durante a vigência da presente ata, sejâm mântidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim a compatibilidade

com as obrigâções assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou

documentos vencidos;

d) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços

rêgistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de

penalidades;

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantês eventuais alteraçôês, cancelamêntos

e revogações ocorridos na prêsente ARP;

g) acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e

na presentê ARP.

Parátrafo único. caberá aos órgãos que participarem ou aderirem â presente Ata de Re8istro de

Preços processar a aplicação de penalidades relativas à inexecução dos contratos por eles firmados,

informando ao órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.

Art.6e. O óRGÃO PARTICIPANTE, através de gestor próprio indicado, obriga-se a:

al tomar conhecimento da presente ARP, incluindo as eventuâis alterações,

cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;

b) consultar, previamente, o ÓneÃo GERENCIADoR objetivândo â obtenção das

informâções necessárias à aquisição pretendida;

c) verificar a conformidâde das condições registradas na presente ARP junto ao mercado

locã1, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR â respectiva notâ de êmpenho;

el observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrâdos em seu interesse,

evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos

daqueles para os quais solicitou participeção no certame;

0 enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, âs informaçóês sobre â contrâtâção
efetivamente realizadâ; e

g) acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da

licitação e na prêsênte ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer
irregularidade ou inadimplemento do particular;

SETOR DE l"lCITAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Têtê np 336, Centro, Canapi/À1, CEP: 57.530-000

ADMA DOS ^,trE6sANros ,fiJ""^*
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h) aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pâctuado na ARP ou do descumprimento dâs obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contretações, informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

O FORNECEDOR obriga-se a:

a) RetiÍar a respectiva Nota dê Empenho, no prazo máximo de 05 (clncol dlas, contados da

convocação;

b| informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do

fornecimento a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a

manifestar o interesse de utilizar a ARP, desde que estê fornecimento não prejudique as

obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ARP, assumidas com o órgão gêrenciador e

órgãos participantes;

c) entregar o produto solicitado no prazo máximo de 15 (qulnzel dias, contado da data de

recebimento da Ordem de tornecimento, acompanhada da Nota de Êmpenho;

c1) os produtos solicitados deverão ser entregues e instalados nos locais

determinados pela secretaria demandante no prazo máximo de 15 (quinze) dias

consecutivos

d) fornecer o produto conforme especiÍicação, marca e preço registrados na presente ARP

e no endereço constante no Termo de Referência, ressalvada a ocorrência de fato(s)

superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pela Administração, que justifique(m) o

fornecimento de outro produto de qualidâde semelhante ou superior;

ê) providenciar a imediata correção de deficiênciâs, falhas ou irregularidades constatadas
pela CONTRATANTE refêrentes às condições firmadas na presente ARP;

fl fornecer, sempre que solicitado, no prâzo máximo dê 05 (cinco) dias, documentação de

habilitação ê qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

g) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partiÍ dâ

data de homologação do procedimento licitatório;

h) ressarcir os eventuais prejuÍzos causados aos órgãos gerenciador e participante(s) e/ou
a terceiros, provocados por ineficiência ou irrêgulâridadês cometidas na execução das

obrigaçôes assumidas na presente ARPj

i) responsabilizaÊsê pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais

resultantes da execução do contrato;

j) pagar, pontualmente, aos fornecedores e cumprir com as obri8açôes fiscais, rêlativos ao

material entregue, com base nã presente ÂRP, exonêrando a Administração Pública de

responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagâmento;

k) manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Art.7e.

SETOR DE tICITAçÔES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida loaquim Íetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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l) assumir as obrigações determinadas no Termo de Referência.

Art. 8". A presente Atâ de Rêgistro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses,

contados da data da sua assinatura.

PzrágÍaÍo único. Caso o íornecedor não tenha mais interesse em manter registrado o preço no
período de vigência da ARP, terá que se manifestar por escrito, por meio de requerimento, e

apresentar documentação que comprove a impossibilidade de cumprir com os compromissos

assumidos, os quâis seÍão analisados pela Administração.

Art.9". A presente Ata de Registrô de preços poderá ser encâminhada via e-mail ao fornecedor,
que o imprimirá, assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃo GERENCIADoR através do

Setor de Licitações, no prazo máximo de 05 (cincoldias. A data de envio do e-mail será considerâda

como data da convocação para assinatura da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

Art. 10e. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após ô recebimênto da Nota Fiscal

e/ou Fatura enviada pela contratada, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do

FORNECEDoR, salvo por atÍaso de liberação de recursos Íinanceiros, desde que â contrâtadâ:

a) entregue, neste prazo, o documento fiscal equivalênte;

bl esteja em dia com as obrigaçôes tributárias fêderais {Recêita Federal e Fazenda Nacional),
previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS);

c) apresente provâ de inexistência de débito inadimplido perante a Justiça de Trabalho,

através da apresentação dâ Certidão Negâtivâ de Débitos Trabalhistâs (cNDT).

d) indique o banco, âgência e conta bancária na qual será realizado o crédito.

Perágrâfo primêiro. O pâgamento será condicionâdo ao cumprimento das obrigações fixadas na

presente ARP.

Parágrafo segundo. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação, por parte do FORNECEDOR, sem que isso gere direito a alteração de preços ou

compensação financeira,

PaíátÍaío terceiro. A não indicação da situação do particular quanto à opção pelo SIMPLES

implicará no desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos e contribuições estabelecidas pela

Secretaria dâ Receita Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

Parágrâfo quârto. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o FORNECEDOR não

tenhâ concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a tâxã de âtualização
Íinânceira devida pelo MUNICÍP|O DE CANAPI, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula;

Art. 11'. A existênciâ desta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as

futuras aquisições, sendo-lhe facultâda a reâlização dê procedimento específico para determinadâ
contrataçâo, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, a preferência, em igualdade de
condições.

SEÍOR DE UCrÍAçÔES (licitacao.canapi@gmâil.com)
Avenida loaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canapi/AL, CEP: 57.530-000
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Art. 12. A qualquer têmpo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrênciâ de eventual
redução ocorridâ no mercado, cabendo ao ÓRCÃO genfruclaDoR pÍovidenciãr a convocação do
fornecedor registrado parâ negociar o novo valor compatível ao mercado.

Art. 13. A entrega dos itens desta Atâ de Registro dê Preços obedecerá as seguintes condições:

a) Deverão ser entre8ues acondicionâdos adequadamente, de forma a permitir completa
segurança durânte o transporte e armazenamento, assim como pronto para serem
instalados.

b) A entregâ devêrá ser feitâ conforme determina o TeÍmo de Rêfêrência.

c) As dêspesas com embalagem, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistes e

previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega correrão por conta da Contrâtada.

AÊ. 14. O recebimento e aceitação dos itens registrâdos nesta ARP seguirão as seguintes
condições:

al o recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável
pela aceitação dos itens desta AnP.

b) Não serão aceitos produtos com prâzo de vencimento da validade/garantia inferior ao
definido na proposta apresentada na licitação, a contar dô seu recebimento definitivo.

cl Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a

matÍícula e assinatura do servidor ou membro da comissão da Contratante responsável pelo

recebimento,

d) Cada item destâ ARP seÍá recebido:

d.1) Provisoriamente, contados a partlr da êntreta do mâteÍlal, por servidor ou
comissão responsável, desde que:

d.1.1) a quantidade esteja em conformidade com â solicitação efetuada;

d.1.2) a embalagem esteja inviolada e de forma a permitir o adequado
acondicionamento.

d.2) Deflnitlvamêntg no pÍazo de 05 (cinco) dlas, contados a parth do rêceblmento
provisórlo, por servidor ou comissão responsável, desde que:

d.2.1) a especificação esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade,/garantia esteja conforme a alínea "b" deste Artigo; e,

d.2.3) o objeto esteja adequâdo para utilização.

e) O atesto da nota fiscal referente ao obieto fornecido apenas será realizado após o
recebimento dêfinitivo.

fl Constatada irregularidades no objeto côntratual, esta Administração poderá:

f,1l determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuÍzo das
penalidades cabíveis, se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes;

SETOR DÉ UC|TAçôES (licitacêo.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê na 335, centro, Canâpi/At, CEp: 57.530-000 ill,l3i. *,,. EkT.jf:.
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f.2) rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a

contratação, sem preiuízo das penalidades cabíveis, se disser respeito à especificação;

f.3l determinar a sua correção ou rescindir a contratação, sem preiuízo das

penalidades cabíveis, se disser respeito à instalação.

gl Nas hipóteses previstas na alínea anterior, a contratada teÍá o prazo máximo de 24 (vlntê

e quetrol horas IMPRORROGÁVEIS, contados a partir da data da notificação, para cumprir a

determinação exarâda pela Administração.

Art. 15. São sanções passíveis de aplicação às empresas com preços registrados nêsta ÂRP e às

signatárias dos respectivos Contratos, sem preiuízo de outras sanções previstas em legislação

pertinênte e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem:

â) advertência;

b) multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

c) multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

d) multa de até 5% (cinco por cento);

e) suspensão temporária, peio período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação e

contratação com estâ Prefeitura Municipal de Canapi - AL;

fl declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de

contrêtar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art.7e,
caput, da Lei ne lO.520l2OO2.

Perágralo PrimêiÍo - O fornecedor estará sujeito às sançôes do caput deste artigo nas seguintes

hipóteses:

a) Deixâr de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, não

mantiver â proposta, falhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação da sanção

prevista na alínea "d" (calculada sobre o valor total adjudicado ao fornecedor);

b) Não apresentação de situação regular durante a vigência da ARP ou dos respectivos

contratos: aplicação da sanção prevista na alínea "c" (calculada sobre o valor total
adjudicado ao fornecedor);

c) infrâções dê menor gravidade que não ense.iem prejuÍzos à Adminlíração: aplicação da

sanção prevista na alínea "a";

d) Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinações exaradas pela Contratante:
âplicação dâ sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre o valor total adjudicâdo ao
fornecedor ou sobre o valor total do contrato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a
determinação, conforme o caso, até o máximo de dez por cento daqueles vâlores, por

ocorrência);

SETOR DE tlclTAçÕES (licitacao.canapi@gmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Cêntro, Canâpi/At, CEP: 57.530-000
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e) Atraso quanto à assinatura do contrato, no prazo êstabelecido na ARP, contado a partir da

convocação pela Administraçâo: aplicação da sanção prevista na alínea "b" (calculada sobre

o valor do contrato, até o máximo de dez por cento daquele valor);

fl Recusa de assinar o contrato, quando convocado pela Administração: aplicação da sanção

pÍevista na alínea "d" (calculada sobre o valor do contrato);

Parágrafo Setundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de

referência (ANCxO l) serão aplicadas as penalidades definidas do lnstrumento Convocatórío.

ParágÍafo Tercêiro - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP não

contemplado nas hipóteses anteriores, a Administração procederá à apuração do dano para

aplicação da sanção apropriada ao caso concreto, observado o princÍpio da proporcionalidade.

ParágÍafo Quârto - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente
justificado e aceito pela Administração, em relação a um dos êventos arrolados no Parágrafo

Primeiro deste Artigo, a empresa ficará isenta das penalidades mêncionadas.

Parátrafo Quinto - A critério desta Administração, nos termos do art. 87, § 20, da Lei no 8.666/93,

e considerando a gravidade da infração cometida, ocorrendo quaisquer das hipóteses indicadas no

Parágrafo Primeiro, assim como nos casos previstos no Parágrafo Terceiro, â sanção prevista na

alÍnea "e" ou na alÍnea "f'do câput deste artigo poderá ser aplicada isolada ou cumulâtivamente
com quaisquer das multas previstas nas alíneas "b" a "d" do mesmo dispositivo.

ParáBreÍo Sexto - As penalidades fixadas nesta Cláusula serão aplicadas através de Processo

Administrativo a cargo da Secretâria de Administração do Município de canapi, no qual serão

assegurados à empresâ o contraditório e a ampla defesa.

Art. 15. O Fornecedor terá seu rêgistro cancelâdo:

l- Por iniciativa da Administração, quando:

a) não cumprir as exigências do instrumento convocatório e as condições da presente

ÂRP.

b| recusar-se a retirar a nota de empenho no prazo estabelecido, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;

dl em quaisquer dâs hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ao presente

Registro de Preços;

êl não manutenção das condiçóes de habilitâção;

f) não aceitar a redução do preço registrado, na hipótese prevista na legislação;

g) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do ârt. 87 dâ Lei ns 8.666/93, ou no art.7e
da Lei ne 10.520/2002;

h) em razôes de interesse público, devidamente justiÍicadas.

AoM^ Dos L?:líl
sEÍoR DE LrctÍAçôEs (ticitacao.canapi@gmait.com) :iXJ8:^, ffi'S'" "

Avenida Joaquim Íetê n! 336, Centro, Cânâpi/At, CEP: 57.530-OOO oglsotsatsH--.#"
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ll - Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito ê comprovê

impossibilidade de cumprimento das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo óRGÃo GERENCIADOR,

que comprovadamente venhâ â comprometer a perfeita execução contÍatual.

PâÍátrafo Primeiro. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do ârt. 79, inc. l, da Lei

n-o 8.666/93, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no

que couber.

Parágrefo sêtundo. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

dêvêrá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho

Íundamêntado do secrêtário de Administração, ÓRGÃo GERENcIADoR.

Parágrafo Terceiro. O fornecedor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das

infrações elencadas no inciso l, alíneas "a" a "g" deste artigo, perante os órgãos participantes ou

que aderirem a ARP.

Art. 17. os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com os termos dâ Lêi n0. 8.666/93

e do Decreto Federal ne 7.892, de 23 de janeiro de 2013, ou legislação vigente à época do fato

ocorrido.

Art. 18. Para dirimir questões oriundas da prêsênte ARP será competentê o foro da comarca do

MunicÍpio de Canapi- Alagoâs, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

E por estarem assim a.iustados, combinados e contratados, as partes formâm o presente termo em

três vias de igual teor Ío rma, para um só efeito, o que fâ2em na presença das testemunhâs abaixo

assinadas quê a tudo prese n ram

í11^
rma ,Vinicius losé Mariano eL

Prefeito
MUNICÍPIO DE CANAPI

Contratante

Kle Lira
SECRETARIA DE ADMINISTRÁÇÂO

Órgão Gerenciador

^seiôá.,,ô 
d. íom, digiril

ÂDMA DOS sÂNTOS eoÍ 
^DM^ 

oos s^NTos
BARBOSA:oo91 561 8 8^R8O5^!0elt6l8.19

419 Ddd6'202! 05.09

Adma dos Santos Barbosa

Representante Legal
A DOS SANTOS BARBOSÂ ELETRONICA LTDA

Fornecedor Benefi ciário

Canapi/A1,05 de maio de 2023

v
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sEToR D€ LlctrAçÕEs (licitacao.canapi@Bmail.com)
Avenida Joaquim Tetê ne 336, Centro, Canapi/AL, CEP: 57-530-000
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EXTR{TO DÂ .{TA DE REGISTRO DE PRf,ÇOS N" 322023

Pregão El.trônico no 13/2023 - SR.P.
Fnn"damcoto L€gal: Lei FcdeÍal n" |Oj2U2OO2, Dccreto FedeÍãl
'7.892/2013. Decreto Fedcral |O.O24DO19,l,ei Fedcral n'8.666'93 c

suas alterÀções posteriorcs.
óÍgão Gerenciador: PREFEITURA MIJNICIPÂL DE CANAPUAL'
Foirecedora Registsada: LAS V'[,GAS SOLUCOES

TECNOLOGICAS LTDA, inscrita ro CNPJ sob no

37 .443 .252/O00t-03 .

Valor registrado R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais)'

Objcto: 
-Rcgistro 

de Preços para futura e eventual aquisição de

relÀgios de pontos (com iflstâlação) e leitores biométsicos

vlCÊNCtA: l2 (doze ) mes€s;

FIRMADO EM: 26104/2023;
SIGNATÁRIOS: Viíicius José Mariano de Lima e Adson Simõcs dc

Almeida.

EXTRÁTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 4OT2O23

Pregão Eletrôrico D" l3/202f,'2
irnLln"n,o tÉgal: Lei Federal n" 10-52012002, Decrcto Federal

T.39212013, Decieto Federal 1O.O24l2Ol9, L€i FedeÍal n'8'6ó6/93 e

suâs alterações posteriore.§
-. Ó'qao Gerinciador: PREFEITURÁ MUNICIPÂL DE CANAPI/AL'

recedora Rcgistrada: Â DOS SAMOS BARBOSA

Êíernoxtce LroA CNPJ 10.581 617i0001-30'

Valor registrado R-§ 74.450,00 (sctctrtâ c quâfo mil qüatrocentos e

cinqumta Íeais).
Àr.it". pP-CT§TNO DE PRECOS PÂRA FUTURÁ E EVENTU.AI

irjirrsrbãóóÉ nEr-ócros oE poNros (coM INSTALAÇÃ-o)
p iErrotss BIoMÉTRICoS, DESTINADoS À MANUTENÇAo

óns e.rtvroeles DAs sEcRrrÂRIAs Do MUNtciPIo DE

CANA.PVAI
VIGÊNCIA: 12 (doze) mese§;

FIRMÀDO EM: 04/05/2023;
iicr\rrtÁnros, vlnicius Jo§€ Mariano de Lirna e Adm' dot ssrtot
Brrbosâ 

Publlcâdo por:
Gitmo Mâlta dc Menezes

códlgo Idênttfi câdor$ol 628E2

EXTRATO DE ATÀS

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 33/'023

- D'ê€ão Eletrôíico í' t4l2023 - SRI.

"ãr.*i"'L*"f 
, L.i Feieral no l0 520/2002. Decreto Federal

íôiizoil- Decieo Federal 10.024/2019. L-ei Federal n' 8 666'93 c

§llâs âlteracôes DoslerioÍes.
õ*ao C"r"o"luao,, PREFEITURÁ MLNICIPAL DE CANAPÍ/ÀL

í;;;;;; Regisnada: J B cARDoso sERvIÇoS DE

TLANSPORTES LmA, CNPJ I?.91 8.1 10/0001 -30'

Valor registrado R§ 74.900,00 (set€ntâ e quatro mil e novecentos

reais)
ãi'"1" nscIsrno DE PREÇOS PARA FUTURA E
ÉihNTU,C.L IOUISIÇÃO DE BOMBONÀS' PUL!'ERIZADOR'

núanrru, - 
ARAí'rf, FARIADo E GRAMPo PARÁ

ãrici, a".ti""ao. à mrnut.!ção dâs 
'üúdâdg 

da! Sccrel'rltr
do Muricípio dê CânâPi/AL
VIGÊNCIÀ: l2 (doze) meses:

FIRMADO EM: 02/05/2023;
sicNniiruos, Vinicius Jose Mariano de Lima e Jefferson Benitqs

Cardoso.

EXTRATO DA ATÂ DE REGTSTRO DE PREÇOS N' 2412023

Prepão ElêtÍônico n' l412023 - SRP.

irrã".""á LÀl Lei Federal n' 10 520/2002, DecÍero FedeÍal

i.tíiizot:, Decieto Federal lo.o24l2ol9, Lci Fedeml n" 8'666193 c

suas alterâçôes Posterior€s.
Órgâo Getàociador: rn-fFEITURÂ MUNICIPAL DE CANAPI/AI'

l2 dc Maio de 2023 ' Diário Oficial dos Municipios do EstÂdo de Alagoas ' ANO X I N" 2045

Forncccdora Rcgistadâ: CIPEL CONSTRUCOES E INDUS
DE PRE.MOLDADOS LTDÀ CNPJ I7.3I6.653/000 I.87.
Valor regis!-ado R$ 5.E44,00 (cinco mil oitocento§ e quarentâ e quaÚo

rcais).
Obieto: RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

E!'ENTUAL AQUISIÇÃO DE BOMBONA§, PUL\'ÊRIZADO&
ROÇADEIRA, ARAME FARPADO E GRAMPO PAR,{.

CEiCA, desdnados à D.rut nçào dr§ .tlvldrdes drs S€cr't'rlrs
do MunicÍplo de CrnaPi/AL
VIGÊNCIA: l2 (dozr) rneses;

FIRMADO EM: 02/05/2023;

SIGNÀTÁRIOS: Vinicius Josê MâriaDo de Lima c Jo§e Elia§ Bezerra

BâÍos.
Publlcrdo Por:

Gilmo Malt dê Menezês

Códl8o tdeítillc'dor!E652 I F40

SECRETÂRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE ATAS

Publlc.do Pori
Gilmo Maltâ de Menezes

Código IdêÍrtillc.dor:5FB23248

EXTRÀTO DA ATÂ DE REGISTRO DE PR.EÇOS N'3Y2023

Prêsão EtetÍôíico ío 15/2023 - SR.P'

i."ã".-a tegal: tri Fcdcral í" 10 520/2002, Decrcto FedeÍal

7.8g2n}lj. Decieto Federal lO.O24l2Ol9,I-ei Federal í" 8 666/93 e

süas alterâções posteriorcs.

órgÀo Geránciador: PREFEITURÁ, MIJNICIPAL DE CÂNAPVAL'

ioã"."ao. Registrada: ROSILENE TONATTO SPAZZINI' CNPJ

07.M5.994/0001-01
V"tor rcgt"mao nS 18.420,50 (dezoito mil quatÍocentos e vinte reais

ê cinouentâ centÂvos).
oi;.à, nrcrsrno oE PREÇos PARÁ EVENTUAL E Fuft'RA
;õú;sriÃo- 

-ú- 
LeuipeveNros DE PRorEÇÃo

nôlvlriuer. DEsTINADos As MERENDETRÁs Do

MUNICÍPIO DE CANAPMGÊNCÍA: t 2 (doze) meses:

FIRMADO EM: 02/05/2023;

itcNefÁntos, Vinicius José Mariano de Lima € Ro§ilene Tonano

Sparzini

EXTRATO DÁ ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS N'39T2023

PresIo El€trônlco n' l5/2023 - SRP.
i;ã;;i. l.egal: tei Fcdcral no 10'520/2002' Dêcrero Federal

iÁiizon, oá", Federal 10.024/2019, Iri Federâl n" 8 666/93 e

suas altera@es posteriores.

Cr.oao C..ào"i"aot, pREFEITURÂ MUNICIPAL DE CAN^PVÀL'

F;;r-;;; Resistrada: J B cARDoso sERvIÇo DE

rnÀsionrr ir»À hrcrlt oo CNPJ §ob u" l7'918'110r'0001-

30.
Valo. .cgistrado n$ I 0. I 50,00 (dcz mil ccnto e cinqucntâ rcais) 

- --
ôii"., -úcrsrno 

DE PREÇos PA-RÁ EVENTUAL E FUTU1Â

iãúÉràro DE EQUiPAMENToS DE PRorEÇAo
riórulduÀ. DEsTINÀDos As MERENDEIRÁs Do

MUMChIO DE CANAPI
vICÊNClÀ: l2 (doze) meses;

FIRMADO EM: 02/05/20231

liãilerimos, v.icius José MâÍiatu de Limâ e Jeflersotr Bedtes

ç14(?4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
PORTAXIÂ N" I2O CANAPI/ÀL, 09 DE MAIO DE 2023.

SECRETARIA MTINICIPÂL DE ÂDMINISTRÂÇÃO DE CANAPI

PORTARIA N" I20 CANAPVAL, 09 DE MAIO DE 2023.

O SECRETÁRJO MUNICIPAL DE ADMISISTRAÇÃO DE

ãeNaPI, no u* d".uas a§ibuiçie§ e PrerÍogâtivas legâis, rendo em

vi"á o inúlro teo, dos âurcs do Processo Administrativo tombado sob

o'-i .,iamtetzozl, oriundo da Jrríta Médica o§cial. REsoLvE

con""de. Licenç" par Tlatamento de Saúde de 90 (noveda) dias âo

r"*iaã. t"l púutico (a) municipal, Maria AuxiliadorÀ dâ silv4

8
www.diariomunicioal.com.br/ama

SECRXTARIÀ MUNICIPAL DE ÂDMINISTRÂÇÂO

CaÍdoso


